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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

ATA REGIS DEP ECOS ." 07 5-P GÃO E ETRÔN o a1612025.

Aos vinte e cinco dias do mês dê março de 2025 (25t03t2025) O Município dê Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná'

lnscrito sob cNPJ n.. 76.968.064/000t +2, com sede a Ruâ Paraná n ' 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal,oSenhorDARTAGNANGALlxToFRAlz,brasileiro,casado,portadordoRGn,oTT3,26l-9SSP/PReinscrito
sobCPF/MFn."171.8g5.27g-lS,nesteatosimplesmentedenominadoCoNTRATANTE,eaEmpresaNoRTE
|NDúSTR|A GRÁF|CA LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 18.486.182/OOO1-18 Fone (47\3337-6824 (47)99981-0120 e-mail

^ô.ri,-r^Âôôriêôrâfr.â írôm com sede na Rua pérola do vale n.o 5s - Bairro ltoupava cêntral - cEP.89-062-212 na cidade

deBlumenau-Santacatarina,nesteatorepresentadopelosenhorMAlcoNHENR|QUEALBANobrasileiro.casado,
empÍesário, portadoÍa da cédula de identidade n: 4.924.112 SSP/SC e inscrito sob CPF/MF n " 070'615 769-95' neste

atosimplesmentedenominadoCoNTRATADo,nostermosdaLeiFedera|nol4l33l2o2l,daLeiFederalcomplementar
n" 123106, com suas 

"lt"r"ç0"" " 
ãããligê-ncias deste Edital: conÍorme documento de credenciamento ou procuraçáo

insertanosautos,resolvêmregistrarospreços.conformedecisãoexaradanoProcessoLicitatÓrioModalidadePregáo
Eletrônico no 016/2025, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes'

CLÁ USULA P IMEIRA . DO OBJ ÊTO

1,14pÍesenteatatemporobjetooregistrodepreçosparapossivelaquisiçâodemateriaiseserviÇosgráficos'paraa
secretariâ de Educaçâo, secr"tará ãã Àgri"utiur"'e üero'Ambênte, secretaria de Esportes, secrêtaria de saúde

Secretaria de Assistência so"i"r, ôãpãi"r""niã J" crrtrr" e Administraçáo, obrigando-se o gollJBATADo a exêcutar

emfavordaE4I&lfANfEoSêrviÇodositensconstantesnesseinstrumento,conformeconstanapropostaanexadaao
processo Licitatório Modatidade i,rõà1i;-trã*",-iàgi.trroo sob n.o 016/2025, a qual fará parte integrante deste

instrumento.

DOP co Dos BEN§ E DAS DA ES.
ULA SEGUNDA -DAE REG

2.1 Os valores para aquisição do obieto do Processo sáo os que constam na pÍoposta enviada pela CONTRATADA' os

uats uem transcritos abaixo

2.2 Os produtos deveráo ser de Íorma parcelada e após a emissáo de autorização de fornecime nto devidamênte assinada

pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias útei s nos êndereços indicados no Termo de Referência

Os valores acima Poderâo eventual mente sofrer revisão (aume nto ou decÍéscimos) nas hipóteses previstas no art. 25,

Rua Paraná 983 -bentro - cEPl86. 490-000 - Fone: (43)35518 3O1, CNPJ: 76.968.064/000142
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Endereço eletrônlco www ribei raodopinhal.pr.gov br - Ê{nall pmrpinhal@uol com.br e compras.pmrplnhal@gmâil'com

| 386270

I parágrafo 7, da Lei n. 14j3312021.
2.4 O índice de rêajuste destá instrumento sêrá o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), o qual

ãlnue. i"iá usado ;m caso de atrasos de pagamento pelo contratante'

2.5 A empresa dev"ra 
"pr"."nt".JotrnrÁio 

dioãr 
"o'pto'"ndo 

o reajuste' acoTq1l]1ldo le requerimento'

2.6 A revisão de preços, 
"".o 

o"oã ã"u"ã ."i f"it, nàs mol.des da'Portaria 1Ob/2029 e Decreto Municipal 020/2023'

devendo, nos preços supracitadái,i.úi in"rria". todas as despesas relativãs ao objeto contratado (tributos, seguros,

encaÍgos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNGIA

3.1 A presente ata terá inicio na data de sua assinatuÍa e vigorará até 24lo3l212g, podendo ser prorrogado por igual

f,eriooã, aepenoendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal'

CLÁUSULA QUARTA - OA FORMA DE PAGAMENTO



PREFEITURA MUNICIPAL DE R!BEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

4.1 o pagamento será efetuado oor Transferência EletrÔnica (TED) em. conta corrên

sÀáffi;. ;;tados da data ia enkega da Nota Fiscal' devendo salientar que Jun

necessário Íazer constar, prt" n'i""0ã Jàg';mànto o número da licitacáo o nÚmero do

inÍormaçÕes relatrvas ao no," 
" 

n'i'à-r.JiJ Üàn"á' o" 
'een"i' 

e da conia corrente da coN

te até o 15o dia útil do mês

to ao corPo da mesma, será

Lote, Funcionário rêquisitante,
TRATADA,

4.2 As Notas Fiscais dos Produtos da Secretaria de Educaç ão, Administraçáo, EsPortes, Cultura deverão ser emitidas em

nome do MUNIcíPlo DE RlBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000í -42 - RUA PARANÁ N.O 983 - CENTRO; OS

da Secretaria de Saúde em nome do FUNDo MUNICI PAL DE SAÚDE OE RIBE IRÃO DO PINHAL CNPJ:

09.654.201/0001 -87-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secreta ria de Assistênciâ Social em nome FUNDO MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: í7.382'189/0001-27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 -
Complemento CRAS e encaminhadas no e-mail Dmrpinhal@uol com br ou m m in hal maíl m

LÁ LA E

5.1As despesas com a execuçâo deste contrato correrão no orçamento da Dotaçâo Oíçamentária: 1010-103/1020-

1 04 I 1 290 - 1 03 I 1 300' I 04 I 1 3

ooo/2330-940/2360-933/24
9354/2970-934-339039000

10-10711a40-1 o3/1 650-í o4l31 50-000/1 960-303/1990-303/3080-000/1 740-000/320-000/340-

70-935312430- ooo t 26 1 0 -9 35?l 2640-8 1 0-2660-97 o I 27 gO-941 I 2860-00O/2930-949/2950-

LA T AS RI

ÉTl -D B

arâná S83 - Cêntro - CEPi 86.490-000 - Fonê: (43)35518 301, CNPJ

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata' a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 ExecutaÍ os serviços ora 
"o"írt"áá. 

O" á"oú 
"o. " 

soficitaãáà Oo COiITRATANTE e proposta apresentada até o

lT'rt:f,":ão":iltflJá,1,o" ,,rr", de frete e outras despesas e Íesponsabirizar-se pero.carregam^ento e transporte até o

locat dê entrega, inctusive quantJ-ao 1'ã"-""iêg".ãntb e empitnamento' se for o caso, nos endereÇos indicados' de

"-ü^d";.;ü-f"ira 
nos hoiários de o8h:oomin âté as 16h:00mini

7.13 Fornecer produtos de qualioade e de acordo com as exiqências do Código de Defesa do consumidor'

especialmente no tocante ro" u'"iã.ãà-quãrã;de-;u ;uantidade que õs tornem impróprios ou inadequados ao uso a que

.ãi""tin", ou lhes diminuam o valor, conÍorme diploma legal;

71 4 Resoonsabilizar-se petos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE'

,ti."ipàiÃã"iãã, àeconência da má qualidade dos produtos entreoues:

71.5 Manter em dia as oongrç0". i;Ãüinentes à seguridaoe soiã à contÍibuiçâo ao FGTS durante toda a vigência

desta ata, sendo as mesmas p"ç'-" t'ÃJãÀ"nt"is para drecebimento das Notas Fiscai§ / Faturas;

7.1.ô substituir imediatamente ô,.[ffiõ.u]'"ã ãórà."Àtrr". tàra áas especiticaçoes técnicas e se houver diferença

entÍe as quantidades constantes I" Ã-"iãiiàêó O"' fornecimentJ e ãi efetivamentê entregues' o signatário desta Ata

deverá providenciar a compremenüiao ,iã"ã.ü.-Ã, prrzo maxirno oã z+ (vinte e quatro) hoÍas. contada do recebimento

da notificaÇáo. Inexistindo urgên;;'na substituição dos itens. o úunicipio poderá a seu exclusivo critério solicitar a

?".§tÂil":9i: lffir" do item ozg sem quatquer.outro custo e adesivar os veículos/maquinários na sede do

município, correndo por sua "oni;;;-ã;;ãi 
iám destocamento' atimentaçao' estadia'

7.2 A recusa no Íornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em Íalta

grave. sujeitando a CONTRAUõÁ,i-s,á-inscriçao no Registro ãá O"oiian"iit Nacionais' impossibilitando o drreito de

contrataÍ com o poder públrco po|. áte trcs anos, bem 
"oro ". 

.àÀçãã" que a.Lei impóe, nâo impedindo' em razão das

il;;àü"; 
" "itierio 

o" aominiitraçao, a apticaçáo das seguintes penalidades:

7.2.j o,so/o (zero vírgula crnco por cento) por dia 
_o^e 

atraso. nà-áítiàóa áó ooieto licitado. calculado sobre o valor

".',ià.ptJ"iláã 
pá8" inroi,priái 'iã 

à iimite ae s's"2" (nove virsulas nove poÍ cento);

co

6.,lParagârantirofielcumprimentodapresenteata,oCoNTRATANTEsecomprometeaSolicitarpreviamenteà
CoNTRATADA, através de oo"rr'"nL iJq,],"tiorio propi, o Íornecimento dos produtos, bem como efetuar o pagamento

âilTll3g,i#t:::^:',:i;,"5"x',i# (conÍorme cráusura sêtima), comunicando a coNTRATADA' quarquêr irresuraddade

constatada no Produto entÍegue;
ã. i-ã?i;i;";;i");;srr"niô (") sesundo os prazos e.condiçÕes estabelecidas nesta Ata;

o.;.ã ;i;ü; ; àãg"rento em obseiância á forma tratada na cláusula quarta;

ã i .i õ""i"ti* 
"tÉsta, 

as not"s tÀcàii (taturas) encaminhando-as para pagamento:

6.1 .5 Notificaruo ,"pr"sentante 
'à; ;;;; ã ãionencia o" eiãnt,laiã imperfeiçóes íelacionadas ao objeto deste

contrato.

Tc

Endereço el€lÍônlco www ribeiraodop !nhal pr.qov.br_ E_mâl I pmrpinhal@uol.com.br
: 76.988.04/000í42
e compras.PmrPinhal@9mail com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

7.2.2 Né 10% (dez por cento) sobÍe o valoí do contrato, pelo descumpÍimento de qualquer cláusula do contrato/Ata

Registro de preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida ativa do

Município, visando a sua execuçáo;
2.2.3 Émissao e Publicação de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imPrensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FIS o

CLÁU§ULA NONA-DAF UDE E DA COR PCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fâzer obsêrvar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçáo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de Iicjtação, de contrataçáo e de execuçáo do objeto

contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta", oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo dê

inÍluenciar a ação de servidor pÚblico no processo de licitagáo ou na execuçáo de contrato;

b) 'prática fraúdulenta": a Íaliificação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o píocesso de licitaçâo ou de

êxêcução de contrato;
c) ,,práiica colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de

répiesentantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis aÍtificiais e náo competitivos;

d) .prática coercitiva': causar danó ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,

visando influenciar Sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.

e) .prática obstrutiva': 1i1 Oeitrúir, falsiÍcar, alterar ou ocultar provas êm inspeçÕes ou fazer declaraçÔes falsas aos

rápàsentantes do organismo flnanceiÍo multilateÍal, com o objetivo de impedir materiâlmente a apuraÉo de alegaçóes de

pática prevista acimá; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo Íinanceiro

multilateral promover inspeçâo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo ínanceiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,

indeínidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agênte, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas âo participar da licitação ou da execução um contrato Íinanciado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vêncedor, como condiçáo para a contratação, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, poÍ organismo

Ínanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo ínanceiro e/ou pessoas por elê

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitaçáo e à execuçáo do contrato.

CLÁU§ULA DÉcrMA - DA RENúNcn E DA RESCISÃO

8.1 A fiscalizaçáo da presente Ata RegistÍo de Preços será exercida pelos senhores JUUAN_O_ZACARIAS FERREIRA,

JANDER JEANi ptNHÊtRo, vANDERLÉNE sTLVEtRA DE REZENDE E ALclDto BALDUINo DE souzA JUNloR.
8.2 A flscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do DecÍeto Municipal 020/2023'

8.3 A ação d; fiscalizaçáo não diminui a completa responsabilidadê da CONTRATADA pelo fornêcimento dos bens, ora

licitados.

10.1 A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pela PreÍeitura, na Íorma do artigo 124, inciso 1, "a, b' da Lei no 14.13312021;

b) por acordo entre as partes, na foÍma do 124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei no 14.13312021 ,

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n' 14.'133120211

di Caso a deteniora da melhoiproposta náo ofeÍte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro de

outros fornecedores habilitâdos, respeitando a ordem de clâssificaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem

entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Viãando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupção da

entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará a critério da municipalidade o registro de prêços dos

participantes Àabilitados, respeitando a ordem de classificação no certãme, desde que os mesmos aceitem entÍegar os

produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor ofêrta.

Rua Paraná 983-Centro- CEP: 86.4S0-000 - Fone: {43)355'18301. CNPJ: 76.968.064/0001'42
Éndêreçoelgt.ônlcoYvwl,í-libeiraodopinhal.pr,qov,br. E.mail pmrpinhâl@Úol,com'br e compras'pmrpinhal@gmail,com
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c DÉCIMA EIRA- VE ESPRIM

LA IMA S ND PE IN AL PD

CLÁUSULA DÉctwtl TERCEI RA-DA PU LICAÇAO

cúuSULA DÉctMA QUARTA - DOS DOCUMEN IN G S

Rua Pârâná 943 - Centro - CEP 86.430-OO0 - Fons: (43)355'18301. CNPJ: 76.968

í |.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou 

""d", " 
r"r""íã, o objeto contratado, ainda que paÍcialmente, excetuando-se as hipóteses de fusáo'

iisáo e incorporação da contratada, a cÍitério exclusivo da l'releltuÍa'

:; ' 
t 

"f;::,3,;3;itilTti";n.o o, enridade em mais de uma ata.de resisrro de preços com 
.o 

mêsmo objeto no prazo de

vatidadê daqueta de que já t""t üiiiãããL, .áiuó-* á*"en"i"-oáãta que tenÍra registrado quantitativo inferior ao

T,1âffir,J::i1t::,:i*x,:"":?T:ft?"iado, por acordo eIl:-T p^T"", mediante notificação-expressa, com antecedência

mínima de 3o(trinta) dias oa oata aJsliãJã',pãi, ã 
".""rramento, 

em conformidade com Lei no 14j3312021

.12.1 As partes deverão cumpÍir a Lei n. 13.709, de '14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoals a

oue tenham acesso, em ,"rao oo JJrtàr" àu'do contÍato aomini.tãiuã que eveniuaimente venha a ser firmado a partir

;;"j;u:iláõ";;;ô;;á;-il"óàir"nto de contrataçâo independentemente da declaraçáo ou de aceitaÇão

iãp.j"ãli"o"" 
"o,idos 

somente podêráo ser utilizados para as finalidades que justificaram se-u acesso ê de acordo com a

boa-fé e com 
--- o" principios d" ai 6' da LGPD'

12.3 É vedado o compartilhamênto coniierceiros cios dados obtidos Íora das hipÓteses permitidas em lei.

12.4 A AdministÍaçáo deveÍá ""r;;;;;;;;;;rã 
ã" os (cinco) áias úteis sobre todos os contratos de sub operaçáo

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

l2.sTerminadootratamentodosdadosnostermosdoart,l5daLGPD,édeverdocontratadoeliminá-los'comexceção
dashipótêsesdoart'l6daLGPD,incluindoaquelasemqUêhouvêrnecessidadedeguardadedocumêntaçáoparaÍlns
decomprovaçáodocumprimêntodeobrigaçÓeslegaisoucontratuaisesomenteênquantonâoprescritasessas
obrigaçÓes ,r---^ ^ ^..L^^^1.-r-á, snto dos deveres da
ii.do Contrataoo deverá exigir de sub operadores e subcontratados' quando for o caso' o cumpnm(

presente cláusula, permanecendo integralmentê responsável por garantir sua observânciã

12.7 O Contratante poderá ieatlzar ditigeicia para aferir o cumprimento o:t-:1-^.".]1:*'"' devendo o

Contratado atender prontamentê eventuais pedidos de comprovaçáo formulados'

1z.a o contratado o"r"ra 
- 
pi".tái, no prazo Íixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisqueíinformaçÓesacercadosdadospessoaisparacumprimentodaLGPD,inclusivequantoâeventualdescarte
rêalizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias.para a proteçáo dos

DadosPessoaisdoContratante,cont,aoestruiçaoacidêntalouilegâl,danos,perdas,alteíaçÕes,,divulgaçáoouacesso
náo autoÍizados, sem p§uÍzo oo cumprimenio de qualquer outã medida exigida pelas leis de proteção de dados

aplicáVeis,ocontratadodeveraassegurarquequalquerpessoaautorizadaaprocessarosDadosPessoaisdocliente
esteja vinculada a obrigaçÓes contratuais de confldencialidade

13.1 para eficácia do presente instrumento, o GoNTRATANTE providenciará sua PublicaÉ,o -em 
veículo de grande

circulaçáo, em forma de extrato em àontotmiàaOe com o disposto no art' 174 e 175 da Lei 14 13312021

l4.llndependentêmentedetranscrição,faráoparteintegrantedesteinstrumentodeAtaRegistrodePreçosoEditalde
Licitaçáo - Modalidade Pregáo EtetrÔnico n" 016t2025'e a propo§ta Íinal e adiudicada da CONTRAÍADA

cúU§ULA DÉCIMA OUINTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS

lS.lACoNTRATADAobriga-Seacumprirfielmenteascláusutas.oraavençadasemanter-seemcompatibilidadecomas
obrigaçÕes por eta assumidas ,ãO* ãi *.àçôes de habilitaçáo e quaiificaçâo exigidas. na licitaÇão' bem como as

"ãr,iãl 
pr"ü.i". na tei tq fiztzõíi ã Égi.üçâã 

"orptemenrar. 
durante a vigência deste instrumento

Endereço êlet õnico wvwv.ribeiraodopinh4l pr gov.!í- E_fiail pmrpinhal@Lrol conlbr€ compr
06,UO001-42
as pmrpinhâl@gmâal com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBE!
- ESTADO DO PARAN

RÃO DO PINHAL
Á-

§ DÉC MAS TA- FORO

l6.,lAspartescontratanteselegemoforodacomarcadeRibeirãodoPinhal_EstadodoParaná,comocompetentepara
dirimiÍ quaisquer questÕes onunoas-dã'õr"J""i" *"ir"t", inctusive 

-os 
ü"ã" ori".ot que náo pudêrem ser resolvidos

pêla via administralrr, r.nuncrandãa qúluer outro, por mais privilegiado que se;a'

16.2 E por estarem de âcordo, as partes firmam o presente colg?lo em 02 (duas) vias de igual teor e forma paÍa um só

efeito resar. ficando peto ,"no, ,#ir'I#üril;; ã;;à; úêórlineral\,|ie, na forma da Lei 14 133t2o21

Ribeiráo do Pinhal, 25 de março

DARTAGNA
PREFÊITO

CALIXTO z
NICIPAL

TESTEMUNHAS

NTANA FRIZON

G ORES

LÚCI
CPF F 023.881.729-69
Se ria de Educação

AS FERREIRA

CPF/M 109.43

I'-,tlkl r
D E IZIAN E RO DR]-6ÜESÉS CARABE R

cPF/MF 079.854.599-28
SecÍetaria de Saúde

AD NA DE MATOS

cPF4úF 023.240.319-81

CICERO ROGÉRIO SANCHES
cPF/MF 429.873.859-00
Secretaria de Administração

389-98
SecretaÍi e Admin istraçáo

8301. CNPJ:76 968.064/0001-42

lv
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PREFEITURA MUNICIPAL D
- ESTADO DO

E RIBEIRÃO DO PINHAL
PARANA -

erl REetsrRo oE pneÇos N." ozstzozs - pReoÃo ELETRÔNlco 016/2025.

Aos vinte e cinco dias do mês de março de 2025 (25t03t2025) o Município de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná,

lnscrito sob cNpJ n.. 76.g6g.06 4tooo142,com sede a Rua Paraná n.o 983 - centro, neste ato representado pelo Prefeito

Municipat, o senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasiteiro, casado, portador do RG no 773.261-9 SSP/PR e inscrito

sob CpF/MF n.o 171g95.279-'15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Emprcsa EMBALAGENS

mlpÀissós uroRtA LTDA, inscrita no cNpJ sob no. ft.a68.702t0001-80 Fone (18)99758-1uo (18)99628-9155 e-mail

graficavitoriaesplanada@hotmailcom com sede na Rua ceará n.o',1219 - centro - cEP' 16'900-025 na cidade de

Andradina - sáo paulo, neste ato representado pela senhora RAFAELLE JIMENES Luclo ALVES, brasileira' casada'

empresária, portadora da cédula de identidade n.o 40.889.410-6ssP/sP e inscrita sob CPF/MF n'o 220 534'058-13' neste

ato simplesmente denominado CoNTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14 13312021 , da Lei Federal complementar

no 123106, com suas alteraçÕes e demais ex§Tncias deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração

inserta nos autos, resolvem registrar o, pr"ço", conforme decisão exarada no Processo LicitatÓrio Modalidade Pregão

Eletrônico no 016t2a25, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PR]MEIRA. DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para possÍvel aquisição de materiais e serviços gráficos' para a

secretaria de EducaçáJ,-secietaria aã nóriãurirra'e lrleio Ambiente,'secietaria de Esportes, secretaria de saúde'

secretaria de Assistência social, Departamánto de cultura e Administração, obrigando-se o coNTRATA9o a executar

em favor da GoNTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao

processo Licitatório Modalidade pregão Eletrônico, registrado sob n.o 016t2o25, a qual fará parte integrante deste

instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES'

2.1 os valores para aquisição do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela GoNTRATADA' os

uem transcritos abaixo

2.2 Os produtos deveráo ser de forma Parcelada e após a emissáo de autorização de fornecimento devidamente assinada

pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis nos endereços indicados no T'ermo de Referência.

2.3 Os valores acima Poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no art' 25,

I parágrafo 7, da Lei n.14.13312021

TSERV

2,001 000

448281

21lmpressão:Bond.SuperMaterialBloco
Numerado,Adicionais:CaracterísticasóReceitat\ilM NotiÍicação75 Aplicação:

20 folhas cada)AzulCor: (comModelo.ConformePretaPicotado,
DE COTA MPE.

02.

511,500,93550297 Largura:Papel
250Adm,cores.4x4 (30oFoscolCor:GIM2. impressãoBrancoGramatura: 50

pnópnn07
Blocoe Soúeio-lnstantâ-neaApuraçãoDistribuição

ladosem dois12 papelsorteiode x7 coloridos, impressãocuponsEspecificação:
PRÓPRIAMARCA00 cada.unidadesblocosem com (Cultura)off

09

1 8600

0,88 002 000

COTA

Documento Congresso.paraUsoConfecção
cartolina,daJáModelo papelSEED/PR,ExtintoAlunodo 001lndividualPasta

37Tamanho ,5do PinhalRibeirãodedo munrcrplocom informaçõespersonalizado
dobradura,x com vrscoscmtamanhono cm para55OUxcm cm25 dobrada)úá

TumoTurma,Série,'Aluno(a)AScontémfrente informaçôesseguintes
MPE. PRÓPRIAMARCADERESERVA

10

Unid. ,40
471 vias

conformeadicionais:
MARCA50.Com (Agricultura)17

0,14 1120,008 000Tipo:
Dobras2Adicionais:MM. Características10MM. 2297 Largura:

PRÓPRIA18

485751

1 260,Unid.

445715

20 GIMz.Gramatura:Ofsete. Tipo:Material:mpresso
Adicionais:sticasCaracteríBranca.Cor:297 MM420 ÍvlÍvl. Largura:Comprimento:

MARCAlnformativo. (Saúde)Modelo. Aplicaçáo:ConformeFrenteA/erso20

7
Total

Rua Paraná 983 - Centro - CEP:86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76 .968.064/0001-42

Endereço eletrônico u^tl\ t.ribeirao!opinial pr'.gqv .br: - E-mail prrpinh.a!@ual.ç-s!n.bI e çq. n0 p,raç.p trupinha !@ gma il.çom

Ano,

Característicascm.21LarguÍa:30 cm.Comprimento:56 g/m2.
dedomodelo Taláo notifi caçáo/auto rizaçáo.órgão.
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

2-4 O índice de reajuste dêste instrumento será o INPC (índice Nacional de PÍêços ao Consumidor)' o qual

tamtOm s"rá u=ado ém caso de atrasos de pagamento Pêlo Contíatantê'

z 
j Ã ápt"." a"rera apresentar Jocu|,n"nto oR"Ét compróvando o reajuste' acompanhado de requeimento'

2.6 A revisão dê preços, 
"".o 

o"oita ã"u"iá ser ieita nós motdes da'Ponaia 1og/2023 e Dêcreto Municipal 020/2023'

ã"rl^0", *. pr"çoê supracitados,iiúr incluidas todas as despesas relativas ao obieto contratado (kibutos' seguros'

encargos sociais, transporte etc).

CLA ULA TERCEIRA - DA VIG

3.1 A presente ata terá inicio na data de sua assinatura ê vigorará alé 2410312026' podendo ser prorrogado por igual

perlodã, Oependendo do interesse dâ AdministÍaçáo PÚblica MuniciPal.

CLÁU§ULA QUINTA. DA OOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA'
5.1As despesas "o, " "*""rçuo 

deste óontrato correráo no orcamênto da Dotação orçamentáÍiâ: 1010-103/1020-

104t12so-103t13oo-i 04ti 31o-1o;i1uõ-i oár r oso-r oalsr so-oooi 1960-303/1990-303/3080-000/1740-000/320-000/340-

o0o/2330_940/236 0-g33t2470-s353i,t;+áo-óóolzor o-gss 2t2640-810-2660-97ot2790-941t2860-000/2930-949/2950-

9354/2970-934-339039000.

CLÁUSULA QU TA-DA FORMA O PAGAM

4.í O pagamento será efetuado Por Transferência EletrÔnica (TED) em conta corÍênte até o 15o dia útil do mês

subseq uente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo saliêntar que junto ao corpo da mesma' será

necessá rio fazer constaÍ, Para fins de pa§amento. o número da llcitação, o número do Lotê, Funcionário rêquisitante,

inÍormaçóes relativas ao nome e nÚmero do banco, da agência e da conta corrente dA CONTRATADA,

4.2 As Notas Fiscais dos Produtos da Secretaria de Educaçáo' Administraçáo, ESportes, Cultura deveráo ser emitidas em

NOME dO MUNICíPIO DE RIB EIRÃO OO PINHAL - CNPJ: 76.968.06/U000142 - RUA PARANA N,O 983 - CENTROi OS

da Secretaria de SaÚde em nome do FUNDO MUNIC IPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ:

09.654.20íl0001 -87-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secreta ria de Assistência Sociâl em nome FUNDO MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.í 89/OOO'| -27' Rua Antônio Rogério rosa 1097 -
Complemento CRAS e êncaminhadas no e-mail mr inh uol com.br ou com pras. pmrpinha l@q ma ii com

CLA SULA S A- DAS o ESDOC ONTRAT TE

CLA SULA SETIMA - o ÕEs DA CONTRATADA

na ga3 - Centro- CEP: 86.430-O00 -Fone: (43)35518301 CNPJ: 76.968.064i0001-42

7.'l Para garantir o flel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 Executar os serviços ora *nú"t"áo. o" r"ordo com a solicitaçáo do COiITRATANTE e proposta apresentada até o

Íinal do prazo contratual.
7,1.2 Entregar oS produtos livres de fÍete ê outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte atê o

tocat de entrega, inctusive quantJão Já.""iãyr."ntã -e 
empilhámento, se for o caso, nos êndereços indicados' de

selunO" a seia-f"ira nos horários de O8h:0Omin âté as'l6h:00min:
T,l,3FornecerprodutosdequalidadeedêacordocomaSexigênciasdoCÓdigode'Defesadoconsumidor.

""pã"iàrr"á"iã 
nJiããÀi" ,o" ,i"iii o" qrárii"oe àu quantidade que õs tornem impróprios ou inadequados ao uso a que

ie'destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal,'

7.1.4 Responsabilizar-se petos ereniuais danos e preiuízos que a qualquer títulô vier a câusar ao CoNTRATANTE,

principalmente em decorrência da má qualidade dos píodutos entregues:

7 1.S Manter em dia aS obngaçôes concernentes à seguridade soâial e contribuiçáo ao FGTS' durante toda a vlgênciâ

desta ata, sêndo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;

7..í.6 Substituir imediatamente "r;;;b; 
q;;;! àtr"sent"re. fora das especificaçÕes técnicas e se houver diferença

entre as quantidades constantes Âa-Ãutorizàçao de Fornecimento e as efetivamen[e entregues' o signatário desta Ata

6.1 Para garantir o Íiel Cumprimento da presente ata, o CoNTRATANTE se compromete a solicitaÍ previamente à

CONTRATADA, âtravés de oo"u.-"nio i"q,]i"itOrio propiio, o fornecimento dos pÍodutos; bem como efetuar Ô pagamento

na forma prevista na cláusula quarta.

6. Í.1 Fiscâlizar e controlar a entregl (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer irregularidade

constâtada no produtô entregue;
á.i.âÊ]"irri "i"l 

p"garenó 1i1 segundo os Prazos e condições estabelecidas nesta Ata;

o.i.ã Étáir", o àáSiarãento em observància à forma tratada na cláusula quarta;

á.i.+ ó""i"ii," u ,téstar as notas fiscais (fatuÍas) encaminhando-as' para pagamento;

6.í.s NotiÍcar ao representante 
-i;-"il;"ã 

à àconêncta de eventuaiã imperfeiçÕes relacionadas ao obieto deste

contrato.

Endereço êletrÕnlco www rrbeiraodopinhal'pI sov br - É-mail PmrPinhal@Lrol com.br 6 compral pmrpinhal@gmarl com
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. ESTADO DO PARANA.

deveíá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas' contada do re@bimento

da noüficaÉo. tnexistindo ,rgen"ãiã rrbiúifao dos itens, o Município poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a

entÍêga em prazos maiores.
7.1.7 Fomecer os mateiais do item o2g sem qualquer outro custo e adesivar os veículos/maquinários na sede do

miniitpn, caríendo por sua conía as despesá s cóm desloca^mento' alimentação' estalia'

7.2 A rccusa no Íornecimento d";;;;dil; ;; motivo iustiÍicado e aceito pela Administraçáo, .constitui-se 
êm falta

grave, sujeitando a 6ONTRATADÃ,!-"* ,t"tiçao no Registro de Ocoríências Nacionais, impossibilitando o direito de

contÍatar com o poder público por até três anos, bem como as sançóes que a Lei impÕe, náo impedindo, em razáo das

"ílün"iá*r"" " " "ritério 
da administraçáo, a apticaçáo das sêguintes penatidades:

7 .2.1 O,sok (zero vírgula cinco po; 
"*toj 

poi dia de atraso,. na entrega do objeto licitado, calculado sobre Ô valor

"Ji""óàí0"à1" " 
parie inadimpliáa, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);

7.2.2 Atê 10% (dez por cento) ,obi" " 
uáro|. do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata

Registro de preços, excêto pr".oí" 
"nfr"ó" 

que em caso de náo pagamenlo, será encaminhada para a dívida ativa do

Município, visando a sua execução;
7.ã.á- Ê.i"ia" 

" 
puulicaçao de-Dãclaraçáo de lnidoneidade em veiculo de imprensa regional, estadual ê nacional'

CLA suLA OlTAVA: DA FI§CAL o

8.1 A fiscalização da pre§ente Ata Registro de Pr9ç!: Tlá -"Igtild' 
pelos senhores.JULIANO- ZACARIAS FERREIRA'

JANDER JEAN ptNHEtRo, vnruôeniÊúe Sllveine DE REZENDE, SIRLEI Glzzl FIGUEIREDo GoNÇALVES DA

SILVA E ALCíDIO BALDUíNO DE SOUZA JUNIOR.

aZ À tscatizaçao setâ Íealizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023'

ã.ã À 
"ça" 

oã ti.*tização não oiÃinuiá càmpleta-responsabilidade da CoNTRATADA pêlo fornecimento dos bens' ora

licitados.

CLÁU ULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRU PCÂO

g.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedorês e subcontratados, 5e admitida

irt*ntáúçao, o mais alto padrão de ética durante todo o procêsso de licitação, de contrataÉo e de execuçáo do objeto

contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

ái piai"" iJrrri,t"": oferecer, O"i-rãoOãt óu *licitarJdireta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de

iltrr!""iái 
" "çaâ 

oe servidor público no processo de licitaçáo ou na execução de conkâto;

üi práiü frájJrr"nta": a taSificação ãu ori""ao dos fatós, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo ou de

execuÉo de contrato;
ãl i,Jáúà 

"oruriu"': 
esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de

iápià"à"à^t* ", 
prepdstos oo órgao ttiiaoot, ,lsanoo estabelecer.preços em níveis artiÍiciais e náo competitivos;

;)",;trátú cáercitiva":' 
"ru.", 

o"nã-ã, árãáàt áu"", dano, direlâ ou indiretamente' às pessoas ou sua propriedade'

vLando influenciar sua participaçáÕ êm um prócesso licitatório ou afetar a execução do contrato.

ài;pãiàà ào"trrtiu""' (D deiúir, ialsificar, alterar ou ocultar. provas em inspeções ou fazer dêclaraçÓes falsas aos

iáprãsenúntes ao organiÁro tnanceiro ,rttitaterat, com o objetivo de impedir materialmente a apuraÉo de alegaçÕes de

prática prevista acima; (ii) 
"to" "ujã-ini"núo 

seja impeoir máterialmente o exercício do direito de o organismo Íinancêiro

multilateÍal promover insPeção.

9.3 Na hipôtese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou

reêmbolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível'

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contrâtos financiados pelo organismo se' em qualquer

momento, conslatar o envolvimenlo da empresa, diretamente ou poÍ meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coeÍcitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuçáo um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os ptopÓsitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contrataÉo, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo

financeiro multilateÍal, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que O organismo financeiro e/ou pêssoas por ele

foÍmalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitaçáo e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA NÚNClA DA RESC o
10.1 A Ata poderá ser
a) unilateralmente, Pel

rescindida:
a PÍefeitura, na Íorma do artigo 124, inciso l' "a, b" da Lei no 14 13312021.'

983 -Centro- CEP: 86.490-oo0 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/0001 -42

Enderêço eletrônico www ribeir?gdopinhal.pr.gov.br_ E-mail pqrpinhal@uol-çom br e compras.pmrpinhql@gmail 9om
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b) poí acoído entre as partes, na forma do '124, lnciso ll' "a' b, c, d" da Lei no 14 13312021'

c) nas hipóteses prevista no aÍtigo 137 da Lei no 14.133Í2021;
ol caso'a deteniora da melhoiproposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputãdo,. será eÍetuado o Íegistro de

outros Íornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaÉo no certame, desdê que os mesmos aceitem

entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado-

e1 viiando prêvenir eventuais ialtas da mercadoria em caso de algum acontêcimento. que acarrete a interrupçáo da

entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), flcará a critêrio da municipalidade o registro de preços dos

partrcipantes Àabilitados, respeiiando a ôiOem de classiÍcaçáo no certame, dêsde quê os mesmos aceitem êntregar os

produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oíeda.

CLAUSU DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACOES

CLÁUSULA DÉCIMA AUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

1 1. í É vedado à empresa contratada:
a) transÍerir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de fusáo,

cisáo e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura
1 1.2 É vêdado â contratante:
a) À participaçáo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preÇos com o mesmo objeto no prazo de

,âtiO"Oe Oãqu.tà d'e que já-tiver pârticipado, salvo na ocorrência dê âta quê tenha Íegistrado quantitâtivo inÍerior ao

máximo previsto no edital do certame.
11.3 A piesente ata podêrá ser renunciado, por acordo entre as parles, mediante notificaçâo expÍessa, com antecedência

mínimade 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com lei no 14j3312021-

13.1 para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo de gÍande

circulaçáo, em forma deedrato, em conformidade com o disposto no art. '174 e í75 da Lei ',1413312021

ULA D GUN oEs NTES A

í2.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 dê agosto de 2018 (LGPD), quAnto a todos os dados pessoais a

que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administraüvo que eventualmente venha a ser firmado, a partir

da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemênte da dêclaração ou de aceitaçâo

expressa.
í 2.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados paÍa as finalidades que justiÍicaram seu acesso e dê acordo com a

boa-fé e com os principios do art. 6" da LGPD'

12.3 É vedado o compaÍtilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipÓteses permitidas em lêi.

12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) diâs úteis sobre todos os contratos de sub operaçáo

firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

12.S Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dêver do contÍatado eliminá-los, com excêÉo

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaçáo para fin§

de comprovaÇão do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contÍatuais e somente enquanto náo prescritas essas

obrigaçÕes.
12.6 O Contratado deverá exigir dê sub operadores e subcontratados, quando Íor o câso, o cumprimento dos devêres da

presente cláusula, pêrmanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dêssa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçãO formulados'

1Z.g O Contratado deverá prestar, no pÍazo Íixado pelo Contratante. prorrogável justiÍicadamente,

quaisquer inÍormações acerm dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descaÍte

realizado.

12.g O Fornecedor deverá implementar e manteÍ as medidas técnicas ê oÍganizacionais necessárias para a proteçáo dos

Dados pessoâis do Contrãtante, contra destÍuiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes, divulgaçáo ou acesso

não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquêr outra medida êxigida pelâs leis de proteÉo de dados

aplicáveis. O Contratado deverâ assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pêssoais do Cliente

esteja vinculâda a obÍigaçóes contratuais de conÍidenciâlidade.

CLÁUSULA MA TERCEIRA. DA PUBLICACÃO

Ruâ Pârâná 983 -Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355'18301. CNPJ: 76.968.064/000142
Ender€ço €l€lIôílco w\lllv.l]ibeilaodapilhel pr.gov-b! _ E{rlall pmrpinha!@uo!.com br€ compla§,pr[I'inhal@gmall com
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14.1 Independentementê de transcriçáo, Íaráo parte integrante deste instrumento de Ata Registío de Preços o Edital de

LicitaÇão - Modalidade Pregáo EletrÔnico n'016/2025, e a proposta final e adjudicada da CoNTRATADA.

CLÁUSU DÉCIMA QUINTA - DAS DrSPO§|CÔ FINAIS

1S.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas oÍa avençadas e manteí-se em compatibilidade com as

obrigaçÕes por ela assumiãas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas na licitaÉo, bem como as

norÃaà previstas na Lei 14.133t2021 e legislação complêmentar, durante a vigência deste instrumento.

cúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 As partes contratantes elege m o Íoro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como competente para

dirimir quaisquer questóes oriund as do presente contrato, inclusive os casos omissos, que náo puderem ser resolvidos

pela via administrativa, renunciando a q , por mais privilegiado que seja

16.2 E por estarem de acordo, as Pa resente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma Para um sÓ

efeito legal, ficando pelo meno

Ribeirão do Pinhal, 25 de ma

ana sede da CONTRATANTE, na forma da Lei 14.13312021

DAR IXTO F RAFAELLE JIMENES LUCIO ALVES

cPF/MF 220.534.058-13NICIPAL

S

PREFEITO

TESTEMUNHAS:

\
ANA FRIZON

o

sTORESi

LÚC
CPF

NA N,MOREIRA
023.881.729-69

S rie de Educaçáo

DEIZIANE R

FISCA

FERREIRA
CPF 109.43
Secreta eE ucação

VAND NE SI EIRA REZENDE

NA DE MATOS
CPF 023 .240 .319-81

C[CERO ROGÉRIO SANCHES
cPF/MF 429.873.859-00
Secretaria dê Administraçáo

JUNIOR

CPF/MF 105 135 099-19
Departamênto Cultura

/MF 1 14.389-98
e Administração

SIRLEI FIG DO GONÇALVES DA SILVA

cPFtMF 677 .711.659-15
DepaÍtamento Cultura

ESCARABER
t /ítv

-^ll
050

Rua Paraná 983 - Centro-CEP: 86.490{00 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.S68 .064/0001-42
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I
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cPF/MF 079.854.599-28
Secretaria de Saúde

cPF/MF dí 7.549.309-05
SecÍetariâ de Saúde

Á:

/

RAFAELLE JIMENES 
LUCIO 
ALVES:22053405813

Digitally signed by RAFAELLE 
JIMENES LUCIO 
ALVES:22053405813 
Date: 2025.03.28 11:15:19 -03'00'



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Rte ReclsrRo oE pREÇoS N." ozelzozs - pneGÃo ELETRÔNICO 016/2025.

Aos vinte e cinco dias do mês de março de 2O2s (25rc3t2025) o MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,

lnscrito sob cNpJ n.'76.g6g.064 looo142, com sede a Rua Paraná n." 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, o senhor DARTAGNAN cALlxro FRAlz, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 ssP/PR e inscrito

sob CpF/MF n.o 171.Ag5.27g-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa STAMP

pRoDUTos E sERVtçoS LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 47.305.688/000-81 Fone (67)98134-0230 e-mail

stampcompras@hotmailcom com sede na Avenida Duque de caxias n.o 2006 - Bairro Santo Antônio - cEP' 79+101-000

na cidade de Campo Grande - Mato Grosso do sul, neste ato representado pelo Senhor MARcos MIRANDA DE PAULA

JUNloR, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade n.o í269852 SSP/MS e inscrito sob oPF/MF n'o

033.676.131-77, neste ato simplesmente denominado GONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312o21 , da Lei

Federal complementar no 123/06, com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital, conforme documento de

credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo

Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 016t2a25, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes'

GúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços,p-afa p-os:tvel aquisição de materiais e serviços gráficos, para a

secretaria de Educação, secretaria de Agricultura'e Meio Ambiente, secretaria de Esportes, secçt.1i1 de saúde,

Secretaria de Assistência Social, Departamênto de Cultura e Administraçáo, obriga-ndo-se o GONTRATAqO a executar

em favor aa cONrnqiÀfuiÉ o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao

processo Licitatório M-ooatioade prégão Eletrônico, registrado sob n.o o16t2025, a qual fará parte integrante deste

instrumento,

cuÁUSUU SeCUNol- Oa eNrneCA. OO pnecO oOS gens e onS QUnnrlOlOES'

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA, os

quais seguem transcritos abaixo:

2.2 Os produtos deveráo ser de forma parcelada e aPós a emissão de autorização de fornecimento devidamente assinada

pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis nos endereços indicados no Termo de Referência.

2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no art' 25,

I parágrafo 7, da LeÍ n. 14-13312021.

2.4 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao consumidor), o qual

também será usado àm caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.

2.5 A empresa deverá apresentar documento otl"i-at corptovando o reajuste, qco-191[{o de requerimento'

2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos mold* da'Portarta log/2023 e Decreto Municipal 020/2a23'

devendo, nos preços supracitados, estar incruídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros,

encargos sociais, transporte etc)-

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 24t0312A26' podendo ser prorrogado por igual

periooà, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830í CNPJ:

TSERV

600,00Unid38
(10

MM.l-argura: 14
Adm,10 Saúde,

Carimbo.

04

Unid. 0030Comprimento:
Características
(10 Adm, 10

Retangular
r Giratório.

Material Corpo:
Formato:MM- Auto-Entintado.tvlir. 4060 Largura: Tipo:

Texto/Mecanismoldentificadora DeJanelaAdicionais:
MARCA10

05

'Í5,0020

MARCA

BComprimento:Base:Plástico.Material
Manual.UsoAdicionais:CaracterísticasM47 Auto-Entintado.M,M Tipo:M.Largura:

06

383212

1 860,00
total

End6reço êletrônlco lvw!ry.íbeiraea!opinha!.pr.gov-br - E-mail prnrpinhal@uo!.qom.br e qo-m p La§.pn rp i n ha l(oq m ei!. ç o,m

Formato:Automático.EAuto EntintadoMM.
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ESTADO DO PARANA -

4.1 O pagamento será efetuado Por Transferência EletrÔnica (TED) em conta coÍÍentê até o 15' dia útil do mês

subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que Iunto ao corpo da mesma' sera

necessário fazer constar, Para fins de Pagamento, o nÚmero da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário requisitante,

informaçÕes relativas ao nomê e número do banco, da agência e da conta corrente da CONÍRATADA.

4.2 As Notas Fiscais dos Produtos da Secretaria de Educaç áo, Administraçáo, EsPo rtes, Cultura deve ráo ser emitidas em

NOME dO MUNICIPIO DE RIBE IRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/0001-42 - RUA PARANÁ N.O 983 - CENT RO, os

da SecÍetaria de Saúde em nome do FUNDO MUNIC ]PAL DE SAÚDE DE RIBEIRÁO DO PINHAL CNPJ:

09.654.201/0001 -87'Rua Paraná 940 - CentÍo e os da Secretâ ria de Assistência Social em nome FUNDO MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÀreerRÃo Do PINHAL cNPJ: 17.382.189/0001-27 - Rua Antônio RogéÍio rosa 1097 -

Complemento CRAS e encaminhadas no e-mail tn l.com tou compras.omroinhai@omail'comU

P^.*.*"*"*,-""3-3""J,âsi:.?"*:âT5.:,#:}*no,,orÇamentodaDotaçáooÍçamentáÍia1o1o.1o3/1o2o-
1o4t12so-103t1300-í04/1310-1oi;àdõãrà!õ-io+lsrsoooorr-gão-àõâiigso 

s03/3'o8o-ooÓ/1740-000i320-000/340-

000/2330-940/236 o-s33t2470-s35'süão-óó'o)ááio õssz naqo-ato-iaaõ-wot27so-s41t2860-ooo/2930-e49/2950-

s3u I 297 0 -934-339039000.

cuÁus U S -DASO ÕE DO CONA

- Cêntro- CEP: 86.490-000 - aa3)35518301 cNPJi 76.968.
Ruâ Pãrâná 983

7.1 Para garantir o flel cumprimento da presente ata' a CONTRATADA se compromete a

7.t .1 ExecutaÍ os serviços ora "";tr;;ã;;-;;";iãolo. 
, .ori"itaáíoi-oiôfoiRArANrE e proposta apresentada até o

final do prazo contratual' 
^ ^,,ir-Ê .rÂcnÊqâs ê resDonsabilizar-se pelo carregamento e tÍansporte até o

tli5:g',il,T,,#l:ff';'J:ii",:'",':ü:i',::T'"!1q:iT:&ii:HJü"iã'tJ' 
,i 

"ã"á ",1 "nae,eio' 
indicados de

;{:".r1í:""f1§:íí::t"lnf;"ooej:'TI::t"ãJ'I}0T:'.exisências 
do códiso de DeÍêsa do consumidor

asneciarmente no tocante ,". ,,.,ãJãã"0,i"'ijJo" á, ãr""t,0"0" qú õ" torn"n] impróprios ou inadequados ao uso a que

í,1.""1::m:;m;i,Ili,1ililil",liff:tT*:.dt"Tá,",:fl'que.a 
quarquer tíruto vier a causar ao coNrRArANrE

i'[r$*':íti"t:"""lrai:"Ti:x#"";'.",;'J:'i{üiàq:'"':* e contribuiçáo ao-Fcrs' durante toda a vieêncra

desta ata, sendo as rn".'"' p"çJJtJijã*""i'iípàt" o-recebimento das Notas Fiscais / Faturas;

7..1.6 Substituir imediatamente üffi";;;; 
-rãã[ru""nt"r". tJJãás éspeciticaçoes lécnicas e se houver diÍerença

entre as quantidades constantes #il,i;;ã;;'F;;rr""t" ; Js eteti'"muntâ entregues' o sisnatárro desta Ata

deverá providenciâr a complementaçâo necessána no prazo máxrmoi"ãa 1rint" " 
quatro) horas contada do recebimento

da notiÍicaçáo. tnexistindo ,rgen.ã-; .rÜititriçao do.,ten.. o úJÃic-ipià poderá' a seu exclusivo critêrio' solicitar a

entreoâ em Prazos maiores'
7j.7-Fomecerosmateriaisdoitemozgsemquatquet.outrocustoeadesivarosveículos'/maquináriosnasêdedo
municipio, corÍendo por sua""'; ';-;';;;" 

cám destoca.mento' atimentaÇão' estadia'

7.2 A recusa no rornecimento ";:"pãffi;;; 
Ãotivo ;ustiticaio; ã."";to t"]; Administraçáo constitui-se em Íalta

qrave, sujertando a coHrRAraüi,";:;;#;à" .; n"_'gi.tro-áã o;otrê;iÁ Nacionais' lmpossibilitando o direito de

ãontratar com o Poder Público por atê três anos' bem "9t" i: .T;õ; qi" 
" 

L"i ;mpóe' náo 
.impedindo' 

êm razáo das

circunstâncias e a critério da 
"0"'i"iiiáiao 

á apticaçao das seguintes oenalidades:

1.2.1 05% (zero virgula 
",n"o 

poi'""'ntoi poi dra- de 
"tr".o. 

nà"ãíã"J" Oo-àOjAo licitado' calculado sobre o valor

correspondente a parte rnadimptrJal ião rií"[" a" 9 9% (nove virgrrlas nove oor cento)

7.22 Até l§ok (dezpor cento) 
";f" 

"";;i;; 
ü 

"óntràto. 
p"ro-i"l'"rÃptiÃ""i" de qualquer cláusula do contrato/Ata

Registro de preços, exceto o.rJ?"i,i,ràõ" o"ã "Ã 
à"i. .i" 

"aJ 
pãg;rló;t", !árá encaminhada para a dívida ativa do

Ili"Eli;.lJi3TtsÍril3r"à"!1t33;,"ração de rnidoneidade em veícuro de imprensa resional, estadual e nacionar

TANTE

6.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata' o CONTRATANTE se compromete a solicitar previa

CoNTRATADA, através de o*rri,ii" iàíi"itori;;t;., o fornecimento dos produtos; bem como eÍêtuar o pa

3il?.I3"lJ,:#'::3;i:t"1.'J"":Jrx (conforme cráusura sétima), comunicando a coNrRArADA, quarquer irÍesuraridade

constatada no Produto entregue;

6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÓes estabelecidas nesta Ata:

;. j ã;ãü;;; àãí",í"nto "' 
oÍ'"áiânc'a à iorma tratada na cláusula quarta;

ã i a õiii"iii" "tã"iri". 
not,= n'-t"is iiaiuias) enca'inhando-as' para pasamento;

6.1.5 Notificar ao representante 
'à; "#ffi;; ; ;;;;à";," o" 

"uãn-ií"ii-irperreiçôes 
relacionadas ao objeto deste

contÍato.

mente à
gamento

End6Íêçoeletrônlcowww ribeiraodoprnhâ l.pr gov.br- É-mai I pmiplnhal@uol com.br e comPr
o64ioooí42
as.pmrPlnhal@gmâil.com

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACOES OA CONTRATADA



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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CLAU§ULA OITAVA: DA FISCALIZACÂO

8.1 A fiscalizaçâo da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS FERREIRA,
JANDER JEAN PINHEIRO, VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE E LILIANI DE SOUZA RIBEIRO,
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo '125 do Decreto Municipal 020i2023.
8.3 A açáo da Íiscalização náo diminui a complela Íesponsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora
licitâdos

CLÁUSULA NONA - DA F UDÉ Ê DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçáo, o mais alto padráo de éticâ durante todo o processo de licitação, de contrataÉo e de execução do objeto
contratual.
09.2 PaÍa os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes Práticâs:
a) "prática corrupta": oferecer, daÍ, recêbêr ou solicitar, dirêta ou indiretamênte, qualquer vantagem com o objetivo de

influenciar a aÇào de servidor público no ptocesso de licitação ou na êxecução de contrato;
t) 'prática Íreudulenla": a fâlsificação ou omissáo dos fatos, com o objêtivo de influenciar o píocesso dê liciteçáo ou de

execução de contrato;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabêlecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de

rêpresentantes ou prepostos do órgâo licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e náo competitivos;

d) "prática coercitiva': €usar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indirêtamente, às pessoas ou sua propriêdade,

visando influenciar sua participaÇão em um processo licitatório ou afetar a execuçâo do contrato.
e) "prática obstrutiva': (i) destruir, falsiÍcar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazêr declaraçÕes Íalsas aos

representantes do organismo financeiÍo multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçâo de alegaçÕes de
prâtica prevista acimà; (ii) atos cuja intenção se.ia impedir materialmente o exêrcício do direito de o organismo Ílnanceiro

multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou inlegral, por oÍganismo financeiro multilateral, mediantê adiantamênto ou

reembolso, este organismo imporá sançáo sobrê uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,

indefinidamente ou por prazo determinado, paÍa a outorga de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualqueÍ

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, mlusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçào para a contratação, deverá

concordaÍ e autorizar que, na hipótese de o ôontrato viÍ a ser financiado, em parte ou integralmente, poÍ oígani§mo

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou rêembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por elê

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitaçáo e à execuçáo do contrâto.

CLAUSULA DÉcrma - oa Renúrucn e RESCTSÃO
10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n' 14.13312021;

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei no 1413312021;

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14í3312021:
O) Çaso a detentora da melhor proposta nâo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro de

outros Íornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem

entrêgâr o produtos nos valores ProPostos pelo primêiro colocado.
e) Viãando prevenir eventuais Íaltas da mercadoria em caso de algum acontecimênto que acârrete a interrupção da

entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços dos

particJpantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os mesmos aceilem entregar os

produtos nos valorês propostos pêlo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÔES

1 1.1 É vedado à empresa conlratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excêtuando-se as hipÓteses de Íusão,

cisão e incorpoÍaçâo da contratada, a crilério êxclusivo da Prêfeitura.
11.2 É vedado a contratante:

Rua Paraná 983 - Centro -CEP: 86.490{00- Fone: (43)355'í8 301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Enderêço eletrôÍtco ww\t/.ribeiraodoplnhal.pr gov.lrr - E-mall pmrpinhal@u9l.coft.br s compras.pmrpinhêl@qmâll.com
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a) A particiPaÉo do órgáo ou entidade em mais de uma ata de rêgistro de preços com o mesmo objeto no Prazo

validade daquela de que já tiver pârticipado, SA lvo na ocorrência de ata que tenhe registrado quantitativo inferioÍ

U ct UN ES A PD

cr-Áu SULA crM EIRA -DA PU o

l2,lAspartesdeverãocumpriraLein.l3'7o9,de14deagosto'de2018(LGPo)'quantoatodososdadospessoalsa
oue tenham acesso, em ,".ao oo |ãrt"ru-àr-io 

"àntr"to "orini"tãiio 
qrà-únir"im"nt" venha a ser firmado' a partir

da apresentação da proposta *"'pr""ããii'-.,"ú ie contrataçáo. t-Jãpêná"tt"rn"nte da declaÍação ou de aceitaÇáo

expressa.
.12.2 Os dados obtidos Somenre poderão ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu acesso e de acordo com a

boa-fé e com 
*-;-- principios õ-- "--''n 9' da LGPD'

12.3 É vedado o compartilhamento coniierceiros ots aado-s-obtrdos Íora das hipóteses permltidas em Iei'

.12.4 A Administração deverá ,"r;;;;;;;;;;rrã 0" os (cinco) ãns rt 
's'"obre 

todos os contratos de sub operaçáo

fiÍmados ou que venham â ser celebrados pelo Contratado'

,12'5Terminadootratamentodosdadosnostermosdoart.l5daLGPD,édeverdocontratadoeliminá.los,comexceÉo

das hipóteses do art. 16 O, r-cpo,in"ruinoo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaÇão para fins

decomprovaçáodocumpÍimentodêobrigaçóeslegaisoucontratuaisesomenteenquantonáopÍescÍitasessas
obrigaçÔes. )nto dos deveres da
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados' quando Íor o caso' o cumpnm€

presente cláusula, permanecendo integratmente responsável por garantir stlâ observância

12.7 o contratante poderá i""iJ", oirig"n"ia para afeÍir o cumprimento dessa cláusula' devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação Íormulados.

12.8 O contratado o"r"ra 
-'pã"iãr, - 

no prazo fixãdo pelo contratante, pÍorrogável justificadamente'

quaisquerinformaçÔesaceÍcadosdadospessoaisparacumprlmentodaLGPD,inclusivequantoaeventualdescarte
realizado.

12'goFornecedordeveráimplêmentafemanterasmedidastécnicaseorganizacionaisnecessáriasparaaproteçãodos
Dados pessoais do Contrâtante, """ir" 

O""irrça" acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÔes, 
.divulgaçáo 

ou âcesso

não autorizados, sem preJuízo o" "rrpn**à 
de qualquer outia meoioa exlgida pelas leis de proteçáo de dados

aplicáveis. o contratado devera asseguiar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do cliente

e!új" uin"ur"O" a obrigaçóes contratuais de confidencialidade'

de
ao

TfâI"riJ::iT:,:"r111,:i:?T:[";"iado, por acordo-enrre-T p*"", mediante notiÍicação expressa' com antecedência

míniÍna de 3o(trinta) dias da data deseiada para o encerramento' em conformidade com Lêi no 14j331?021'

NT

T

13,1Paleficáciadopresenteinstrumento,oCoNTRATANTEprovidenciarásuapublicaçã^o,^emveículodegrande
circulação, em forma de extrat", 

"Á-"""i"ttià"ãe 
cóm o disposto no art' 't 74 e í 75 da Lei 14 13312021 .

CLÁUSULA CIMA QU TA - DOS MENTOS I EG ES

14'llndependentementedetranscrição,faráoparteintegrantedesteinstrumentodeAtaRegistrodePreÇosoEditalde
Licitaçáo - Modalidadê Pregâo EletrÔ;;c; n" 016/2025' e á proposta Íinat e adjudicada da CONTRATADA

LÁ D INT DI S s

- Cêntro - CEP: 86.490{00 - Eone: (43)355'í 8301
Rua Paraná 983

l5,lAcoNTRATAoAobriga.SeacumprirfielmenteascláuSulas.orâavençâdasemânteÊseemcompatibilidadecomas
obrioacÕes por ela assumidas ;;:'x";;;ii;;-" l-"-háuir,t"çaoã qr"iifi"rçáo exisidas na ticitaÇão, bem como as

norriai prevrstas na tet tal$zóií; õüi;çãJ;;pÉmentar' durante a vigência deste instrumento

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - OO FORO

16.íAsoartescontratanteselegemoforodacomarcadeRibeiráodoPinhal-EstadodoParaná.comocompetentepara
dirimir quaisquer questoes oriunu'à's'oã ãr;".it" .""tr"tó incrrs,rJás "àtát 

o'i"=ot que nâo puderem ser resolvtdos

pela via administrativa, renuncranio-a'àúrqu"t o't'o' Por mais privilegiado que seja'

Ender€ço elêtrônlco www Iibeiraqdop'nhal-pr gov.br - Ê{íail pmryinhal@uolc
CNPJ:76.968i064r0o0142

râ§.pmrPirlhâl@qÍnail.co!11

)



f'*ln
atr':: É!--4 .

PREFEITURA MUN ICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL

ESTA DO DO PARANA.

'16.2 E Por estaíem de acordo, as Pa rtes firmam o Prese nte Contrato em 02 (duas) vias de igual teoÍ e forma Para um só

efeito legal, Ícando Pelo menos um arquivada nâ sede da CONTRATANTE, na forma da lei 14j3312021

Ribeirão do Pinhal, 25 de março d

MARCOS MIRANDA DE PAULA JUNIOR

5

onnrnCruer't
PREFEITO

TESTEMUNHAS:

ANA FRIZON

LÚCI N oREIRA

CPF 023.881.729-69
ria de Educaçáo

OEIZIANE RO UES ESCARABER

cPF/MF 079.854.599-28
Secretaria de Saúde

FI

FERREIRA

CPF/MF 09.43

cPF/MF 033.676.131-77

INA DE MATOS

CPF 240.319-81

cICERO ROGÉRIO SANCHES

cPF/MF 429.873.859-00
SecÍetaria ministraçáo

LIXTO F

ICIPAL

o

WILLIAN ANT NIO PAIVA

cPF/MF 071.176.609-61
SecretaÍia de Esportes

o
4.389-98

Secretari dê Administraçáo

í-*?-,,e
LILIANI DE SOUZA RIBEIRO

CPF/MF 052.866.819-64.
Secretaria de EsPortes

SecretaÍia

VANDE NE SI IR DE REZENDE

CPF/MF 17.549.309-05
Secretaria de Saúde

Centro - CEP 86.490{00 - Fone (43)355í8301 CNPJ:76.9
Rua Farâná 943 -

68.064/0001-42

ZACARI
50.14

Endereço eletÍônlco www ribe iraodopinhal Pr.gov.br_ E{n6il Pmipinhal@Lrol.com br e com pras.pmrPinhal@gmaÍ com
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Assinado de forma digital por 
MARCOS MIRANDA DE PAULA 
JUNIOR CPF 033.676.131-77 
Dados: 2025.03.28 12:47:16 -03'00'













CLÁU§ULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 1 A DÍesente ata tem por objeto o registro de preços para possÍvet aquisiçâo de materiais " 
*ry'fr""$1'j'H 

S:li":
secreiaria de Educaçáo t""'"tj'|" ãÉ'"Àõ'ü'ri'à'" ü"' T!',""?§*s.T':n'ü"r$?,-t!t'l$-rrir^lOS-a executar

*unlUUlimf;;",",$['"Ti,::!i:':U:1i1iâ''?.dilíà?nto- "ã"toi'"cons-ta,,ap'opo'taanexadaao
processo LicitatóÍio Modaldade tlõ;"".,;i;ãã. ãsistraoo ."iL:'õiãzõãs 

-à 
quar tara paÍte intesrante deste

PREFEITURA MUN!CIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA.

Aos vinte e cinco dias do mês de mãrço de 2025 ( 2510312025\ o MunicíPio de Ribe iráo do Pinhal - Estado do Paraná'

lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n o 983 - Centro' neste ato representado pelo Prefeito

MuniciPal, o Senhor OARTAGNAN CALIXTO FRAIZ' brasileiro, casado, Portador do RG n.' 773.261-9 SSP/PR e inscrito

sob CPF/MF n.' 17 1.895.279-15, neste ato simPlesme nte denominado CONTRATAN TE, e a EmPresa GRILO ART'S

LTDA, inscrita no CNPJ sob no. .029.065/0001-99 Fone (75)e81 35-8460 (75)981 35-8460 e-mail edyjrl 1 7@gmail'com

com sede na Rua Salvador Andrade no 18 Centro CEP 46.875-000 na cidade de ltatim Bahia, neste ato

representado Pelo SenhoÍ EDVALOO GONÇALVES DE SOUZA JUNIOR, brasileiro, solteiro, emp Íesário, Portador da

cêdula de identidade n'' 16.535.597-21 SSP/BA e inscrito sob CPF/MF no 042.221'965-76' neste ato simPlesmente

denominado cONTRATADO, nos termos da Lei Federat no '14'1 3312021, da Lei Federal Complemen tar no 123/06, com

suas alteraçÕes e demais exigênci as deste Edital; conÍoÍme docu mento de cÍedenciamento ou Procu raçáo inserta nos

autos, resolvem registrar os Preços, conforme decisáo exarada no Processo LicitatÓrio Modalidade Pregáo ElekÔnico no

016t2025, consoante as seguintes cláusulas e condiçÓes

instrumento

N

2.1 Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo §áo os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA' os

quais seguem transcritos abaixo

2.2 0s produtos deveráo seÍ de Íorma ParceÉda e após a emissáo de autorizaçáo de fornec imento devidamen te assinada

pelo PÍefeito em até 05 (cinco) dias Úteis nos endereços indicados no Termo de Referência

2.3 0s valores acima poderáo eventualmente Sofrerrevisáo(aumentooudecréscimos)nashipótesesprevistasnoart,25,

lparág rafo 7, da Lei 1. 14j3312021

2.4 O índice de Íeaiustê deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao consumidor)' o qual

hmbém será usado em caso dê atrasos dê Pagamênto Pêlo Contratante'

2.5 A emPresa deverá aPres entar documento oÍicial comprovando o reajuste' acompanhado de requerimento'

2.6 A revisáo de Preços, caso ocorra, deverá ser feita nos mordes da Poriaria 109/202g e Oecreto Municiqal 020n023'

devendo, nos Preços supracitad os, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros'

encargos sociais, transporte etc)

(43)3s518ãoí. cNPJr76.968 .064/0001-42
Rua Pâra ná983-C entro - CeP: 86.490-Oo0

Eo

2.201.68275,2\SN08

12904

11
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3,lApresenteatateráinícionadatadesuaassinaturaevigoraráaié24103t2026'podendoserprorrogadoporigual
ã"riiràã, oLp"Àoà"do do interêssê da Administraçáo Pública Municipal'

O DO PINHAL

c TERCEIRA . DA VIGÊ IA

c U OU A-DA FORMA DEP AMENTO

4.1 O pagamento será efetuado Por Transferência EletrÔnica (TED) em conta corrente até o 15o dia útil do mês

subsequen te, contados da data da entreg a da Nota Fiscal, devendo salientâr que 
J unto ao corpo da mesma, será

necessário fazer constar, PaÍa fins de Paga mento, o número da licitaçâo, o nÚmero do Lote, Funcionário requisitante,

informaçóes relativas ao nome e número do banco, da agênci a e da contâ corrente da CONTRATADA

4.2 As úotas Fiscais dos Produtos da Secretaria de Educaçáo, Administraçáo, EsPortes, Cultura deveráo ser emitidas em

nome do MUNICíP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76 968.06/U000í -42 - RUA PARANÁ N," 983 - CENTRO; OS

da Secretaria de Saúde em nome do FUNDO i/IUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBE IRÃO DO PINHAL CNPJ:

09.654.20'l1000í -87-Rua Paraná 940 - Centro e os da SecÍeta ria de Assistência Social em nome FUNDO MUNICIPAL

DE A§SISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: í7.382'1 89/000í -27- Rua Antônio Rogério rosa '1097 -
Complemento CRAS ê encaminhedas no e-mail pmrPinhal@uol.com br ou comDras.Pmroinhal(Aomail com

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA'- -. ..
5.1As despesas "or, "*""rçuJ-àáste 

ãontrato correráo no orÇamento da Dotaçâo orçamentária: 2330-940/2360-

s33tz47o-s3s3t2430-000/2610-e3;2âüõ àiô-àoão-ni or27so-s41tilào oôorzggo-g+órzgso-Ógsarzgzo-gga-s9e03e000'

cúU§ ULA SEXTA - OB ES DO co TANTE

6.lParagarantirofielcumprimentodapresenteata'oCONTRATANTEsecompÍometeasolicitarpreviamenteà
coNTRATADA, através de oo"r.""nio IJqüi.'torio proprio, o torn""i.ánio dos produtos; bem como efetuar o pagamento

3iT.fl3JJ;"j:t::;;5Ê"5"tirrX (conforme cráusura sétima), comunicando a coNrRArADA, quarquer irresuraridade

constatada no Produto entregue;

6.'1.2 EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes e,stebelecidas nesta Ata;

;; ã;i;ü;; ; üs"riento em oÚseiancia à Íorma tratada na cláusula quarta:

;.i ; õ;;ã;;-#iiar as notas fiscais (Íaturas) encaminhando-as' para pasamento;

6.1.s Notificar ao representante 
-ã;"Jü;;; 

a ocorÍêncra o" 
"u"nlráiã 

imperfeiçóes relacionadas ao obieto deste

contrato.

c su ÉT OB

983 - Centro - CÉP:86.4SG000 - Fone: (43)355 rASOl. C P.i: ZO .968.064/0001-42

7.'l Para garantir o fiel cumprimento da pÍesente ata' a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 Executar os serviços ora "";;;üi";;;;ioo "o, " 
soricitaóáà oo óoi'rÍRATANTE e proposta apresentada até o

lli'rtÊj,,t:il::lt'JrtJá,1,o" ,,u,"" de frete e outras despesas e responsabilizar-se pero carregamento e transporte até o

locat de entrega, inclusive quantJ-a; ê;";;à;;;;tã 
^À "rp,rr'Jr"rt", 

.J fo. o 
"".o' 

no! endereços indicados' de

.ã.d";;.àí;r.irà nos noiarios de ogh:oomin até as'16h:00min;

7.i3 Fornecer produtos de q,"iJ'0" e de acordo com.as exiqências do cÓdigo de DeÍesa do Consumidor'

esoêciatmente no tocante ,o, ui"iã.ê-qürii;de-;; quantidade que õs tornem impróprios ou inadequados ao uso a que

;iT'433;H:liffiiJIJi?[""§L"liff:t".]:sd:l"Jláj,?,tfl.:y: " 
quarquer títuto vier a causar ao coNrRArANrE

rllmH:*':nf:"JH,"üxiãJi:xfll"x*;'"":T:ÍJ:;'";:':"*1,T" contÍibuiçáo ao FGrs durante toda a visência

desta âta, sendo as ,".ras p.ç"ãf iÀJà'ànàit para õrecebimento dâs Notas Fiscais i Faturas;

7.1.6 Substituir imediatamente "#ilii,;";; 
-rãã01*"!1"-1g11àia 

ààs especiticaçoes técnicas e se houver diferença

entre as quantidades constantes Ãà-Ãrioiràçao de Fornecimento e a" eretirarentâ entregues, o signatário desta Ata

deverá Drovidênciar a comptementaçáo n"cesáária no prazo máximo-dJãa (rintu e q'atro) holas'. contada do recebimento

da notificaçáo. lnexistindo urgenàã;]""' ="uÍJti-üifaá 
io" it"n.. o úrniápià poderá a seu exclusivo critério' solicitar a

entrega em prazos maiores. -,.-l^ ^ -.[à<ivâr ôc. vêiculos/maouinários na sede do
7 .1.7 Fornecer os mateI,ais cto item O2g sem qualquer.outro custo e adêsivar os veículos/maqr

municipio, correndo Por sua"";;;;;;;;;; siàm aestocamento' alimentação' estadia'

7.2 A recusa no foÍnecimento do;;;;É-;; motiv_o justificàãã ã""ito pá, Administraçáo constitui-se em Íalta

orave. suieitando a CoNTRATADA, à sua inscriçâo no negistro iã-ocoiteniiá. Nacionais' impossibilitando o direito de

ãontratar'com o poder púbrico pó, Éte tre" anos, bem 
"o*o 

,. 
""Àçã"" 

que a.Lei impÕe, náo impedindo' em razão das

;;Jà"";" ; 
";iiierio 

o" aoininisi açáo, a apticaçáo das seguintes penalidades:

Endereço elêtÍônlco www. ribeiraedop inhâ!.pr.qov bJ - E{nall pmrpinhlrl@uol.com.br ê compraq.pmtpin[al@gmail'coln



8.1 A fiscalizaÉo da pÍesentê Ata Registro de Preços será exercida pelo senhor ELIBERTO R

8.2 A fiscalizaÇáo s etá Íealizada ";à;;ú;t 
ã" ;lgo 125 do Decreto Municipal o?olzo23'

8.3 A ação da Íiscalização táo d';il;;;;;;üia"àsponsaoltioade da coNTRATADA pelo

PREFEITURA MUN ICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL

ESTA DO DO PARANA -

7.21 A,5% (zero vírgula cinco Por cento) por dia de atraso' na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor

conespondente a parte inadimPlida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove Por cento);

7 2.2 Alê 10% (dez Por cento) sobre o valor do contrato' Pelo descumprimento de qualq uer cláusulâ do contrato/Ata

Registro de Preços' âxceto prazo de entrega quê em caso de náo pagamento, será encamln hada paÍa a dívida ativa do

Municipi
7.2.3 Em

o, visando a suâ êxec

issâo e Publicaçáo d
uçáo;

raçáo de tnidoneidade em veículo de imprensa regional' estadual e nacional
e Decla

c USU LA OITAVA OAF ISCA rzAC

OORIGUES DE OLIVEIRA.

fornecimento dos bens, ora

licitados

c USULA NONA .DAF o ED UPÇ

admitida
do objeto

RE úNc cl

contratual.

Iíà::ilg":"?::gl"tlXl3.::'í:5f"lli"",T1T"ffiÊ!:_ll'ii,i1'Íliãi"",*", 
qua,quer vantasem com o objetivo de

influênciar a açáo de se*ioo' p'oiico iãpãcésso oe tlcitação ou-na execuÇão de contrato;

b).oÍática fraudutenta,,: a fatsificaçáo ou omissáo dos fatos, "", ";l;;; 
d;-influenciar o pÍocesso de licitaÇáo ou de

eiecuçáo de contrato: ^^^.,r^ ânríê dôis ô, meis licitantes, com ou sem o conhecimento de

c) "prática colusiva': esquemaüzar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes' com ou sen

reoresentantes ou pr"po"ro. oo org-à]i"ilãioi. ,i."noo 
"staoeteceipiãços 

em niveis artificiais e náo competrtivos;

d) ,,prática coercitiva.: "ru"", 
a"n'Jãu'"r'áããàr;;*;f qgno oir"tã ãiiinolt tamente, às pessoas ou sua propriedade

visando influenciar .u" p,n'"'p"çaã # il;;ü"* licitatÓrio ou afetar a êxecuÇáo do contrato'

e) "orática obstrutiva,: (i) aestruirl iái.ii""! 
"rt"r", 

ou ocuttar. pr*ã. ", 
-in.à"çÕes 

ou fazer declâracÓes Íalsas aos

reoÍesentantes do org"ni.ro Rnrn""iJJ'ii üiirriJiài 
"óÃ 

o oujetivoie rmpedir matórialmente a apuraÇáo áe alegaçÓes de

prâtica prevista acima: (ii) "." "ü::|il;:Ü""liIi."ri,roii 
Ãltã'i"r,nã"i"'" 

"t",."iiio 
do direito de o organismo Ínanceiro

multilateral promover lnspeçao' 
smo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

9.3 Na hipÓtese de financiamento, parcial ou integral' por organll

reembolso,esteorganismoimporásançâosobteumaempresaoUpessoaÍísica,inclusivedeclarando-ainelegível,
indefinidamenteouporprazodeterminado,paraaoutorgadecontratosfinanciadospeloorganismose'emqualquer
momentô, constatar o envolvimento da empresa' diretamente ou por meio de um agentê' em práticas coÍruptas'

fraudulentas,colusivas,coercitivasouobstrutivasaoparticipardalicitaçáooudaexecuçãoumcontíatoflnanciadopelo

3T',i"T""_".0" os propósito§ das cráusuras acima, o ricitante vencedor, como condição para a contrataÉo, deverá

concordareautorizarque,nahipÓtesedeocontratoviraSerfinanciado,emparteouintegralmente,pororganismo
Íinanceiromultilateral,medianteadiantamentooureembolso,permitiráqueoorganismofinanceiroe/oupessoasporêle
Íormalmenteindicadaspossaminspecionarolocaldeexecuçãodocontratoetodososdocumentos,contaseregistros
relacionados à licitação e à execuçáo do contrato'

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar' por seus fornecedores e subcontratados' se

subcontratação, o mais alto padraã-JáZticã ourante tooo o p'o""stá-oã ticitação' de contrataÉo e de execuçáo

LAD ECI Ec

l?J"f##::É ;ã:T:J:11?" na Íorma do artiso 124' inciso r' "a' b' da tei n'-14 133t2021 
'

tri oor acordo entre as partes, 
", 

t"'Ãài" ji+-' 
'cÉo !'11.!' c' d'da Lei n' 14Í33120211

;iH;',t5:á1il:"":5}:fiiffitr:'t:?J"L1l,t3t3.1h,ft.do 
quantitativo disputado 

-será 
eretuado o resistro de

outros fornecedores habilitados, relpeitanoo " 9'd9I -1?-^"11t^"inàõàà 
Àà: à"tt"ã desoe que os mesmos aceitem

Éll:::l*;::lln§""Í,1":',""iJ[:""i:';:',"JJ'#,:',H":'ã"t".,rs,, 
acontecimento que acarrete a interrupção da

entresa dos produtos peto(s) p"[Éiãi.i ã;ã"ádo(s), -ficará ";it'é;i; 
ãã- munúiparioaàe o registro de preços dos

^ârriâinântes habilitados, ,".pun"niã'" i-â* Oã 
"ià"!m""ç"o 

no 
"árt"nl", 

desde que os mesmos aceitem entregar os

#üÊ;:;;ü*. pÃpostbs pelo detentoÍ da melhor oÍeÍta

Rüa Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 -
endereço enúànico tn*+r'ribeireodopinhâl' pr gov br - E-môll P

: (a3)35518301.
mrpinhâl@uol.c

CNPJ:76.968io64ro00í -42
rês.pmrpjnhal@qmaii com



PREFEITURA MUN ICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

cLÁusuLA DÉclMA PRI EIRA- VEDACÕES

ll 
, ,'i,:?t?"i,,"ili:ã:i:i5ffiÍ:. 

o objêto contratado,^ainda q_ue parciarmente, excetuando-se as hipÓteses de Íusáo'

"t -" 
" 

,"i",pã'"c* àà connatada' a critério exclusivo da PreíeiLura'

1 1.2 É vedado a contratante:
a) À participaçáo do ór9ão ou entidadê em mais de umâ ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de

vãtidade daquela de que já tlver participado. salvo na ocoÍrênc|a'j;""ü q;;'ien'ha registrado quantitativo inferior ao

TfâI""iJ::f§:,:;*1,:""::T:[?"iado. poÍ acordo entÍe:: p^T"" mediante notifrcaçáo expressa, com antecedência

minimade 3o(trinta) dias da o't" oãtl"i"ià pãtà i-ence"amento,' em conformidade com Lei no 14'133/2021'

c SU crM N -o RIG PE IN NÍE A D

IM

LAD ÉcrMA o A-DOS UMEN INT EG RANTES

ná 983 - Centro - CEP:86.490-000 143)35518301

í2,1 As partes deverâo cumprlr a Lei n" 13'709. de 14 de agosto.de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoals a

oue tenham ac€sso. em ,"rao Oo i:rt"nl"i, ià 
"ántoto "Oíinistratro 

quà-úni'irn"nt" venha-a"ser firmado' a partir

da apresentaçáo da proposta *""piã"ijãiál,ii" À= contrataçâo ,iJpãJ"-"iáÀá"t" da declaraÉo ou de aceitaçáo

expressa.
l2,2osdadosobtidossomentepoderáoserutilizadosparaasfinalidadesquejustiÍicaramseuacessoedeacordocoma
boa-Íé e com 

*';- principios d-';"-'"-'; -q" da LGPD'

12.3 É vedado o compartilhamento co'"i"'""i'ot io" o"dos-obtidos fàra das hipóteses permitidas em lei'

12.4 A Administração deverá 
""r 

1;;;:;;";rã a. os (cinco) JiÃ uteis'sobre todos os contratos de sub operaçao

Írmados ou que venham " 
t"' 

- - 
celebrados Pelo Contratado'

12.5 Terminado o tratamento oos oaaos nos iermos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los' com exceçao

das hipóteses do art. 16 aa Lepol i,rcrrinàà aqrelas em que houve-r Ã'"essidade de guarda de documentaçáo para fins

de comprovação do cumprimerúà de obrigâçÕes legais ou contratuais e somente enquanto náo pÍescritas essas

obrigaçÕes. a, :nto dos deveres da

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadoíes e subcontratados' quando for o caso' o cumprlm(

presentecláusula,permanecendointegralmenteo"po"ta'"'porgarantirsuaobservância
12.7 o contÍatante poderâ 

' 

'"ãio* 
o"'g";"ia para aÍerir o cumprimento ttjl'^':]11"'n' 

devendo o

Çontratado atender p'ont"Ín"nt" eventuais pêdidos de comprovaçâo Íormulados'

12.8 O Contratado deverá prestar' no .prazo il11:- 0"" Contratante' prorrogável iustiÍicadamênte'

quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais p"r" 
"urprir"-nio 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

realizado.

12.g o Fornecedor deverá implementar e manter as medidas tecnicas e organizacionais necessárias para a proteçâo dos

Dados pessoais Oo Contratante, ão.iE O""irrçr" acidental ou ilegal, danos. peÍdas, alteraçoes' divulgaçâo ou acesso

náo autorizados, sem prejuízo * ;;;;;""i" de qualquer o'ii" '"0'0" 
exigida pelas leis de proteção de dados

apticáveis. o contratado devera asseguiar que qualquer p"""o" àrtorirro, " 
pa"".."t os Dados Pessoâis dÔ cliente

!!t"1á uincur"oa 
" 

obrigaçóes contratuais de confidencialidade

ÃoULÁ U

13.1Paraeficáciadopresentêinstrumento,oCoNTRATANTE.providenciaráSuapublicaç.áo..em,veiculodêgrande
circulação, em forma de extÍa", 

"'1"'tà'ttià"OJcom 
o oisposto n o eÍr' 17 4 e 175 da Lei 14.13312021.

c US

14'llndependentementedetranscriçáo,faráoparteintegrantedesteinstrumentodeAtaRegistrodePreÇosoEditalde
Licitaçáo - Modalidade Pregá" 

''"t'ái'"" "l 
õtO'izOzs e a-proposta Ílnal e adjudicada da CONTRATADA

15-,lAGoNTRATADAobnga.SeacumprirfielmenteaScláus.ulas-oraavençadasemanteÊseem,cofipatibilidadecomas

llÍ:âg:"tflJ;"mrtiã:,,ruil]üi::flll"*::[:**n:i'l[xr'::.i§"J',Ê'ff-[rl3'â' 
bem como as

CNPJ:76. 968.064/000 142
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PREFEITURA MUNICIPAL DE R

- ESTADO DO PA
IBEIRÃO DO PINHAL
RANA.

16.1 As partes contratantes elegem o foÍo da Comarcâ de Ribeirão do Pinhal - Estado do

dirimir quaisquer questÔes o'''noà""i"'õãL"t" l"^t"t":'f*'",': os casos omissos q

peta via administrativa. renuncraniJJiúluer outro. por mais privilegiado que sela

16.2 E por estarem de acordo' as partes firmam o presente CoI'I?lo em 02 (duas) uas d

efeito légal, ficando pelo menot 
'#""''i"""'ü'i'áoã 

Ia seae oa coNTRATANTE' na forma

c A XT F RO

Ribeiráo do Pinhal, 25 de março de 20

DARTAGNAN lx FRAIZ

PREFEITO MU ICIPAL

TESTEMUNHAS:

ANA FRI zoN

ESIOR:

CARL DRE BRAZ

CPF/MF O 393.009-89

Pâraná. como comPetente Para

ue nào Puderem ser Íesolvidos

e igual teor e Íorma Para um só

da Lei 14.13312021'

t1

R

943 -Centro

EDVALDO
cPFtMF 042.221.965'76

cP 023 .240 .319-81

FISCAL:

GONÇAL VES DE SO UZA JUNIOR

I

- CEP: 86.490'oo0 -
inhâl.pr gov br _ É{tâil

ELIBE
CPFiMF

Fone: (43)355't 830í. cN

irun oe unros

IGU D LIVEIRAOR

Endereço êletrônico www ribeiraodop
pmrpinhal@qgl coln

PJ: 76.968. oô4/ooot42
as.pmíPinhâl@g ailcom
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ARANA.

Aos vinte e cinco dias do mês de março de 2025 (2 5lo3t2)?5) o MunicíPio de Ribei Íão do Pinhal - Estado do Paraná'

lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n " 983 - Centro, neste ato repÍesentado pelo Prefeito

Municipal, o SenhOí DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ' b rasileiro, casado, Portador do RG n: 773.261-9 SSP/PR e inscÍito

sob CPF/MF n.o 17 1.895.279-15' neste ato simplesm ente denominado CONTRATANTE' e a Empresa PRIMAGRAF

INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA, iNSCTitA NO CNPJ sob no 00.444.593/0001-85 Fone (41)3076-9600 (41)3276'

301O (41)99238-14

cEP. 8'l .630-190 n

1O e-mall primagraÍ@primagraf .com b

a cidade de Curitiba - PaÍaná' neste
8 SSP/P

r com sede na Rua AlCinO Guana

ato ÍeP resentado Pelo Senhor NILO

R e inscrito sob CPFIMF n'o

bara n.o 2oO5 - Vila Hauer -

LOVIS, brasileiro. casado'

167 .722.299-91, neste ato

empresáÍio, portado r da cédulâ de identidade n' 997 41

simplesmente denom inado CONTRATADO , nos termos da Lei Federal no 14 13312021' da Lei Federal ComPlementar no

123/06, com suas alte raçóes e demais exigê ncias deste Edital' conÍo rme documento de credê nciamento ou procuraçáo

inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conÍorme decisâo exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão

EletrÔnico no 016/2025, consoa nte as seguintes cláusulas e condiçÓes

instrumento

iada pela CONTRATADA, os

2.2 Os Produtos dêveráo ser de Íorma Parceladaeapósaemissáo de autorizaÇâo de fornecimento devidamente assinada

pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias Úteis nos endereços indicados no TeÍmo de Referência

2.3 Os valores acima poderão eventualm entesoÍrerrevisâo(aumentooudecréscimos)nashipÓtesesprevistasnoart.2S,

lparágrafo i, o" L"i n. 14j3312021

erá o lNPc (índice Nacional de PÍeços ao Consumidor)' o qual

2.4 0 índice de rêajuste deste instrumento s

também será usado êm caso de atrasos de Pagamento pelo Contratante

2.5 A emPresa deverá aPresentaí documentooficialcomprovandooreajuste,acompanhadoderequenmento

moldes da Portaria 109/2023 e Decreto MuniciPal 020/2023'

PREFEITURA MUNICIPAL DE
- ESTADO DO P

de preços. caso ocoÍra deverá ser fêita nos

p-rãiãã *pt*,t"oos, estar incluidas todas

ais, ÍansPorte etc)

RIBEIRÃO DO PINHAL

as despes as relativas ao objeto contratado (tributos, seguros'
2.6 A revisáo
devendo, nos
encargos socl

CúUSULA TERCEIRA - OA VIGÊNCIA

3.lApresenteatateráiniclonadatadesuaasslnaturae.vigoraráaré2410S12026.podendoserprorrogadoporigual
i;i,!à5l 

".,i,"dJãoJoo oo int"..""" ãããoministraçao PÚblica Municipal'

A _DAFORMA DE PAGAM EN

Rua Paraná 983 - Centro -CEP: 86.490-000 8301 CNPJ:76.968. 06410001 -42
(43)3551

306,000,18

l 700

PRÓPRIA

Tipo:

ormatoM25mentoCompn23ta"Larguapelateial 54 GiM2Etiquetâ atuÍaGaAdesiventific caçáo osRAicaçáo: UTREFEIRetangular OABRASÂOolha. mprêsso2 Etiquetas MARCAde)ApresêntaÉo aúdê (SaúsdeSecretariadaogoB ApetiteaBoresdlze agem

47823312

LA
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CLÁUSULA PRIMEIRA ' DO OBJETO

lJ"àg"ãTi"Éix"':âi,":,i1,"","#JLffJt1;trh.$::h:,:*l,hr:lll.:.,,,. ffi., ----T:",.Sá|X,í
5í*l*l$*,+*il"lL?:":"1"íü;;;;;;ãnstantes n".""'in"tiJÃ"nto cúÍorme consta na propostâ anexada ao

processo Licitatório roo",,o"oJ"i'rJü#ÊJ'iiàr*- i"gitu'd" t"o"'iX' õiã'zõãâ' 
-" q'"r fará parte intesrante deste

2.'l Os valores PaÍa aquistçáo do

quais seguem transcritos abalxo:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

4.1 O pagamento será efetuado por Tíansferência Eletrônica (TED) em conta corÍentê até o í5o dia útil do mês
subsequentê, contados da data da entrêga da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesmâ, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante,
inÍormaçôes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

4,2 AS NOTAS FISCAiS dEVEráO SEr EMitidAS EM NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL -
CNPJ: 09.654.20í1000í {7-Rua Paraná 940 - Cêntro e encaminhadas no e-mai lpmrpinhal uol corr br ou
compras.pmrp inhal@omail.com

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA.
5.14s despesas com a execução deste contrato correráo no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: 1960-303/1990-303-
339039000.

CúUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o pagamento

na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.í Fiscalizar e controlaÍ a êntrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, quâlquer irregularidade
constatada no produto entregue;
6.1.2 EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçóes estabelecidas nesta Ata,
6.1.3 EÍetuar o pagamento em observância à forma tratâda na cláusula quarta;
6.1.4 ConÍerir e atêstar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para Pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de evenluais imperfeiçóes relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATAOA se compromete a:

7.1.1 Executar os serviços ora contratados de acordo com a solicitaqáo do CONTRATANTE e proposta aprêsentada até o
Ínal do prazo contratual.
7.1.2 EntÍegar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte até o
local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento ê êmpilhamento, se for o caso, nos endereços indicados, de
segunda a sexta-feirâ nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de DeÍesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que

se destinam ou lhes diminuam o valor, coniorme diploma legal,'
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a quâlquer título vier a causâr ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter êm dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durantê toda a vigência
desta ata, sendo as mesmas peças fundamêntais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamentê os produtos que se ap[esentarem fora das especificaçÕes técnicas e se houver diferença
entre as quantidades constantes na Autorizaçáo de Fornecimento e as efetivamentê êntregues, o signatário dêsta Ata
deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento
da notificaçáo. lnexistindo urgência na substituição dos itens, o Município poderá, a seu exclusivo cÍitério, solicitar a
entrega em prazos maiores.
7 .1 .7 Fomêcer os materiais do item 029 sem qualquer outro custo e adesivar os veículos/maquinários na sede do
município, correndo por sua corÍa as despesas com destocamento, alimentaçáo, estadia,

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçâo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de
contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançôes que a Lei impóe, não impedindo, em razão das
circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.1 O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9olo (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé look (dez por cento) sobre o valor do contralo, pelo dêscumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Regisko de Preços, êxceto prazo de entrega que em caso de náo pagamênto, será encaminhada para a dívida ativa do
Município, visando a sua execuçáo;
7.2.3 Emissáo e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em veiculo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA O ITAVA: DA FISCALIZACÃO

Rua Pãrsná 983- Cenlro - CEP: 86.490-000 -Fone: (43)35518301 CNPJ|76.96a 064/0001-42
Enderêço eletrônico www ribeiraodop!!ha!.pt.gqy. br - E-Ínall pmrpinhal@úol com. br ê compras.pmrpinhal@gmail com

rm



8.'l A fiscalizaÉo da presentê Ata Registro de Preços será êxercida pela senhora VANDERLENE SILVEIRA DE

REZENDE,
8.2 A fiscalizaçâo s etá Íealizada nos moldes do artigo 125 do.D€creto Municipal 02012023'

8.3 A açáô da Íiscatização "á" 
d;;j;;;;;;;Éià"ãsf onsaoirioade da coi'ITRATADA pelo fornecimento dos bens' oÍa

licitados

US

9.1 A ..NTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornêcedores e subcontratados, sê admitida

subcontrataçáo, o mais alto paoraoãe àtica ourante todo o pro""r.o aãti"itação, de contrataÉo e de execuçáo do objeto

contratual.
óõ.)'É"ã o" propositos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:

a) .orática coÍrupta,': oferecer, da., receber ou solicitar, diÍeta ou iÀáúetamente, qualquer vantagem com o objetivo de

ilo,H# ";;;,;;" ""*úài 
ó,iuiià" "" 

processo de licitaçáo ou na execuÇáo de contrato;

b) "pÍática fraudulenta": a talsiricaçã Ju'o-riúsão Oos fatós, com o ãuiàt't]t de influenciar o procêsso de licitaÇão ou de

:iilHa*'":,::lt:?l?sqrumrti.rr o, estaberecer um acordo entre dois ou mais licitantês, com ou sêm o conhecimento de

repÍesentantes ou prepostos oo orjalo-tic[áoor. visanoo estabelecer preços em niveis artificiais e não competitivos:

d) .orática coercitiva-: .ru."r. o"n"Jãr',""ft;;;Ll;;;;;o. Jir"à oil indiretamente. às pessoas ou sua propriedade'

;l#dffia;;;;;;';";ã;ip;ô; uÍn pià"e""o licitatÓrio ou afetar a execuçáo do contÍato'

e) .orática obstrutiva,: trl oestruii iàisrraa!, àtir.", ou ocurtar provas em insáeçôes ou fazer declaraÇÓes falsas aos

representantes do organismo ÍlnanceirJ -Jtitateral. com o objetivo àe impedir matérialmente.a aPuraçáo de alegaçÕes de

prática prevista acima; (ii) ,t". "r;; 
i;á;;;.à" irp.Oir máeri"tmãnte'o exercicro do direito de o organismo Íinanceiro

multilateral promover inspeçao .smo 
Íinanceiro multilatêral, mediante adiantamento ou

9.3 Na hipÓtese de Ínanciamento, parcial ou integral' por organlr

reembolso,esteorganismoimporásançâosobreumaempresaoupessoafíSica,inclusivedeclarando-ainelegível,
indeÍinidamentêouporprazodetêrminado,paraaoutorgadecontratosfinanciadospeloorganismose,emqualquer
momento,constatâroenvolvimentodaempresa,diretamenteoupormeiodeumagente,empráticascorruptas'
fÍaudulentas, colusivas, coeÍcitivas ou obstrutivas ao paficipar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

9,4 Considerando os propóSitos das cIáusulas acima, o licitante Vencedor, como condiçáo paÍa a contrataçáo' deverá

concordareautoÍizarque,nahipÓtesedeocontratoviraseífinanciado,empartêouintegíalmente'poroÍganismo
Íinanceiromultilateral,medianteadiantamentooureembolso,PermitiráqueoorganismoÍinanceiroe/oupessoasporele

formalmenteindicadaspossaminspecionarolocaldeexecuÉodocontratoetodososdocumentos,contaseregistros
relacionados à licitaçáo ê à execuçâo do contrato'

EE co

DÉCIMA .DARE NÚNCIA EDA RESCI

á 983 -centro- CEPi 86.490-0Oo - Fone (43)35518301 CNPJ:76.968

c ULA

10.1 A Ata Poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pela Prefeltura-, na forma do altigo 124' inci§o l'."a' b' da Lêi no 14 13312021'

h\ ôôr âcoÍdo entre as Dartes, na torma do 124, incÉo ll, "a' b' c' d" da Lei no 14'13312021''

ãí Iã" niJoi""". previsia no artigo 137 da Lei n' 14 13312021 
'

d) caso a detentora da melhor prà-po"ü não ot"rt" a totalidade do quantitativo disputado. será efetuado o registro de

outros Íornecedor". r,"oir,troo", 
',1!;:i.il1ã ;;;ã;';; ;t";"iúçao no certame desde que os mesmos aceitem

entreqar o produtos nos valores Propostos pelo primelro colocaoo-

e) viãando prevenir eventuars düil;;;ã;;iiã ". 
.""o de argum acontecimento. que acarrete a inteÍrupçâo da

entresa dos produtos peto(s) pir'iãiàGi 
'ãlrrã"ãàr(") 

-fi"ll1 " _"ritÉiio 
da municipalidade o registro de preços dos

oarticioantes habilitados, respeta;d; ;;;dem oe ctàsliÍicaçao no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os

ãààrt" nã" u"rot"s propostos pelo dêtentor da melhor ofêÍta'

GúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÕES

1í.1 É vedado à empresâ contratada:

ã) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado._ainda que parcialmente. excetuando-se as hipÓteses de fusão'

iLão e incorporaçáo da contratada a cÍitério exclusivo dâ Preteltura'

EndeÍeço êletrônico www ribeiragdopinhal pr gov.br - E-mall pmrpinhal@Llol'com'br € comp
ao64/ooo t -42
râs.pmrpinhal@qmâil.com
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PREFEITURA MUNIcrPAL DE RIBEIRÃo oo PINHAL

ESTA DO DO PARANA.

a) A Particip
validade daquêla

acáo do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de

<ie que já river participado, 
"",rà",I"" 

à'"";rãrl"iã-i" ""t" qr"'ten'ha registrado quantitativo inÍerior ao

máximo previsto no edital do certame'

í í 3 A oresente ata poderá ser renunciado' por acordo entre as

,inimà'ae 3o(trinta) dias da dâta desejada para o encerramenrc
ôârtes mediante notificação exPressa' com antecedência

,'e.m conformidade com Lei no 14j3312021'

11.2 É vedado a contÍatante

DECIMA SEGU DA- O SPERTIN NTES A LGPD.

T cEr

cl

oÉc IMA QU INTA - DAS DISPOS lcoES FINAIS

oÉctMA SEXTA - DO FORO

- Centro- CEP 86.490-000 -Fone: (43)3 5518301 CNPJ:76.
Rua Parâná 983

c U

l2.lAsDartesdeverâocumprlraLein"'13709'de14deagostode2O18(LGPD)'quantoatodososdadospessoaisa
oue tenham acesso, em ,rrao oo iJrt"."'àu-io cãntrato .o*ini"tàiiã quà-úníuaimente venha a.ser firmado a partir

da apresentação da proposta *"irJ""ãiÃ"Àú de contrataçao. ,-Júlná"nt"r"nt" da declaração ou de aceitaçáo

expressa.
12.2 os dados obtidos somente poderáo ser utrlrzados para as frna[dades que iustrÍrcaram se-u acesso e de acordo com a

boa-fé e com 
-*;;-- principios j.;* -"-'; 6" da LGPD'

12.3 E vedado o compartilhamento corrii"r""iro" io" Jádo€-obtidos fora dâs hipÓteses permitidas em lei

12.4 A AdministraÉo o"u"'a ""'l'iã'à;;;;;;"-;; 
os (cinco) iÃ GÉ'ioore tooos os contratos de sub operaçáo

Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

12,5Terminâdootratamentodosdadosnostermosdoart'15daLGPD,édeverdocontratadoeliminá-los,comexceçâo
das hipóteses do art. 16 Oa r-opo,iicrrinoo aquelas em que hourer necessidade de guarda de documentaçáo pãÍa Íins

de comprovaçáo do cumprimenlo de obrigaçÕês legais ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas

obrigaçÕes. 3nto dos deveres da

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados' quando for o caso' o cumpÍm(

pÍesentecláusula,permanecendointegralmenteresponsávelporgarantirobservância,
12.7 o contratante poderá ,ã"iJ", o"ig"n"ia para aferir o cumprimento dessa cláusula' devendo o

contratadô atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados'

lz.gocontratadodeveráprestar,noprazotixadopelocontratante,.prorrogáveljustiÍcadamente'
quaisquerinformaçÕesacercadosdadospessoaisparacumprimentodaLGPD,inclusivequantoaeventualdescarte
realizado.

12.9 o Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e oÍganizacionais necessárias para a proteção dos

Dados pessoais do ContÍatante, 
"orira 

O""irriçao acidental ou ilegal, danos, peÍdas, alteraçÔes, divulgação ou acêsso

náo autorizados, sem prejuizo o" "rrpri*".à 
de quarquer outá meoida êxigida pelas leis de proteção de dados

aplicáveis.oContratadodeveraassegurarquequalquefpessoâautorizadaaprocessarosDadosPessoaisdocliente
.li":ã J"""1"0" a obrigaçÓês contratuâis de conÍidencialidadê

U

,13.,1 Para eícácia do presente instrumento, o GoNTRATANTE providenciará sua publicaçá^o,^em- veíCulo de grande

circulaçáo, em forma de extrat", 
"rn 

à"tt"itiá"oe com o disposto no aÍ1 174 e 175 da Lei 14 13312021 .

NE

14.ílndependentementedetranscriçáo,ÍarãoparteintegrantedesteinstrumentodeAtaRegistrodePÍeÇosoEditalde
Licitaçáo - l/odalidade pregão e,"rroni"á n 016t2O25,e a proposta Íinal e adjudicada da CoNTRATADA'

c USU

,!S,lACoNTRATADAobrlga-SeacumprirfielmenteascláusulasoraavençadasemanteÊseem.compatibilidadecomaS

obrioacÕes por eta assumidas ,J,i-r"J',[', #;õá;-= ol-n"oirit"çao " ouaiiícaçáo exigidas na licitaÇão. bem como as

nonias previstas na tet ,tafietzdiiã i"iliíiçiã-ÃiLmentar, durante a vigência deste instrumento'

968.064/0001-42

c USU

Endereço elêtrônlco www' ribeiraodqpinha!'p r.gov.br - E-mall Pmrpinhâl@trol.com.br e conlprêq.plnrPilha!@gm?il.cqm



PREFEITURA MUNIC IPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTA DO DO PARANA.

16.1 As Partes contÍatantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná' como competente para

dirimiÍ qua isquer questÕes oriundas do Presente contÍato, inclusive os casos omissos, que náo puderem ser resolvidos

pela via admin istrativa, renunclân do a qualquer outro, Por mais privilegiâdo que sela

16.2 E por estarem de acordo, as partes flrmam o presente ContÍato em 02 (duas) vias de igual teor e forma Para um só

efeito legal, flca ndo pelo menos uma via aÍquivada na sede da CONTRATANTÉ, na forma da Lei 14.13312321

RibeiÍáo do Pinhal, de maíço d

DART N CALIXT NILO LOVIS

cPF NF 167 .7?2299-91
PREFE O MUNICIP

TESTEMUNHAS:

INA OE MATOS

P 240.319-81

ANA FRIZON

z

F

o

DEIZIANE RO S ESCARABER

cPF/MF 079.8s4.599-28

FISCAL:

VAN D
cPF/MF 017.549

i43)3551830

REZENDE

1. CNPJ:76.968. 064/0001-42
Rua Paranà 983 -Centro- CÉP: 86.490-000 -

End€reço êletrônico www rib9iÍaodopinhal.Pr'gov.bÍ - E-mail pmrpinha!@qo! com.br € conpÍas PmÍPanhal@gma

( /---7

fl
Lr

D

\

NILO 
LOVIS:16772229991

Assinado de forma digital por NILO 
LOVIS:16772229991 
Dados: 2025.03.28 16:12:49 -03'00'



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ATA REGISTRO DE PRECOS N." O8O/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO O,I6/2025.

Aos vinte ê cinco dias do mês dê março dê 2025 (2510312025) o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
lnscrito sob CNPJ n." 76.968.0M/000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pêlo Prefeito
Municipal, o Senhoí OARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.26'1-9 SSP/PR e inscrito

sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa LUDY SCREEN
REPRODUçÔES GRÁF|CAS E SERTGRÁF|CAS LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 41.189.34/.10001-78 Fone
(11)974545530 e-mail ludvscreen@ludvscreen.com. br com sede na Avenida Senador VeÍgueiro n.o 2685 - Bairro

Anchieta - CEP. 09.601-000 na cidâdê de São Bernardo do Campo - Sáo Paulo. neste ato representado pelo Senhor

LU|Z MARQUES PORFILIO, brasileiro, casado, inscrito sob CPF/MF n.o 140.747.098-13 e portador da Cédula de

ldentidade n o 5 548 292-5 SSP/SP, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no

14.13312021, da Lêi Fedêral Complementar no 123106, com suas alteraçóes e demaís êxigências deste Edital; conforme

documento de credenciamento ou pr-ocuraçáo inserta nos autos, resolvem registrar os preços. conforme dêcisâo êxarada

no Procêsso Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico no 016i2025, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMÉIRA - DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisiçáo de mateÍiais e serviços gráficos, para a
Secrêtâria de Educaçáo, Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria de Esportes, Secretaria de Saúde,
Secretaria de Assistência Social, Departamento de Cultura e Administração, obrigando-se o CONTRATADO a executar
em favor da çQXE!{IAIIEo sêrviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao
Processo Licitatório l/odalidade Pregáo Eletrônico, registrado sob n.o 016/2025, a qual fará parte integrante deste
instrumênto.

CLAUSULA SEGUNOA - OA ENTREGA, DO PRECO OOS BENS E DAS OUANTIDADES.

2.1 Os valores para aquisiçâo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA, os
quais seguem transcritos abaixo:

rÍÉM

13

476723 Faixa DivulgaÉo De Evenlos. Ivaterial: Lona Vinilica. Aplicação: Eventos. Compímento:
3 M. Larqurê: 250 ÀL Caracteíisticas Adicionais: Acabameto Em llhóis. Quânlidâde
Cores: 4/0 í03 Cultura, 03 Espofte) - RESERVA OE COTA MPE. MARCA LUDY
SCREE'Ú

06 Unid 330,00 1980,00

24 390473

Lonâ Materialr Polipropileno. Aplicaçáo: Banner. Cor: Bíancâ. Largura: 300 C[,4 Tipo:
lmpermeável. Comprimento: 30 CM. lmpressáo diqital colorida Especificaçãor Bãnner
Alfabeto Simples EspeciÍcaÉes Técnicas: Material: Lona zl40g com a.,abamento em
ilhós / Tamanho: 30x300cm / Cada placa com as letÍas tem a medÍda aproximada de 30 x
11,scmILargura: 30.00 cm / Comprimênto: 300.00 cm /Pesor 400g íEducaçào) ARCA
LUDY SCREEN

03

Unid 89,00 267.00

Total 2 247 ,00

2.2 Os produtos deveráo ser de forma parcelada e após a emissáo de autorizaçáo de fornecimento devidamente assinada
pelo Prêfeito em até 10 (dez) dias corridos nos endeÍeços indicados no Termo de Referência.
2.3 Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no ârt. 25,
I parágrafo 7, da Lei n. 14j3312021.
2.4 O índice de Íeaiuste deste instrumento seÍá o INPC (Índicê Nacional de Preços ao Consumidor), o qual
também será usado em caso dê atrasos dê pagamento pelo Contratantê.
2.5 A empresa devêrá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de reguenmonÍo.
2.6 A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos rnoldes da Portaria 109/2023 e Decreto Municipal 020/2023,
devendo, nos preços supracitados, estar incluidas todas as dêspêsâs relativas ao objeto contratado (kibutos, seguros,
encargos sociais, transpoíte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA MGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 2410312026, podendo ser prorrogado por igual
período, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

Rua Pâraná 983 - CênLo - CÊP: 86.490{00 - Fone: (43)355í830í. C PJ: 76.948.064/0001-42
Enderêço elet ônlco www ribeiraodopinhal.pr.gov br - E-mail pmrpinhêl@uol.com.bÍ € cqmpras.pmrpinhal@gmail.com

I

I

I

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA -

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15o dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao coÍpo da mesma, será
necessário fazêr constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o núrnero do Lote, Funcionário requisitante,
inÍormaçôes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscâis dos produtos- da Secretaria de Educação, Administraçáo, Esportes, Culturâ.deveÍão ser emitidas em
NOME dO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/0001-42 _ RUA PARANA N," 983 _ CENTRO; OS

dA SECTEIATiA dE SAúdE EM NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:
09.654.201/000í -87-Rua Paraná 940 - CentÍo e os da Secretaria de Assistência Social em nome FUNDO MUNICIPAL
DE ASSTSTÊNC|A SOCTAL DE R|BE|RÀO DO PTNHAL CNPJ: 't 7.382.1891000',1-27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 -
Complemento CFIAS e encaminhadas no e-mail omrpinhal@uol com br ou compras pmrpinhal@qmail com

GúUSULA QUINTA - oA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA.
5.1As despêsas com a execuçáo deste contrato correráo no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: 1010-103í020-
104t1290-103t1300-104t',|310-107 t1e/0-103í 650-104/3150-000/1960-303/1990-303/3080-000 t1740-000t320-000/340-
000/2330-940/2360-933t2470-9353t2430-000/2610-9352t2640-810-2660-970t2790-941t2860-000/2930-949/2950-
93 54 t 297 0-934 -339039000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicÍtar previamente à

CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o pagamento
na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.'1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer irregularidade
constatada no produto enkegue;
6.'1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata,
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quartai
6.1.4 Conferir e atestar as notas Íscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao repÍesentante da emprêsa a oconência de eventuais imperÍeiçÕes relacionadas ao objeto deste
contrato.

7 .1 Pata ga'antir o fiel cumprimênto da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar os seTviços ora contíatados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta apresentada atê o
Íinal do prazo contÍatual.
7.1.2 EnÍêgar os produtos livres de fÍete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte até o
local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos endereços indicados, de
segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 16h:00min,
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que
se destinâm ou lhes diminuam o valor, conforme diploma lêgal,'
7.1.4 ResponsabilizaÍ-se pelos eventuais danos e prêjuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.'1.5 Manter em dia as obrigaçÕes conceÍnenles à seguridade social e contribuiÉo ao FGTS, durante toda a vigência
desta ata, sendo as mesmas peÇas fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7. í.6 Substituir imediatâmênte os produtos que se apresentarem Íora das especificaçóes técnicas e se houver diÍerença
êntÍe as quantidades constantes na Autorizaçâo de Fornecimento e as efetivamente entregues, o signatário desta Ata
deverá providenciar a complementaçâo necessáíia no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas, contada do recebimento
da notificâçáo. lnexistindo urgência na substituição dos itens, o Município podêrá, a seu exclusivo critério, solicitar a

entrêga em prazos maiores.
7.1.7 Fornecer os matêiais do item 029 sem qualquer outro custo e aderrivar os veículos/maquinários na sede do
municÍpio, corendo por sua conÍa as dêspêsas com des/ocamento, alimentação, estadia,
7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificâdo e aceito pela Administração, constitui-se em Íalta
grave. sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de
contratar com o Poder Público por até três anos, bêm como as sançÕes quê a Lei impôe, náo impedindo, em razáo das
circunstâncias e a critério da administraçào, a aplicaçáo das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5o/o (zero vírgula cinco por €nlo) por dia de atraso, na entrega do objeto licitâdo, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,90/0 (nove vírgulas nove por cento),
7.2.2 Alé 'lO% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de quâlquêr cláusula do contrato/Ata
Registío de Preçôs, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será encaminhada para a divida ativa do
Município, visando a sua execuÇâo;
7.2.3 Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

Rua Pârâná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-{x)0 - Fone: (43)355't830í. CNPJ: 76.988.064/000142
Endêreço eletrônlco wwv,/.ribeiraodopinhâl pr.gov.br - E-mall pmrpinhal@uol com.br ê compras-pmrpinhal@gmâil.com

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAs oBRIGAcÔEs DA CoNTRATADA



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalizaçáo da prêsênte Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS FERREIRA,
LILIANI DE SOUZA RIBEIRO E SIRLEI GIZZI FIGUEIREDO GONÇALVES DA SILVA,

8.2 A Íiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo í 25 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A açáo da Íiscalizaçáo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora
licitados.

CLÁUSULA NONA - OA FRAUDE E DA CORRUPQÃO

9.1 A CONTRATADA deve obseÍvar e fazer observar, por seus fornecedoíes e subcontratados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçáo, de conkataÉo e de execuçáo do objeto
contíatual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta'i oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indirêtamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no píocesso de licitaçâo ou na execuçâo de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo ou de
execuçâo de contrato;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de
representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e náo competitivos;
d) 'prática coercitiva"i causar dano ou ameaçâr causar dano, direta ou indirêtamênte, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participaçáo em um pÍocesso licitatório ou afetar a execuçào do contrato.
e) 'prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, altêrar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer declaraçôes Íalsas âos
representantes do organismo Ílnanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de âlegaçôes de
prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de financiamênto, parcial ou integral, por organismo Ínanceiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive dêclarando-a inelegível,

indefinidamente ou por pÍazo determinado, para a outoÍga de contratos Ínanciados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruplas,

Íraudulentas, colusivas, coêrcitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçâo um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 ConsideÍando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contrataçâo, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou inlegralmente, por organismo

Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou rêêmbolso, permitirá quê o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitaçào e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E OA RESCISÃO

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
â) un jlateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b'da Lei no 14.13312021i
b) por acordo entre as partes, na forma do '124, inciso ll, 'a, b, c, d" da Lei no 141332021:
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n' 14j332021i
d) Caso a detentora da melhor proposta não ofeíe a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro de
outíos fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem
entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais Íaltâs da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçáo da
êntrêga dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços dos
participantes habilitados, respeitando a ordem de classiÍicaçáo no certame, desde que os mesmos aceilem entregar os
produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor ofêrta.

cLÁusULA DÉcIMA PRIMEIRA- vEOAÇÕES

1 1.1 É vedado à empresa conlratada

Rua Psraná 983 - Csntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830'1. CNPJ: 76.948 064/000142
Endêreço eletrônico www. ribeiraodoprnhal pr.gov br - E-mail pmrpinhâl@uol com. br e compras pmrpaflhal@gmail.co!1



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de fusáo,
cisáo e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contratante:

â) À participaçâo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prâzo dê
validade daquela dê que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrâdo quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital do certamê.
'11.3 A presênte ata podêrá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍicaçáo expressa, com antecedência
mínima de 3o(kinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com ]Lei no 14.133120?1..

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPD.

12.'l As partes deveÍáo cumprir a Lei n' '13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos ôs dados pessoais a
quê tenham acêsso, em razâo do cêrtame ou do contralo adminiskativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir
da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentementê da declaração ou de aceitação
expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu acesso e de acordo com a
boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dâdos obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Adminiskaçáo deverá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias útêis sobre todos os contratos de sub operâção
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção
das hipóteses do art. í6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaÉo para fins

de comprovação do cumprimento de obÍigaçóes legais ou contratuais ê somente enquanto náo prescritas essas
obrigaçôes.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos devêres da
prêsente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
í2.7 O Contratante poderá realizar diligencia parâ aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.

1?.8 0 Contratado deverá prestaÍ, no prazo flxado pelo Conkatante, prorrogável justificadamênte,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descartê
realizado.

12.9 0 Fornecedoí deveíá implementar e manter as medidas técnicas ê organizacionais necessárias para a proteção dos
Dados Pessoais do Contratante, conlra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes, divulgaçáo ou acesso
náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteçáo de dados
ãplicáveis O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pêssoais do Cliente

esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de confidenciâlidade.

cLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DA PUBLIcAÇÃo

13.1 Para eficácia do prêsente instrumento, o CONTFIATANTE providenciará sua publicação em veículo de grande
circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aft. 174 e 175 da Lei 14.13312021.

GúUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos DocUMENTo§ INIEGRANTES

14.'l lndêpendentementê de transcriçáo, Íarão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o Edital de

Licitaçáo - Modalidadê Pregáo Elêtrônico no 01612025, e a píoposta final e adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade com as
obrigaçóes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçáo exígidas na licitaçáo, bem como as
normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Rua Pârsná 983 - CeÍrtro - CEP: 86.490-000 -Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereçoêletíônloowww.ribeiraodopinhalprgov.br- E-mail pmrpinhal@'rol com.br € compras.pmrpinhal@gmâil.com



PREFETTURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

'16.1 As partes contratantes elêgem o Íoro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como competente para
dirimir quaisquer questóes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não pudeÍem ser resolvidos
pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mâis privilêgiado que seja.

16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias Ce igual têor e forma para um só
efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei 14j332021.

Ribeiráo do Pinhal, 25 de março de 2 5

DARTAGNAN CAL F z
PREFEITO MUNICI

TESTEMUNHAS

FRIZON

IR PADILHA JUNIOR
cPF/MF 105.135.099-19
Departa Cultura

LÚCIA REIRA
CPF/MF 881 729-69

de Educaçáo

FrscÂrs.'

LUIZ MARQUES PORFILIO
cPF/MF'140.747.098-1 3

ADR DE MATOS
cPF/t!{F 023.240.319-81

WILLIAN ANT ôNro PArvA
CPF/MF 071 176 609-61
Secreteria de Esportes

5§,rr^ 2,, ^^=
SIRLEI G
cPF/MF 677.71 1 .659-15

O GONÇALVES DA SILVA LILIANI DE SOUZA RIBEIRO
cPF/MF 052.866.81 9-64.
Secretaria de Esportes

FERREIRA
43CPF/M

Secreta í u

O ZACAR
050.1

Ruâ PaÍaná 983 - Contro - CEPr 86.400400 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endsrêço el€tÍônico www. ribêlraodoplnhal. pr.gov. bí - Eíail pmrpinhal@Lrol.com. br e compras.pmrpinhãl@gmâll.com
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PREFEITURA MUNIC IPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTAD O DO PARANA.
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0
TT

Aos vinte e cinco dias do mês de março de 2O?5 (2510312025) o MuniciPio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná'

lnscrito sob CNPJ n." 76.968 064/000í 42' com sede a Rua Paraná n'o 983 - Centro' neste ato representado pelo Prefeito

Municip al, o Senhor DARTAGNAN CALIXÍO FRAIZ, brasileiÍo, casado, poÍtadoÍ do RG n." 773.261-9 SSPiPR e inscrito

sob cPF/MF n.' 171.895.279-15, neste ato simp lesmente denomrnado CONTRÂI ANTE, e a EmPresa REALIZART

PERSONALIZAÇÔEs LTDA, inscrita no CN PJ sob no. 31.606 458/0001-1 2 Fone (51)99640-8467 e-mail

Íealizartpersonalia coes@hotmail.com com sede na Rua lmigíante n.o 545 - Centro - cEP. 95.980-OOO na cidade de Anta

Gorda - RS. neste ato representado Pelo Sênhor LUCAS DAMETTO' brasileiro solteiro , empresário. Portador da Cédula

de ldentidade n.o 7 í 12301309 SSP/DI RS inscrito sob CPF/MF n.o 025.670 010-93, neste ato simPlesmente denominado

CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 1413312021' da Lei Federal ComPlementaí no 123/06, com suas alteraçÓes

e demais exigências dêste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuraçá o inserta nos autos' resolvem

registrar os Preços, conforme decisáo exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregáo EletrÔnico no 016/2025,

consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 1 A oÍesente ata tem poÍ objeto o registro de preços paÍa possível aquisição de materiais e serviÇos gráficos' para a

sêcretaria de Educação s"","tj; ;:'â;ãrrirã'ã-i,rài"'Arb;;;J"ê;;1;iaria de Esporte-s..-secretaÍia de saúde

secretaria de Assistência so"i"r 
'iãpãi"r?,niã aà cuttu.ra- e aor-iirça" ãü"g"ndo-se o ÇoNTRATAOO a executar

em favor da CoNTRATANTE o r"rr[o io. rtens constantes n"r." ,JtrJÃãnto, co"nforme consta na prÔposta anexada ao

processo Licitatório Modarrdade ârágao Et"troni"o. registrado r"';;;'õià;àõrí, a qual fará parte integÍante deste

instrumento

ç USULA EGUNOA-O ENT G DOP DOS NS E

2.1 Os valores para aquisiÉo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA, os

quais seguem transcritos abaixo

2.2 Os Produtos deveráo ser de Íorma Parcelada e aPÓs a êmissáo de au torizaçáo de forneclmên to devidamente assinada

pelo PreÍe ito em até 05 (cinco) daas úteis nos endereços indicados no Termo de Referência

2.3 Os valores acima Poderá o eventualm ente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses Previstâs no aÍt' 25,

lparágrafo 7, da Lei n. 14j3312021
nto seÍá o lNPc (índice Nacional de Preços ao Consumidor)' o qual

2.4 O índicê de reajustê deste instrume

também será usado em caso dê atrasos dê Pag amento Pelo Contratante

2.5 A emPresa deverá aPresentar documento oficial comProvando o Íeajuste, acompanhado de reguenmento'

2.6 A Íevisào dê Preços, caso ocorra , deverá ser feita nos moldes da iortaria 109/2023 e Oecreto MuniciPal 020/2023,

devendo, nos Preço s supracitados, estar incluídas todas as despesas Íelativas ao objêto contratado (tributos, seguros'

encaÍgos sociais, transporte etc)

3.1Aprêsenteatateráiniclonadatadesuaassinaturae.vigoraráalté2410312026,podendoserproÍogadoporigual
i"riiã, ã-.,-p""0ádo do interesse àa Administração Pública Municipal'

LÁ U EP

ú gaa - centro -CEPi 86.490-OO0 - Fone: (43)3

F

4loDaqamentoseráefetuadoporTransfeÍênciaElgç6ni€,(TED)emcontacorÍenteatéo15odiaútlldo
subsequeÀte. contados ot o"t' #"nt'ã;;;; üt" i"*t' oevenoo salientar que junto ao corpo da mesma'

551830í. c l.tPJ; 76 368364/000142

0É

3 420,00190 00Unid18IV,00nto: I LaÍgura,00Com pnmica.onaLlr'laterialnda.aÍopagâixa acordeBâstóesAcabamenloia!lcromPolssaoat m Digitalioon precasaracterístic PRÓPRIAI,ARCA03Adífl03 Espofte)Cultun,2orida. (1mpressáo

393355

1A
3 375,00225.00Unid15

MARCA PRÓPRIA

M0la' ,BOLnto: 5 aÍgCompÍimeTecidoateriala ropaganda 1 Saúde0dfl,Mâdeira (05EDíÍasa SuporteBComAd onâisrctr! sticasCaracte
230862

'15 I920.00
TOTAL

Ender€ço eletrôniGo www .JabeiraodoPinhâl Pr.gov br - E-rÍall Pmrpinh
ras.pmrPinhal@gmáil com

mes
sera

de ÍlxêÉo

l l

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
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PREFEITURA MUNIC!PAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

necessário íazer constar, para fins de Pagamento, o nÚmero da licitaçáo' o número do Lote, Funcionário requisitante,

informaç ôes relâtivas ao nome e númeÍo dó banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA

4.2 As Notas Fiscais dos Produtos da Secretaria de Educação' Administraçáo, EsPortes, Cultura deveráo ser emitidas em

nome do MUNICíP|o DE RlBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76 968.06,U000',l42 - RUA PARANÁ N,O 983 - CENTRO; OS

da Secretaria de Saúde êm nome do FUNDo MUNICIPAL OE SAÚDE DE RIB EIRÃO DO PINHAL CNPJ:

09.654.201/000 1 47-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secretari a de Assistência Socia I em nome FUNDo MUNICIPAL

DE ASSI§ÍÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 1 7.382.í89/000'l-27- Rua Antônio RogéÍio rosa '1097 -
Complemento CRAS e encaminhadas no e-mail inhal ol.com rou compras.pmÍPinhal@omail.comm

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA,

5.1As despesas 
"om " "*""uçuó 

deste óonkato correráo no orcamento da Dotaçáo orçamentária: 1010-103/1020-

í o4i 1290-.103/1300-r o4li 310-107;i 610'-10ãlr otõ-r oasr so-ooo/1gd0-303/1990-303/3080-ooo/í 740-000/320-000i 340-

ooo/2330-940/236 o-g33t2470-s353táaão-óóoláo io ggs 2t?640-810-26A0-970t27so-94't t2860-000/2930-949/2950-

93s/2970-934-339039000.

6,lParagarantiroflelcumprimentodapresenteata,oCoNTRATANTEsêcomprometêasolicitarpreviamenteà
CoNTRATADA, através de oo"r*ãnto iàüritori" propi., o Íornecimento dos pÍodutos; bem como efetuar o pagãmento

na forma prevista na cláusula quarta.

6.1.1 Fiscalizar e controlar a entregl lconforme cláusula setima), comunicando a gqNTRATADA, qualquer irregularidade

constatada no Produto entregue;
ãli.ã*et"tr"t 

" t"l 
p"g"r"nó (é) segundo os prazos e.condiçóes estabelecidas nesta Ata;

ã.i.ã Ei;ü;t ; àãdariento em àÍ:servância à forma tratada na cláusula quarta'

ã.i.a õ""t"iir! 
"té§tar 

as notas fiscais (faturas) encamin-hando-as, para pagamento;

ô.1.5 Notificar ao repÍesentante da empresa a ocorrência de eventuaiã imperfeiçÓes relacionada§ ao obiêto deste

contrato.

LÁU S OB ES coN TAN

c LA IMA- OB DAC T

Éâraná 983 - Centto - CeP: AO.qgO'oOO -Éonel (43)35518 30í. cl{PJ: 76.968.064/000142

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 Executar os serviços ora 
"o"irãt"áoiG 

á*rdo com a solicitação do COi\ITRATANTE e proposta apresentada até o

Ínal do prazo contratual.
7.1,2EntregaroSpÍodutoslivresdeÍreteeoutra§despesaseresponsabilizar.Sepelocarregamentoetransporteatéo
local de entrega, inclusive quantJ-ao 

-Jã"""iàg"r"ntb 
e empilhámento, se for o caso, nos endereÇos indicados, dê

,Lornaa a sext]a-feira nos horários de OBh:OOmin até as 16h:00min:

;:,,:ã'.",,:;."iâi ir"ãrtã" j" qir"ridade e de acordo com as exigências do código de oefesa do consumidor'

""pã"iàrr""iã "Jtãórni" 
ao. ,i"iãr[ qrária"Oe ou quantidade que õs tornem impróprios ou inadequados ao uso a que

ià'destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal;

7.1.4 Responsabilizar-se Pelos ",ãniüi" 
danos e prejuíios que a qualquer título vier a causar ao CoNTRATANTE'

princrpalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;

71 S Manter em dia as oUrigaçOes co'ncêrnentes à segundade soáiat e contribuição ao FGTS' durante toda a vigência

destaata,sendoasmesmaspeçastunOa'entaisparao-recebimentodasNotasFiscais/Faturas;
7.1.6 Substituir imediâtamênte ü;;;i";;; rãã[resentarem tora das especiÍicaçÕes técnicas e se houveÍ diferençâ

entre as quantidades constantes ià-Ãrióii.àçao de Fornecimento e as efetivamentê entregues' o signatário desta Ata

deverá providencia, , 
"orpt"r"nüiao 

,á""iiariu * prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento

da notiÍicaçáo. tnexistindo urgcnàiJ]1ã .rú"tituiçâo cios itens, o MunicÍpià poderá, a seu exclusivo cÍitério' solicitar a

;x§T.fl.::lt:: [i'rTii," do item o2s seÍt quatquer outro custo e adesivar os veícutoslmaquináios na sede do

municipio, correndo Por sua conia as atsp"sá s cóm desloc.a-mento' alimentação' estadia'

7.2 A recusa no Íornêcrmento oá= prãort"5, iá, motivo justiÍicaào e aceito peia AdministÍação, constitui-se em falta

grave. sujeitando a coNTRATeõÃ,i-.u"-r."rtçao no Registro de ocorrências Nacionais. impossibilrtando o direito de

contratâr com o poder públlco por áte três anos, bem como as sançóes que a.Lei impôe, não impedindo, em razáo das

ãr.uÀlia*,u" u u 
"ritério 

da administração, a aplicaçáo das seguintes penalidades:

7 2.1 O,sok (zero virgula 
"'n"o foi 

""'nto1 
poi Oiu'd" atraso,. na àÁtrega oo objeto licitado. calculado sobre o valor

"oir".ábnã"àlà'" 
pari'e inadimptiáá até o limite de 9,97o (nove virgulas nove por cento):

7.2.2 Até 1oo/o (dez por cento) rãLi" o ráro. do contrâto, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrâto/Ata

Registro de preços, exceto prr.o ã" 
""1r"óã 

q* 
". """o 

d" não pagamento, seÍá encaminhada para a dívida ativa do

MuniciDio, visando a sua execuçáo.
;;.3" E;;.;ã;;Éroii"ãçã" o"'óãàrraçáo de tnidoneidade em veícuto de imprensa regional, estadual e nacional'

Endereço eletrônico w nhâl.pr.qov.br - E-mail pmrpinhal@uol. com-br ê coílplas.pmrpinhal@gmâi!-com

cLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO
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PREFEITURA MUNIC IPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTAD O DO PARANA -

U DÉ

'11 .1 É vedado à empresa contratada

l?J"t#"#::É;ã:?:§:i1?" narormadoartieo124'incisor''a b"daLeino-14133/202í:

nt nor acordo entre as partes, t" ro't'íà"0" iio"' 
'àÉ" 1i..1t9 c' d" dâ Lei no 14 133t2021 '

:iE:=fi"t;:i;iJ:"":5Í:n:ru;'rlS::";Jllll''l''"1111'?^ltdo 
quantitativo disputado' será eÍetuado o resistro de

outros foÍnecedores nauititaoos. 
'r!ffi'*n'jj ã ãr0". o" .r"".'üâJ "" àL'tãmL- oeso" que os mesmos aceitem

:ltU:li:*,:k:í"".U:;mf*'#',"#[Ê:ü]1{+'t" "rsu, 
acontecimento que acarrete a interrupção da

enkesa dos produtos pelo(s) pl,[l'àti"i"r""ãJot") ,to",a " -";itÊ; 
ãã- munúiparioaà" o resistro de pÍeços dos

oarticioantes habilitados, ,""p"n"iiã ,'ãíoãÃ o-e cràs'siticaçao no""à-ti"ã, o"to" que os mesmos aceitem entregar os

#;:i"rE;;".;iü fipostbs pelo detentor da melhor orerta'

cúusuLA DÉclMA PRIMEIRA- VEDACÓES

8,1AfEcalizaçãodapresenteAtaRegistrodePreçosseráexercidapelosSenhoresVANDERLENES|LVE|RAoE
REZENDE, LrLrANr DE ,o,^ *'à?'lãl 

"'À"r\óÉà iÉÁn;iúnernôÉ ãiriiEjêr2i FTGUETREDo GoNÇALVES DA

8.lzlX1"""lir"çao 
"erá 

realizada nos moldes do aÍtigo 125 do.D€creto l\4unicipal 02012023'

8.3 A açâo da Íiscatizaçáo ,r" o,ill,irl"'iárprãta"ãsponsauirioao" oicoi'rrnnrnoA pelo fornecimênto dos bens oÍa

licitados.

cLÁusuLA NoNA - DA FRAUDE E oA GoRRUPcAo

g,lACoNTRATADAdeveobservarefazerobservar.porseusfornecedoreseSubcontratados'seadmitida
subcontrataçáo. o mais alto p"oraJ-àá eti"" ourante todo o pro""""Jiãri.ffiã' ãà contrataçao e de êxecução do objeto

contratual. -- -^-..i^+^^ ^.ár'

lllaâiã":"1ffii"=lT,*"J,:5f.1t1"'T"[-',""í:Êf":]'!iq?ffffi"tamente' 
quarquer vantasem com o objetivo de

influenciar a aÇáo de sêrvÉor p'"ii"" 
"ni-ãt"ti"o 

de licltação ourra execuÇão de contrato:

b) ,prática fraudutenta.: a tarsincaçã ãLio-riÉ"ãi Oo" fatás, com o"oU]ãt'íã Oá-inn'"nciar o pÍocesso de licitaçáo ou de

execuçáo de contrato;
c)"oráticacolusiva':esquematEarouestabêlecerumacordoenÍedoisoumaislicitantes,comousemoconhecimentode
reoiesentantes ou prepostos oo o'rJa',Ji"ilãiài, "i"ànoo "stauereceiõiãG 

àÀ niveis artificials e náo competitivos'

d) "prática coeÍcitiva": "rr.", 
o"ni"ãr'"#;;";;;u;; àrno. oiretã o'u rnoiretamente às pessoas ou sua propriedade

visando influenciar "r, 
p"n'"'p"ç"ã J'i Jm-plõcesio ricit"tório ou afetar a execuÇão do contrato

ê) "orática obstrutiva.: til o".trriiiài"irorl, ãi"ra ou ocultar ptoi . 
"r-intà"çÓes 

ou fazer declaraÇÕes falsas aos

reoresentantes do orgrni"ro r,n";""irJ'à"riir"t"iáL "ó, 
o ouietiio ãe-rmpédiÍ matórialmentê a apuÍacão de aleqaÇÕes de

prâtica prevista acima; (,) 
",". "llili"[iloãllÜ" 

ir'rí,oii Ããtã#;;il;H;;;o-oó ã''"'to oi o órsanrsmo Íinanceiro

multtlateral pÍomover inspeçao' .smo Íinanceiro multilateral, mediante adÍantamento ou

9.3 Na hipÓtese de financiamento, parcial ou integral' por organl

reembolso, este organismo imporá sânçáo sobre uma empresa ou pes-soa física' 
'Tli"::-:",:n'"do-a 

inelegivel'

indeÍinidâmente ou por prazo determinaio, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se' em qualquer

momento,constataroenvolvimentodaêmpresa'diretamenteoupormeiodeumagente'empráticascorruptas'
Íraudulentas,colusivas,coeÍcitivasouobstrutÚasaoparticipardalicitâçãooUdâexecuçáoumcontratofinanciadopelo
organismo.
g.4ConsiderandoospropÓsitosdascláusulasacima,olicitanteVencedor,comocondiçãoparaacontratação,deverá

concordareautorizarque,nahiPótesedeocontratoviraserfinanciado,emparteouintegralmente,pororganismo
Íinanceiromultilateral,medianteadiantamentooureembolso,permitiráqueoorganismofinanceiroe/oupessoasporele
formalmenteindicadaspossaminspecionarolocaldeexecuçãodocontratoetodososdocumentos,contaseregistros
relacionados à licitaçáo e à execuçáo do contrato'

c

Paraná 983 - Centro - CEP 86.490{00 - (43)3s518301 CNPJ:76 968.06a/0001-42

End€reço eletrônico wt ua.ribgiraodaÍ,!nhal"B r qov.bí- E-mail PmrPinha l@úql pras.pmrPinial@qmâil'com



a) transíeriÍ ou ceder a terceiros o objeto contÍatado
"l a" 

" 
i"ãàijãiàçào da contratada a critério exclusivo da

í 1.2 É vedado a contratante:

a)AparticipaçâodoÓrgáoouentidadeemmaisdeuma-ataderegistrodêpreçoscom.omesmoobjetonoprazode
vatidade daqueta de que ta Íver participado. salvo na ocorrênc'r'i;';;;;; i";it' registrado quântitativo inÍerior ao

máximo previsto no edital do certame'

11 3 A presenre ata poderá seÍ renunciado' por acoÍdo entre T tln';"T"",:1il:J::lfil?:flrEllsoln anteceoencia

; "ilr1;ãà;;") 
ãias da data desejada para o encerramento' en

ARANA -

ainda que Parcialmente,
Prefeitura.

excetuando-se as hipÓteses de fusáo'

A IN
s

13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados Pessoais a

q ue tenham acesso, em razão do certameoudo contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a Partir
12.'1 As Pa rtes deverão cumPrir a Lei n'

da apresentaçáo da Proposta no procedimento de contratação, indePendentemente da dáclaraçáo ou de aceitação

12.2 Os dados obtldos somente Poderáo ser utilizados para as finalidades que iustiÍcaram seu acesso e de acordo com a
expressa

do art. o da LGPD

boa-fé e com OS princípios

123 Ê vedado o comPartilhamênto com terceiros dos dados obtidos fora das hiPÓteses permitidas em lei

Contratado12.4 A Administração deverá seÍ informada no Prazo de 05 (cinco) dias Úteis sobre todos os contratos de sub operaçáo

PREFEITURA MUNICIPAL DE

- ESTADO DO P
RIBEIRÃO DO PINHAL

pelo

firmados ou que vênham

12.5 Terminado o tratamento dos dâdos nos termos do art 15 da LGPD' é dever do contratâdo eliminá-los, com exceçáo

dãs hiPóteses do art' 16 da LGPD , incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda dê documentação PaÍa fins

de comprovação do cumpÍimento de obrigaçÔes legais ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas

12.6 O Contra tado deverá exigir de sub opeÍadoÍes e subcontratados, quando Íor o caso, o cumprimento dos deveres da
obrigaçóes

arantir sua observância

presente cl

12.7 O Contratante
áusula, PermanecêndÔ integ

poderá realizar diligenci

ralmente responsável Por S

apaÍa aíe.ia o cumprimento dessa cláusula, devendo o

ntuais pedidos de comProvação formulados

Contratado atender prontamente eve

12.8 0 Contratado deverá Prestar' no prazo fixado pelo ContÍatante, ProrÍogável iustificadamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprl mento da LGPD, inclusive quanto a êvêntual descartê

E

realizado.

12.9 0 Fornecedor dêveÍá imprementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessáÍias.para a proteção dos

Dados pêssoais do contratante, ;;;r";;;t;;;;* ,"idental ou ir"gãr, o.ã* perdas' alteraçÔes' drvulsaçáo ou acesso

náo autorizados, sem prejuízo d:; ;;;il;il;e quatque, *t|.ã ,"Jã" 
"*,srda 

pelas leis de proteçâo de dados

apricáveis. o contratado o"u"r" ..r"grr", que quarquer.pess* ,rt"rir"oã, pã"""" os Dados Pessoais do cliente

ã!i";ã uin"urro" a obrigaçÕes contÍatuais de conftdencialidade'

ser celebrados

43)3551 8301. cNPJ: 76 968

Registro de Preços o Edital de

ONTRATADA,

a

GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA PUBLICACÃO

131 PaÍa eícácia do presente instrumento' o coNrRAr^-l-t:'#:t"i."':1';1Xru$ffá&;J;1veícuro 
de srande

"i.r'àtJã 
ã, iotÃià" 

"x'"to' 
em conrormidade com o disposto n(

c U U

14.1 rndependentemente de transcriçáo, farão parte integÍante dêste instrumento de Ata

Licitaçáo _ Modalidade pregào a,"u'álã il oüiioÀ e a'proposta Íinar e adiudicada da c

15.1 A CONTRATAOA obrlga-se a cumprir fielmente as cláusutasora avenÇadas e

:lfi âr,",'"J,.[J,","f",,"üü?ii,'i,';":ã:,1"+::r"m*::i:l'x"H':'jx["'x'j:

manter-se em compatibilidade com as

exigidas na licitação, bem como as

destê instrumento.

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 86-490{oo - Fone; (

Endêreço êlêtrônlco www ribeirâodoPinhal Pr'qqv bí - E{íall PmrPinha r@uol.com-br ê comp
.06/ú000142
rês.pmrPinhal@qmail'com

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS



PREFEITURA MUNI ctPAL DE RIBEIRÃo oo PINHAL

ESTA DO DO PARANA.

IMA SEXTA - FORO

16.1 As PaÍtes contratantes elegê m o foÍo da Comarca dê Ribeiráo do Pinhal - Estâdo do Paraná, como comP

dirimir quaisqueÍ q uestÕes oriundas do PÍesente contrato, inclusive os câsos omissos, que náo Puderem se

pela via administrativa , renunciando a qualquer outro, por mais PÍivilegiado que sêla

16.2 E PoÍ esta rem de acordo, as Partes firmam o Presente Çontrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma

efeito legal, Íicando Pe lo menos uma via arq ivada na sede da CONTRATANTE, na forma di Lei 14.13312021

Ribeiráo do Pinhal' 25 de março de

DARTAGNAN O FRAIZ LUCAS DAMETTO

etente Para
r Íesolvidos

para um sÓ

L

SANTANA FRIZON
DO

ESTORES;

ILHA JUNIOR

C 105 135 099-19

Departamento Cultura

TÀ-/-\u_w.,
oerztnue RoÔ-ÊIGÚes EScARABER

cPF/MF 079.854.599-28
Secretâria de Saúde

F'SCArSi

SIRLEI GIZZI IR ÇALVES DA SILVA

cPF/MF 025.670.0í 0-93

INA DE MATOS

CPF 23.240.319-81

wrLLIAN ANTÔNlo PAIVA

cPF/MF 071.176.609-61
Secretaíia de EsPortes

J

1t=--:=

cIcERo RoGÉRto SANCHES

cPFiMF 677.7',! 1.65
Oepartamento Cultura

cPF/MF 429.873.859-00
Secretaria de Administrâçáo

fiÍílt
EI

/MF 114.389-98
ta Administrãção

LENE SI DE REZENDE

CPF/MF 17 sa's.eos-os
Secretâriâ de Sâúde

983 - Centro - CEP: 86.490-oo0 - one: (43)3551 8301. CNPJ:76

LILIANI DE SOUZA RIBEI

cPF/MF 052.866.81 9-64.

SecÍetaíia dê EsPortes

RO

.968.064/0001-42

Endereço eletrônlco www_ribeiÍaodqp inhâl.pr qov.br_ EíÍall PmrPinhâ l@'l p]las.pmIPinhal@gnlâil'com
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ffi

REALIZART 
PERSONALIZACOES 
LTDA:3160645800011
2

Assinado de forma digital por REALIZART 
PERSONALIZACOES LTDA:31606458000112 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital 
PJ A1, ou=Presencial, ou=31331140000176, 
ou=AC SyngularID Multipla, cn=REALIZART 
PERSONALIZACOES LTDA:31606458000112 
Dados: 2025.03.28 11:09:15 -03'00'



PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESTADO DO P

RIBEIRÃO DO PINHAL
ARANA -

-P c ET
IJ E

Aos vinte e clnco dias do mês de março de 2A25 {2 5fO3l2A25) o MunicíPio de R ibeiráo do Pinhal Estado do Paraná'

lnscrito sob CN PJ n." 76.968 0M/000142, com sede a Rua PaÍaná n.o 983 - CentÍo, neste ato representado pelo Prefêito

túuniciPai, o Senhor DARTAGNAN CALTXTO FRAIZ' biasileiro, casado, Portador do RG n.' 773.261-9 SSP/FR e inscrito

sob CPF/[ilF n " 171.895.279-15' neste ato simple smente denominado CONTRAT ANTE, e a EmPrêsa SMARAPD

INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 50.735.505/OOO1-72 Fone (16) 2137 -g1gg (16)21 37-985'1 e-mail

lasercomercial@smaÍaPd com.br e ivan.julio@smara pd com.br com sede na Rua Aurora n.o 446 Vila Tibério CEP

14.050-1OO na cidade de Anta Gorda - RS. neste ato repÍesentado Pelo Senhor IVAN APARECIDO JULIO. brasilêiro

casado, emPÍesário, Portador da Cedula de ldentidade n o 41 .'106.896-9 SSP/SP e inscrito sob CPF/MF n.o 344 849'288-

41, neste ato simPlesmente denominado CONTRAÍADO nos termos da Lei Federal no 14 13 3t2021 . da Lei Fedêral

Complementar no '123106, com suas alteraçÕes e demais exlgências deste Edital; conforme docume nto de credenciamento

ou Drocuraçáo inserta nos autos, resolvem registrar os pre9os conforme decisáo exarada no Processo LicitatÓrio

Modalidade Pregáo EletrÔnico no 01612025, consoante as seguintes cláusulas e condiçÓes

CLÁ USU LAP RIME IRA -oo OBJ

1.1 A presente ata tem Por objeto o registro de Preços para poss ivel aquisiçã o de materiais e servlços gráficos, Para a

Secretari a de Edueação' Secreta ria de Agricultura e Meio Amb iente Secretaria de EsPo rtes, SeÇreta ria de Saúde,

Secretaria de Assistência Social, DePa rtamento de CuItura e Administraçáo, obrigando-se o CONTRATAOO A executaÍ

dos itens consta ntes nesse instrumen to, conforme consta na proposta anexada ao

áo Eletrônico, reg istrado sob n.o 016l?025, a qual fará parte integran te desteCONTRATANTE O SETVIçO

citatório Modalidade Preg
em favor da
Processo Li
instrumento.

BENSE AU ES.
UNDA -oA N .DOP o

c U S

2
q

1 Os valores Para aquisiçâo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA' os

uais seguem transcritos abaixo

4 200,00

2.2 Os produtos deveráo ser de forma Parcelada e aPÓs a emissão de autorizaçáo de fornecimento devidamente assinada

pelo Prefeito êm até 05 (cinco) dias Úteis nos enderêços indicádos nô Termo de Referência

2.3 Os valores acima Poderão eventualm entesofÍêrrevisão(aumentooudecréscimos)nashipÔtesêsprevistasnoart-25,

lparágrafo 7, da Lei n. 14 13312021

2.4 O índice de reajuste dêste instrumento sêÍá o INPC (indice Nacional de Píeços ao ConsÚÍidori' o qual

também sêrá usado em caso de atÍasos de Pagamento pelo contratante'

2.5 A emPresa deverá aPresentar documênto oficial comprovando o reajuste' acompanhado de requerimento'

2.6 A revisáo de Preços, câso Ôcorra, deverá ser Íeita nos mo'des da PortaÍia 109/2023 e Decreto Municiqal 020/2023'

devendo, nos Preços supracitados, estàr incluÍdas todas as despesas Íelativas ao objeto contratado (tributos, seguros'

encargos sociais, transPo rte etc)

c U U TERC EIRA -DA vtG NCIA

3.1 A presente ata terá inlclo na data de sua assinatura 
"'YiS:l?]á 

alé 2410312026 ' podendo ser prorrogado poÍ igua

periodo. dependendo do rnteresse ãã ÂJÁinistraçao Pública Municipal'

á 983 - Centro - CeP, e0 .490-000 - Fone: (43 )3s5í 8301. cNPJ: 76.968 054/0001 42

070Bloco6.000

rto)(com
ica,

policromla de 4x1

O1 demonstrativo;

(Será

atéconterdnbuto s,ÍdeCaÍnêsPlastifcaÉoGráÍl mprcssos !áfica
dendcl!âml râ,de laÍgue 0abe ,5cmntorimedê p5cm43, capacontÍa01sais08até paÍcelasúna0 pa"cel hotmel,sistemadosconfeccionaserdeverãocarnesso4x1 coÍesde seicromia deveÍápo contracaPasasPaía câpasâminasdasmelho f xaÉolitandobi utilizadoserpossl nas deveíálâmisaldem5 patagíscouch smutilizado papel as agenMformatoemuivosos arqlizadonrbid spo7bran 59rs. PRÓPRIAMARCApapel

atorn emça êsdosrteada

18422

i6

Endereço eletrônico !vwu/ ribeiraodop inhal.Pr.gov.br - É-ÍÍail pmrpinhal@u rês.pmrPi!hal@qmail'çom

I

I
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PREFEiTURA MUNICIP AL DE RItsÉIRÃO DO PINHAL
. EST,qDO DO P,AR,ANA -

F

4.i O Pagamenlo será eieluado por Transierência EletrÔnica (TEÚ) em conta corrente até o 15o ciia Útil do mês

subsequente, contados da data da entreg a da Notâ Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será

írcce§sár io ÍazeÍ coírstat, para íins de pagameítto, o lrúmeIo da iioi tdçá rt, o nútrre ro do Lote, Fuiicio riár io .equisitarric,

inÍormaçÓes Íelativas ao nome e número do banco, da agênciâ e da conta corrente da CoNTRATADA

42 A Nota Fiscal dos Produtos deverá ser emitida em nome do MUNICíP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL . CNPJ:

76.968.064/000',|42 RUA PARANÁ N.o 983 ENTRO e encaminhada no e-mail m in hal uol.com rou
c

com 0ras pm roinha qmail.com

I

*#*!*HtH -,T"?:âoâ33i3f.i1., JI}r[â; no o rça mento d a DotaÇao o rça me nta rla 320-00u/340-000-

339039000

c LA A- N

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da Presente ata, o CONTRATANTE se comprom ete a solicitar Previamente à

CONTRATADA, através de documento requlsitório PróPrio, o foÍnec imento dos Produtos; bem como efetuaÍ o Pagamento

na foÍma Prevista na cláusula quarta.
cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA' qualquer irregularidade

6.1.'1 Fiscalizar e côntÍolar a entrega (conforme

443)3s51 8301. CNPJ 76.968. 064/0001 42
983 - Centro - CEP:86 .490400 - Fone

R

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata' a CONTRATADA se compromete a:

T.l,lExecutaroSserviçosoÍacontratadosdeacordocomasolicitaçáodoCoNTRATANTEepropostaapresentadaatéo
rinat'oã'p-ãã contratuai áÂê^ê.âq ê resoonsabillzar-se pelo carregamento e transporte até.o

;.itilü;, "" 
produtos rivre-s de 

i"J="1*!T*""":":":fol?"#;il'J"- toi J "".o 
noi endereços indicâdos de

locat de entrega, inclusive quanll

seounda a sexta-feira nos horanos de O8h:00min até as 16h:00mln: 
exioências do CÓdlgo de DeGsa do Consumidor'

:J::iffi:ri,1i!::t ,:: ,1:''#:"d 4;oit,"!!::l$::i'rã'-üft;'-p;ápú" 
ou inadequados ao uso a que

:"f,:T:3[::ili:i':lpH .,lllrffy"J]:i':,"üâJ,"'.:i"i'iue,a quarquer tituro Yier a c3usar ao coNrR rA.rrE'

i,r*,liJàiÀãiiã-.,i" ãLcorência oa má oualidade dos produtos enregues: 
contribuiÉo ao FGTS. durante toda a vigência

ili;"ü;;i;;. dia as obrigaçÕes concernentes à seguÍidade 
^sc

á"ii" àiã Lánoo," Te",":.?":::."ü:iilt$T6,f:f"'Xt:"'::l::":*:ruá5*Ê:jTli'"" se houver d reÍença

7 1 6 Substituir imediatamente oÍ

entre as quantidades constantej ["i;.;;àd;;'Forn""*"nto"'J '" "i"i'i"àrn""tà 
entreguês'- o- siqnatário desta Ata

deveráprovidencia'""o,np'"'"nt"iao;;;;;;à'"nop'"'ota'láiá"2e"õiiiãà1'j"tto)ho'-?:^'':::t'd"dorecebimento
da notúicaçáo. rnexrstrndo ,rg"n#;-"' 

"',;ã.t,-üifao 
dos itens, "'üJi'"p'l, 

pàoà,á a seu exclustvo critêrro' solicitar a

entrêqa em prazos marores. ^^^ --- -,,àtã,ràr ^,,rft, custo e adesivar os veículos/maquináios na sede do

;lt 7;;;";;; materiais do item ozs sem quatquer 
'outro 

c'

i;Ídáliriatll*+lÍ;1"çi''["í- r.giiilis:É,x
iontratar'com o Poder Pút'rico p.Ti:i:"H 

ã.;;d;ào i"" ."õri"t"L penaridades:
circunstâncias e a critário da adr

7 z 1 o.s%(zero viÍgula "'"""";";::;;; 
p"i oia 9e atraso '-nj"l'iüàõ' 

i'' ãoi"to licitado' calculado sobre o valoÍ

l"',,",pbJ"),t" I p",i" ,l11T:1,{ã,o,,lu*ly :: ::ilS,":;J['Jl§ffi§ *T"f .i"]::*::::l,,sura 
do contrato/Ata

7.2.2 Alé 10% (dez Por cenlo)
RêôistÍo de PreÇos, exceto p'"'o'-oãLnu"g' que em caso o" 

"aà' 
plg;"iá;i""sà'a "n"aminnaoa 

para a divida ativa do

ii'rt"i""jpi". "i.""à" 
a sua execuÇão: . . elcuro oe imprensa regional, estaoual e nacional'

i'ã i- É.i"..o 
" 

puolicâçâo dê Deciaraçao de lnrdoneidade em v'

T

:"i'J?1X13"1""%lij3'"JlliP"'l;' sesundo os prazos e condrções e-staberecidas nêsta Ata;

6 '1.3 EÍetuar o pagamento em ootãiãn"i"ã io'ta tratada na cláusula quarta:

Êilfui:::iT#"ruifui''.H:::í:':íÍ**"':""":'ix":3"1ffi:':"içÕes 
Íeracionadas ao objeto deste

contrato.

Endersço eletrônico wwwJibeiraqdoplnhaLPr'gov.br - e-ínall Prtrpinhal@u ol.com.br ê comPÍac.Lmrpirúe!@sm âil' com

cr-Áusuue sÉrtrrl - ols oeRtolcÔes ol cotltRAtnon



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACAO

8,1AÍiscalizaçãodapresenteAtaRegistÍodePreçosseráexercidapeloSenhorJACKSoNFRUTUoSoDEMÉLo

33tot#3;,,=na" "erá 
realizada nos moldes do aÍtigo í25 do D-ecreto Municioal 020/2023'

8 3 A aÇão da ftscahzaçáo "." 
.;];,;i;;;Éia'ãspánsaoiliaao" àâôó[iúrnDA pelo fornecimênto dos bens' ora

g.lACoNTRATADAdeveobseryarefazerobservar,pg,'.:"u"fornecedorese
subcontrataçáo, o mais alto p'o'"Jià?tià O'onte todo o processo de licitaçáo' de contra

subcontratados, se admitida

taçáo e de execuçáo do objeto

licitados

SU F D E c

c U U DÉCIMA - R UN IA DA

10.1 A Ata Poderá ser rescindida

11.'1 É vedado à emPresa contratada

Rua Paraná gAS - Centro - CEP: 86

a) unilateralmênte, pela PrefeituÍa-' na Íorma do artigo 124' inciso l -a b' da Lei no 14 j3312021

bi oor acordo entre as paÍles' "' 'o'áà"oo'iza- 
i"ài"ã rr'-"' u c' d' da Lei n'14'133t2o21"

ilEi;Í1':ffi[:;:f ;lt"'*ru;fi,:::JJi#:",ffi1,1r1".,Í" quantitativo disputado.será-eÍetuado o resistro de

outros fornecedores habrtrtados. 

,,;õ"irffi 
ã ôià", oe 

"rr"r,n;üã', "" 
à"ià'ã' o"so" que os mesmos aceitem

;ü;";; o-t;iúi"s nos valores propostos pelo primeiro colocado' 
âtoum acontecimento que acarrete a inteÍupÉo da

:i,[:ítJJf,",.ilHh:',:ü 
tí'lj:-1[í:'"#SÉ;",:,8ã :".?"|?il 3:":li1ü.]q11§f?l'H;o; o'eços dos

;ffiü;ã ["Lir,t,oo".-,"'o"itg:13,ill"?:"tfu"Jtr'Ji#ã;1;"11;â;ã' 
oã"J" 'i'" os mesmos âceitem entresar os

produtos nos valores Propostos Pr

cúusula oÉctul eRtmetne- veolcÔes

SBlj'ÊY,X ", o,"ousitos desta cráusur" d?rlTt1"^?:,.:^".s*,1::: o^l?t*''

a) "prática corrupta": ot"'"""', oiilãà-oà'-o' *í"it"'i oi'"ta ou iiãiretamente' qualquer vantagem com o objetivo de

dl#Írgí:i5ffn#::tíl,rlg,:*,t*:.:#;y[',:f :"U""";::ff:i:i'trJ::ilâ' o o'o""'"o de c'lação ou de

ãi"ãuiàã0" "ont"to' --^'ir^r ou estabelecer um acordo entÍe dois ou mais licitantes' com ou sem o conhecimento de

c) "orática colusiva" : esquêmatlza

reoiesentantes ou prepostos do o'rgv;;üããàr. ","ãnao ""tru"r"""t 
ããiÀ àm niveis artificiais e não competitivos'

d) .orática coercitiva,: "ru.", 
orn'Jãr'ã,iããi", ãr"r, or*, oir"ü'-o"'ii"ãir"tá.ãi" át p""soas ou sua pÍopriedade'

visando inÍluenciar s,a partic'paçàã J'i Jmiióãesso ri"itatoÍio ou afetâr a execuÇão do contrato'

e) "prátrca obstrutiva.: til o."rr,,Íi iài"i,""i. ãiú, o, o"rtt", prolã.1-Á-intiãi0"" ou. Íazer declâracÕes Íalsas aos

Íeoresentantes do orgrn,rro nnJl""iJã'iíiirri"r"L "ó, " 
oUieriu-o ãe-impéOir matárialmente.a apuracáo áe alegaçÕes de

prâtica prevista acima; (ii) "*" "irj]",,I[iü"-.à" 
i'rp"oi' *át"''"''iã"i"ã"';ã;i;;; àireito oe o órsanismo financeiro

multilateral promover inspeçao 
smo financeiÍo multilateral, mediante adiantamento ou

*il;:::x:uxrl':,.':',1il'.$::x;:T""::: ;' ;;' Íisica' in:1:r: 
srarando'a 

ineresíver'

indeÍinidamenteouporprazoo*,,n"oo,paraaoutorgadecontratosÍinanciadospeloorganismosê.emqualquer
momento,constataÍoenvolvimentodaempresa,diretamenteoupormeiodeumagente,empráticascorruptas,
Íraudulentas, colusivas, 

"o"r",tiu"-" 
o, oi"trrtiu"" ao participar da licitaçáo ou da execução um contrato financiado pelo

organismo

9'4Considerandoospropósitosdascláusulasacima,olicitanteVencedor,comocondiÉoparaacontrataÇáo,deverá
concordareautorizaro,",nun,ou,"""deocontratoviraSerfinanciado,emparteouintegralmente,pororganismo
Íinanceiro multilateral, *"oi'nt" "oi"ni""nto.ou1":l:.11::"':T:tff,ff:':"il::::::ffi§."J::ff::":"'Jtff":
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçao

relacionados à licitaçáo ê à execuçáo do contrato'

- Fonêr (43)355',l830 .968.064i0001l. CNPJ:76
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t "f;f;i,:,ffliftfffin." 

", 
entidade em mais de uma-ata de rêsistro de preços com o Í.resTg objeto no prâzo de

validade daquela de que já tiver participado. salvo na ocorrênc a 
-oãita 

que'ten'ha registrado quantitativo inÍerior ao

TfãI"riJ::iT: L:;1lx,ii:?T:[?"iado, por acordo,enrre-T pg"=, mediante notiÍicação expressa, com antecedência

mínima de 3o(trinta) dias da d"t" oã."iãJ" bãi" á encerramento, em conformidade com Lei no 14j332021'

PREFEITURA MU NICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL

-ESTADO DO PARANA.

a) tíansferiÍ ou ceder a terceiros o objeto contratado. ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de Íusáo'

cisão e incoPoraÉo da contratada, a cÍitério excl usivo da Prefeitura

CLAUSULA oÉctwt A SEGUNDA - OBRIG óES PERTIN ENTES ALGPD.

USU oÉc IMA RCEI PUB

12,1 AS partes deverão cumprir a Lei n" 13.709' de 14 dê agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoals a

oue tenham acesso, em ,r.ao oo iàrtâr"-ár-io 
"ãntr"to 

ao-.inistra-tiio qràã"niu'i'"nt" venha a-ser firmado a partir

da apresentaçáo da proposta ,""iili"Jã'í""',ã i,r'*rtãiàçao inJãpenoentemente da declaraçáo ou de aceitaÇáo

expressa.
12.2 Os dados Obtidos somenle poderáo ser utilizados para as finalidades que lu§taficaíam seu acesso e de acordo com a

boa-fé e com '-- ;; principios JJ-- 
---'art 6' da LGPD'

12.3 É vedado o compartilhamento coniie'cei'os ios oados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei'

12.4 A Administraçáo deverá ser fiil;;;";'"zo o" õs t"in"o) Ji"" uteÀ'soore todos os contÍatos de sub operaçáo

Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo contÍatado'

l2.5Terminadootratamentodosdadosnostêrmosdoart..l5daLGPD,édeverdocontratadoeliminá-los,comexceção
das hipóteses do art. 16 Oa r_opo,incruinoo aquelas em que houveÍ necessidade de guarda de documentaçáo para Ílns

decomprovaçáodocumprimentodeobrigaçóeslegaisoucontratuaisesomenteenquantonáoprescritasessas
obrigaçóes. )nto dos deveres da
iã.ãô ôo"tr"t"ao deverá exigir de sub operadores e subcontratados' quando for o caso' o cumpnm€

presente cláusula, permanecendo integrâlmênte responsável por garantir sua observància

12.7 o contratante poderá '""io" 
oirE"ã"la paÍa aÍerir o cumprimento tti:-.:]::*n' 

devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos dê comprovaçáo foÍmulados'

12.g o contratado oevera prãstar. no prazo fixado pelo contratante, prorrogável iustiÍicadamente'

quaisquerinformaçÕesacercadosdadospessoaisparacumprimentodaLGPD'inclusivequantoaeventualdescârte
realizado.

l2,goFornecedordeveráimplementaremanterâsmedidastêcnicaseorganizacionaisnecessárias,,paraaproteçáodos
Dados pessoais do contratante, conira oe"truiçao acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕês, 

.divulgação 
ou acesso

náo autorizados, sem prejuízo oo "u.prir"nio 
de quârquer outá medida êxigida pêlas leis de proteçáo de dados

aplicáveis. o contratado devera asseguiar que qualqueÍ pe§soa autorizada a processar os Dados Pêssoais do cliente

ãit"1" rin"rr"o" 
" 

obrigaçÓes contratuais de confidencialidade'

13'1PaÍaeficáciadopresenteinstrumento'oCoNTRATANTEp[ovidenciarásuapublicaçã.o,.em-veículodegrande
circulaçáo, em forma de extrato, "* "oniãi'ià"oe 

com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14 13312021'

U LA U RT oc SI

14.llndependentementedetranscriçáo,faráoparteintegrantedesteinstrumentodeAtaRegistrodêPreçosoEdÍtalde
LicitaÉo - Modalidade Pregão er"iàni"o n" orá2025' ê a proposta ínal e adjudicada da CONTRATADA'

u DÉC IMÂ INTA

araná 983 - Cêntro - CEP: 86 .490-O00 -Fone: (43)3 5518301. cN

-DASD ISPosrcoES FINAts

lSlACoNTRATADAobrlga-SeacumpÍirfielmenteascláUs.ulas-oÍaavençadasemanter-seem,cofipatibilidadecomaS
obrioacÕes por eta assumidas. t"',t: ã"'Jàiiãiãoei o" nroltitaçao-" qu"iiti""çao exigidas na licitaçáo bem como as

norriai previstas na Lei í4.t33/2dà1'ã ôiJirçÃã ""-rptementar. 
ãurante a vigência deste instrumento

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

PJr 76.968 064/0o01-42

Enderêço eletrônlco www ribeiraodopinhal'pr'gqv br - E{ail Prnrpinha!@!ol.çom oi e compres.PmrPinhal@q!1ail com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTAD O DO PARANA -

16.1 As pártes contratantes elegem o foÍo da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como comPetente Para

dirimir quaisquer questóes oriundas do Presente contrato' inclusive os casos omlssos' que não Puderem ser resolvidos

pela via administrativa , renunciando a qual tuer outro, por mais privilegiado que sela

vias de igual teor e forma Para um só

16.2 E Por estarem de acoÍdo, as Pa

efeito legal, Íicando pêlo menos uma

Ribeiráo do Pinhal, 25 de março de

rtes amo presente Contrato em 02 (duas)
forma da Lei 14 13312021

via Sede da cONTRATANTE, na

DARTAGNAN CAL FRAIZ IVAN APARECIDO JULIO

cPF/MF 344.849.288-41

ADR A DE MATOS

CPF 240.319-81

NTANA FRIZON

CICERO ROGÉRIO SANCHES

&Lre</-
DE MELLog»LHo

cPF/MF 429.873 859-00
éecRrrnnte oe eoMlNIsrRAÇAo

cPF/MF 539.772.389-49
OPTO. TRIBUTAÇAO

TUOSO

8301. CNPJ:76 .968.064/0001 42
Rua Pãrâná 983 - Cêntro - CEP: 86.490400 - (43)3551

Endereço eleúôntco www.!ibeiraodopin hql.pr.gov.br - E{nsll pmrpi!ial@u prq§.pmrPinhgl@q
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IVAN APARECIDO 
JULIO:34484928841

Digitally signed by IVAN 
APARECIDO JULIO:34484928841 
Date: 2025.03.27 17:54:41 -03'00'



l.l( EFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

-r I

DAT
dc Pinha! Estado do Paraná'

Aos vinte ê cincc dias

lnscrito sob CNPJ n'o 7

Municipai, o SenhoÍ DART
6.968.064/0001 -42, com sêde
do Ínês de março de 2c25 (

AGNAN CÂLiXTO FR.AIZ

?5tO3t2O?5) o Nlunicípio de RrbeiÍâo

. bÍâsiieiro,
aRua Paraná n o 983 - Centro' nes

casado, Poítadoí do RG

te ato repre

Ír." ttc./ot
sentado Pelo Prefeito

-9 SSP/FR e iilscíito

GARSOSo LTOA, lnscnta no
279-í5, neste ato simplesmen

CNPJ sob n'. 09 021 53//00
te deno

o1-02 Éone (43)35344399 e-mall i
minado GONTRAÍAN TE, e a Empresa CHAGAS &

sob CPF/MF n." 171 895 kartesgraficas@gmail'com

com sede na Rua Rui Barbosa n o 40 - Centro - CEP 86 430-000 na cidade dê Santo Antônio da Platina - Paraná, neste

ato representado Pelo Senhor FABRic IO VILAS BOAS CARDOSO' brasileiro, casado, emPÍesá rio, portador da cédula de

identidade n o 5.955 8544 ssP/P R e inscrito sob CPF/MF n o 020 768.309-36, neste ato simplesmente denominado

CONTRATADO' nos termos da Lei Federal no 14-133,2021' da LeiFede ral ÇomPlementar no 123/06 , com suas alteraçóes

e demais exigênci as deste Edital: conforme documento de crede nciamento ou PÍocuraÇáo inserta nos autos, resolvem

registrar os Preços, conforme decisáo exaÍada no Processo Licitató rio Modali<lade Pregão EletrÔn ico no 016/2025,

consoante as sêguinte s cláusulas e condiçÕes

instrumento
E

cLÁusuLA PRIMEIRA - Do oBJETo 
:os gráficcs, paÍa ?

u.:,:',ã"r§Êi":âi,"3,if,.:i:g,*ffiUül$i1llüçil;i;;í1,'}r1}:.";§?ffió****";'""i".1$
:fl:lXlij:âi,'+"Jil11;Ê1"Iíü;;;iü;;;onstantesT:.:"b n" o16tzoz5 a quar Íará pa,tã',niàlrante oeste

Elà"""1!""ii"n"toTrco'-n"totona"o'loadePrégáoEletrÔnico'registradosc

NS

sáo os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA' os

2.1 Os valoÍes Para aquisição do obieto do Processo

uals uem transcritos abaixo

2.664,31

2 Os PÍodutos deveráo ser de Íorma parcelad a e após a emissâo de autoriza çáo de fornecim ento devidamente assinada

pelo PreÍeito
2.3 Os valores

em até 05 (
acima Poderã

cinco) dias úte
o eventual

is nos endereços
mente sofÍer rêvisão (aume

indicados no Termo de ReÍerência

nto ou decréscimos) nas hipóteses Previstas no art 25'2

I parág
2.4 0

eÍo 7 , d
índicê de

a Lei Ít'. 14.13312021
reaiuste deste nstÍumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor)' o qual

também será usado em caso de de pagamento pelo Contratantê. ílo re4ue menr.o.'oeciito 
m un ici Pat. 020/2023'

atrasos

2.5 A. ernP!'esa deverá aP!'esantar docurnen tô oflcial comProvando o !-eajuste' acornPanhado

2.6 A revisáo de Preços' caso ocorra, deverá ser feita nos mo'des da Portaria 109/2023 e

devendo, nos preços sup racitados, estar incl uídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros'

encargos sociais, transPorte etc)

8301 CNPJ: 76.968 -o /0001

-Cênüo - CEP: 86 4S0400 ia3)3551

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

31 A presente ata teÍá início-na 
i*iJl1:;§,rã"JE:l',L",Jl?'i!?J'i,."tu 

24tott2o26' podendo ser prorrosado poÍ ieuar

períodô, dependendo do interess(

Unid11

0eÍ rançadoâteíial:
aâBrannte aFaceCoÍ:Meícadorias CompnaÍaçàoPaêhotesFD upla PRÓPRtaARCMA06Cu05

460656

21 s8,6449.32Unid

02dis

l\r1 Íic po200B Larguraranca.CoÍ1BanneílicâÉo: Bano caÉolipropilenol\1âteíalLon ÉsPeciícoloÍidaitalCM50 mpressão Especificações200x50cmLonaixaLetras ho:pos arnaÍualidade'alta qdepressãolonaeínaixa
CA PRÓPRIAMA Rilhósde

39047323

17.700.00118,00150culosdentiÍeid cÀçào
ntândos,vaÍiâdnhosa

aartecomanos02
anáriouieto/maquipman

24902

29

20.462,95

TOTAL

Endereço eletrônlco www I ibeiraodo! inhq!.Pr'gor'hí' E-Ínall PmlPinhal@!ol
rqs,p![rpiÚal@grllail soqr
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I

l

I

l

I

ser
adesivaÍ câdaA empresa deveÍá
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RANA -

_DAFO EP

4.1 O pagamento será eietuacio Por Transferéncia EletrÔnica (TED) em conta corrente aré o 15o dia Útii do mês

subsequente, contados da data da entÍega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será

rnfoÍmaçÕes relativas ao
r, para íins rJe Pagatrt
nome e número do ba

errto, o rtútneto da iicitaçáo' o número do Lote, Func iorráÍio .equisitaÍrte,

rrecessário fazer consta
nco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA'

4.2 As Notas Fiscais dos Produtos da SecÍetaria de Educaçáo, Administração , Esportes, CultuÍa deve ráo ser emitidas em

nomE dO MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968 064/0001-42 . RUA PARA NA N,O 983 _ CENTRO; OS

da Secretaria de Sãúde em nome do FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ

09 654.20'lloOO'147-Rua Paraná 940 - CêntÍo e os da Secretaria de Assistência Social em nome FUNDO MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRAO DO PINHAL CNPJ: 17.382. 189/0001-27 - Rua Antônio Rogério rosa í097 -

plemento CRAS e encaminhadas no e'mail m hal uol om.b rouco mpras.pm rpln hal@q mail.com

Com

e35412970-e34-33903e000

(43)3551830
Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.430{}00

7.'l Para garantir o Íiel cumpÍimento da presente ata' a CONTF{ATADA se compromete a:

7 1 1 Executar os servrços ora "".n"dr15;;;;;J"ó.'á 
.ori"itriio o-o côftinÀrnr'rrE e proposta apresentada até o

final do prazo üontratual' ^ ^,,+.â. .rêchê§.âc ê resoonsabilizar-se pelo carregamento e transporte até o

tiiSJ[í',ii,"i m*f: HnS""n'E""""",:i"'"'^,'.fi!:i?ú|[:ffiã:'iã'tãi'I "*à' 
no-s 

"ndeietos 
indicados de

;{tJgl"i{5, ruli:t'tn*,::l:'TI::'"?il'o}i'Tl.ex'!sências do códiso de DeÍesa do consumrdor

especiatmente no tocante 
"o. 

u'"'"o.'ãJ"orã,iia-oe áu qrrntioao" q,.É'ã. iotn", imprÓprios ou inadequados ao uso a que

;";::ní:,mj$Hu::lg,;::'?i*:{g'",Ti-,l}}^t=,a qua,quer tÍtu'|o vier a causar ao coNrRArANrE

í:['^?#il':ilit:".'ffiiâJi:#i:"Xt","'.":T:§X'ffi:i'::t"fil contriouiçao aorcrs durante toda a visência

desta ata, sendo as mesmas ptç* t''"àãí"ãáil' párá ãreceuimento das Notas Fiscais / Faturas;

7.1.6 Substituir imediatamente ôr;üü;;;;á ãpre.entare, tàia"ã""'uipã"it|c'ço"t técnicas e se houver diferença

entre as quantidades constantes' i'à"Ãiriãiiàiãà O; Fornecimeno J ãs 
"retiua*"ntâ 

entregues' o signatário desta Ata

.leverá cÍovidencia, a 
"orrpt"r"enüfao'n""".iári, 

nc prazo rnáximoiJãa (ul"tu 
" 

qu?trc) horas, contaca dc Íecebirnento

da notificaçáo. rnexistindo ,rgen';'l-" .r;túrifao dos itens, " üJiiipià páo"tá a seu exclusivo crrtêrio' solicitar a

entreoa em Prazos maiores

7.1.7-Fomecer os mateÍiais do item o2g sem qualquer -outro 
custo e adesivar os veículos/maquinários na sede do

municipio, correndo por sua "#;;:-ãÉ;Z-cám 
destocam'nto' alimentaçeo' estadia'

7 2 A recusa no fornecimenro á:"pã;rá;; 
-motivo 

justiRcJdo ;;;ü ;# ÁdrninittraÉo'. constitui-se em Íalta

orave, suieitando a coNrRqraõi,1:J;.;;;à" ;o n"',gi"tro ál"o;oiiã"ãa's-úcionais lmpossibilitando o drreito de

ãontratar com o Poder Público ó;;té i'ê" ános''bem "9*" i::i;çã;qiãLei 
impÔe' náo impedindo' em razão das

crrcunstáncias e a critêrio da 
"o'iniliáiao 

ã 
'plicaçao 

das segurntês oenalidades:

7.2.1o.sok(zerovírgula"in"opoi'""'ntãipoiol"'d^""u""o-nâ'ãíu"àà"oo-ooi"tolicitadocalculadosobreovaloÍ
correspondente a parte inadimpliJa' aiã o iiínite oe s'g7" (nove virgulas nove por cento);

PREFÉiTURA MUNICIPAL DÉ R
ESTADO DO PA

IBÉIRÃO DO PINHAL

fHY*P""* "", "',â-33tâ3i:.?"-!ôti,tlüâ:""no,3rçamento 
da Dotaçâo gt?r:ltí',i"' 1010-103/1020-

104/12e0-103/1300-,,00,., s.,o-., o r;, t-d-ioãi o!õ-r oargr soooo,r^sàõlãõrigóôio3^bao-ooórr z+o-oooi320-000/340-

ooo/2330-e40i236 o-n r,roro-n"JÀüãólóó'oiããio-õsszàoao-aro-ááão-ózõritgo-sflzaao-ooo/2e30-e4s/2es0-

cLÁusuLA sExrA - DAS oBRIGAÇÔES Do GoNTRATANTE

6.1ParagaÍantirofielcumpflmentodapresenteata,oCoNTRATANTEsecomprometeaSolicitarpreviamenteà
..NTRATADA, atÍavés de o*rr"",ii" ijo["],ori" propr. o torn"i."nià iã" proJutó.; bem como efetuar o pagamento

na forma prevista na cláusula quarta

6,l,,tFiscalizarecontrolaraenrrêga(conÍormecláusulaSétima).comunicandoacoNTRATADA.qualquerirregularidade

S:DtÊâ1il""i:li'i3"?lXii"'i;l sesundo os prazos e condições estaberecidas nesta Ata;

B 'i ã Eiãiiãlã i,;d#ãnià "''oÍ""iãn"i" 
à io-" t'"t"d" na cráusura quarta:

6 1 4 conÍerir e ate.t", ,, no'"t ''"ã'i! iát*"") 
"nc"n1inhando-as' 

para pagamento:

6.1.5 Notificar ao representante 
T 
;:';;;# ] ócónencia o" 

"íãriJ"i-i.perfeiçôes 
relacionadas ao objeto deste

endereço eteÍãnico www f ibeirâodop'nhâl'pr gov.br - Efl6il pmrpinhql@'-lol
1. CiIPJ:76.968. 064'000142

as.pmlPinhal@gmail'com

cúusutl sÉrtirl - oes osntelÇÔes oa coltRAtaoa
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PREFEITURA MUNIC IPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTA DO DO PARANA -

7.2.2 ÀtC lAah (dez Poí cento) sobre o valor do contrato, Pelo descumPÍimento de quaiquer cláusula do contíatoiAta

Registro de Preços, exceto Prazo de entrega que em caso de não Pagamento, será encamin hada Para a dívida ativa do

lAúíticiqic,
7.2.3 Emis

visanào a sua execuÇáo;

sáo e Publicaçáo de Declaraçáo dê lnidoneidade em veículo de imprensa regional' êstaduat e nâcional

c SULA OITAVA: DA FISCALIZACAO

Â I a fiscalizacão da presente Ata Registro de

inr.rôÉÃ ienn PINHÊIRo vANDERLENE sl

ÉrôúÉrneoo GoNÇALVES DA sILVA'

à.iÀ n.""ri."çao serâ realizada nos moldes do

a.ã n 
"ç"o 

oj Íscaizaqao nao dimlnul a comp

Precos seÍá exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS fERREIRA

.Ui,iiãããÊ7inôÉ r-rr-rnrur óilouzn RTBEIRo E slRLEl Glzzl

ertioo 125 do Decreto Municipal 020/2023

,:ilffi;üt;,-üá" o. coi'rrnnrnDA pelo fornecrmento dos bens' ora

licitados.

CúUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

9'1 A C.NTRATADA deve observar e fazer obsgrvar' por sêus fornecedores e SubcontÍatados, se admitida

subconrrarâÇão o mais âttô prorrãlá?ti", durante todo o oro"...iiã,,"i,àên ãá 
"ànrt't'çao 

e dê execução do objeto

contratual. -- --^..i^.^- ^Íát'

!íàâ{â":"lffil"t*T,j,:'s,:5§'E;'j'x1"L-1""ffi}i,::'?:ã!fjxãi'"'"'"n'"' 
quarquer vantasem com o objetivo de

influenciar a aÇâo de se"ioo' puoiico 
-n-o'õôàsso 

oe ticitaçâo ourra execuÇào de contrato;

bI .orática fraudurenta,.: a farsihcaçáo ou omissáo dos fatos, "", ";;;;;;;;-influenciar 
o processo de licitaçáo ou de

eiecucão de contrato;
c) ,,oráiica colusiva": esquematizaí ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes' com ou sem o conhecimento de

reoiesentantes ou prepostos oo ors'ioi[iiãioi, ,i"ãno" 
"staoaeceiõããÃ 

ám niveis artificiais e náo competitivos;

d)'prática coercitiva": ""'""' 
o"n'Jãu'-';;;;;;;';"' o"no ui"á oli indiretamente' às pessoas ou sua propÍiêdade'

visando influenciar "r" ,'n'"'0"Éã # " 
piã""t* ri"it"tÓrio ou-afêtar a execuÇâo do contrato

e) ,orática obstrutiva,: til o""uun] i"i"ito"l, ãi"r ou ocultaÍ ptoü" ", 
-in"i'"ções 

ou fazer declaraçÔes fâlsas aos

reoresentantes do org"ni"ro r,n";""irJ'À,lrtir"t"ãi "o, 
o ouietivo ãe-lmóãdir matérialmente a apuraÇão de alegaÇÕes de

prãtica prevista acima: (ii) ","" "rifill[,iir?à 

-"L]Ji.ip-àoi; ,"'*t""iãni"ãã'àiJàià oo direito de o orsanismo financeiro

multitateral promover inspeçao 
smo financeiro multilatêral, mediante adiantamênto ou

9.3 Na hipótese de financiamento' parcial ou integral' por organl

reembol§o,estêorganismoimporásançáosobÍeumaempresaoupessoafísica''l:1it']:-5'"t'ndo-ainelegível'
indefinidamente ou por prazo o"terrninaáo, paÍa a outorga de contÍatos Íinanciados pelo organismo se' em qualquer

momento,constataroenvolvimentodaempresa'diretamenteoupormeiodeumagente'empráticascorruptas'
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutúas ao participar da liciiação ou da execuÉo um contrato financiado pelo

organismo.

9'4considerandoospropÓsitosdascláusulasacima,olicitantevencedoÍ,comocondiçãoparaacontratação,deveÍá
concordareautorizarque,nahipÓtesedeocontratoviraserfinanciado,emparteouintegÍalmente'pororganismo
Íinanceiromultilateral,mêdianteadiantamentooureembolso,permitiráqueoorganismofinanceiroeioupessoasporele
formalmenteindicâdaspo".a,in"p""ionarolocaldeexecuçáodocontratoetodososdocumentos,contasêregistrÔs
relâcionados à licitaçáo e à execução do contrato'

U IM N E sc

Rua Páraná 983 - Centro - CEP: g6.agO-OOO - rone, (43)35518301

;il"i#:J#::É ;"J,:?:S3iX?. na Íorma do artiso 124' inciso r' 'a' b' da tei no 't4 1'3st2o21i

ni nor acordo entre as partes, * t"''Ã"ii'lü itàü 
'-!t^1.?, 

c' d' da Lei no 14'13312021;

3 E;.:t""Hã1ff"',':FL"dx:ru:il*::.i"Lt;lt3'?3,11;*= 
do quântitativo disputado 

. 
serà eÍetuado o resistro de

outros foÍnecedorês habiritados, ;#it 
^J; 

ã oroem ae 
"r"..itii"riãã' 

no- à"rtamã. aeto" que os mesmos aceitem

#ü;r;;;;ri"s nos 
'atore-s 

propoi:";:',:iJ'L:'t3;"Lo"""uod?" 
"rsu* 

acontecimênto. que acarrete a inteÍrupçáo da

e) Visando Prevênir eventuars la

:tü;ã ã.:p-ãi.: q:r:tllffiã:fftflH."?:*-:ã'íX"1'5,üL::.*;-"f,{'::*;J::'""':"",,*::',:Jã":::
oarticioantes habilitados, respella

f;il'ü:;;"";il;"t'postos peto detentor da melhor oÍerta

Endereço êlettônl§o www ribêl gov.br_ E{nâll Pmrpi nhâl@
cNPJ:76.968. 0641000-142

as.pmrPinhâl@gmail com
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. ,i,:,":?;,"ff::::::i5il:i:. 

o objeto contratado, ainda. que parciarmente, excetuando-se as hipóteses de rusáo'

JLáo " in"u,ru,"Uão dd contldtada' a critério exçlustvo ua F[crerturd'

11.2 É vedado a contratante:
a)AparticipaçâodoÓrgâoouêntidadeêmmaisdeumâatadereEistrodepreçoscomomesmoobjetcnoprazode
vahdade daquela de que la nver participado. salvo na ocorrênc"-i" ""t" q," 'ten'ha registrado quantitativo inferior ao

Tiãl""ffi:,;1t: :t:;t:1.:"#T:[:"iado' por acordo el-!:-t p:'i"'' mediante notiricaçáo expressa' com antecedência

mínima de 3o(trinta) dias dâ data d;s;j;;;'p; ;;';"tramento'' em cãnÍormidade com tei no 14 133t2o21

DEC aarít Et ü

DÉ IMA EGU DA- S PER E A GPD

CLÁU§ULA DÉCIMA TERCEI RA.DAP UBLICACÃo

U A- OS

D IMA FI S

Rúa PaÍâná 983 - centro - CÉP: 86.490'OO0 - Fons (43)35518301

c

12.í As paÍtes deverão cumlrlr,a Lei n' 13 709' de 14 de agostode 2018 (LGPD)' quanto

oue tenham acesso, em ,","o oo ã't"'"-àuJo 
"ãntr."to 

ad-ministrativo que eventualmente

da apresentaçâo da Proposta ""*p'J"ããi'"tú 
o" contrataçáo' independentemente da

a todos os dados Pessoats a

venha a ser írmado' a Partir
declaração ou de aceitaçáo

exDressa.
l2,2osdadosobtidossomentepoderáoserutilizadosparaaSfinalidadesquejustiÍicaramseuacessoedeacordocoma
boa+ê e com 

--- ; prrncipros 
'ãJ-- '- 'art' 6" da LGPD'

'!2.3 É vedado o compartilhamento co'"i"'""i|.o" io" ãJoos obtidos Íora das hipÓteses permitidas em lêi'

12.4 A Administraçáo deverá ""rfi;il:;;;;;àã-0. 
oi t"ln"oi iÃ-ut"" ""oor" todos os contratos de sub operaçáo

Íirmados ou que venham " ""i 
celebrados pelo Contratad-o'

12.5 Terminado o tratamento dos daoos n* i"rros oo aÍt. 15 da LGPD, ê dever do contÍatado eliminá-los', com exceFo

das hipóteses do aÍt. 16 Oa UOpollicrrinoà aquetas ", 
qu" noruJr'Ãcessidade de guarda de documentaçáo pâra fins

de compÍovaçáo do cumprimentà de obrigaçóes legais ou contratuais e somente enquanto náo prescritas êssas

obrigaçóes. ento dos deveres da

12.6 O Contratado deveÍá exigir de sub operadores e subcontratados' quando Íor o caso' o cumpnmr

presente Çláusula permanecenclo integralmente |."tponta'"f por garantir observância

i2.7 o contratante poderá lãáiza, oirigencia para afeni o cump.mento dessa cláusula' devendo o

Contratado atender p'on'-""nt" eventuais pedidos de comProvaçáo Íormulados'

lz.gocontratadodevêráprestar,noprazofrxadoperocontratante,prorrogáveljustiÍicadamente'
quaisqUerinformâçÕesacêrcadosdadospessoaispa,acump,t,entodaLGPD'inclusivequantoaeventualdescaÍte
realizado.

12.g o Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a proteçáo dos

Dados pessoais do Contratante, ã""iÉ O""irriç* acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes, divulgaçáo ou acesso

nâo autorizados, sem prejuizo do cumprimento de qualquer ouiia meoioa exigida pelas leis de proteçáo de dados

aplicávers. o contratado devera assegurar que qualquer pessoa àutorizada a processar os Dados Pessoais do cliente

elteja rincutaOa a obrigaçÓes contratuais de confidencialidade

131Paêeficác!âdopresenteinstrumento,oCoNTRATANTEprovi(lencia!.ásuâptlblicaç.á^o,^emveículodegrande
circulaçào, em forma de extrat" ";;;;;;;;átàe 

com o disposto n o art 174 e 175 da Lei 14 13312021'

EEc U

l4,llndependentêmentedetranscriçáo,ÍaráoparteintegfantedesteinstrumentodeAtaRegistrodePreçosoEditalde
Licitação - Modalidade Pregêo Eleiãion ni otd'o's' e a proposta final e adiudicada da CONTRATADA

POc

15'lACoNTRATADAobrlga.seâcumprirfielmenteascláusulas-orâavençâdasemanter-seem.compatibilidadecomas
obrioaÇÕes por ela assumidas ;;:,ã",';#;à;; oL nauitrtaçaoã o,"iifi""çao exigidas na licÍtaÇão. bem como aS

norriraê previstas na tei tq.'tzsziii"" Êü;;;;ilÉmentar' durante a visência deste instrumento

õNPJ:76.s68 ,064/000',l -42

Endêreço eletrônico www ribeiraodopinhal'pr gov.br- E{nail Pm;pinhal@uol coftt .br e comptas Pmrpinh?l@qmall com

aái
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RIBEIRÃO DO P!NHAL
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cuÁusuua oÉcli'ltl sgxia - oo rono

16.1 As partes contÍatantes elegem o foro da Cornaíca de Ribeiráo do Pinhal - Estado dc Paíaná, como competentê para

dirimir quaisq ueÍ questÔes oriundas do presênte contrato, inclusive os casos om issos, que náo pudeÍem ser resolvidos

pe!a via adrninistrativa. !-enunciand o a qualquer outro, Po r !'nais privilegiado que seJa

16.2 E por estarem de acordo, as partês firmam o presen te Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma Para um sÓ

efeito legal, ficando Pe lo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei 14.13312021

Ribeiráo do Pinhal, 25 de março

DARTAG IXT RAIZ

PREFEI ÀíUNICIPA

TESTEII,tUNHAS:

R ADR DE MATOS

CPF 240.319-81

ANA FRIZON
o

IRA cÍcERO ROGÉRIO SANCHES
L
CPF F 023.881.729-69

ia de Educação

DEIZIANE RO UES ESCARABER

cPF/MF 079.854.599-28
Secretaria de Saúde

AD!LHA JUNIOR

cPF/MF 105.135.099-19
Departamento Cultura

FíS

FERREIRA

CPF/M 109.43
Sec

CPF/MF 859-00
Secreta inistração

WILLIAN ÔNIO PAIVA
cPF/MF 071.176.609-61
Secretaria de EspoÍtes

/MF 14.389-98
AdministraçáoSecÍetari

.í. t).2
LILIANI DE SOUZA RIBE
cPF/MF 052.866.819-64
Secretaria de EsPortes

tRo
N L E REZENDE

CPF/M 017.549
Secretaria de Saúde

SIRLEI EDO GONÇALVES DA SILVA

CPF/MF 1 15

Departamento Cultura

983 - Centro- CEP 86.490{00 - Fonê: (43)355'18301

Endereço êlet ônlco www ribe'raodopinhal'p r.gov.br - E{íail PmrPinhal@uol

aêNPJ:76.968. o€/,tooola2
as.pmrpinhal@gmail com

tl/

ffi
cPF/MF 020.768.309-36

I
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/

FABRICIO 
VILAS BOAS 
CARDOSO:02
076830936

Assinado de forma digital 
por FABRICIO VILAS 
BOAS 
CARDOSO:02076830936 
Dados: 2025.03.28 
15:40:24 -03'00'



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Aos vintê e cinco dias do mês de março dc ?O25 (25tOZl2C25) o Município de Ribeiráo do Pinhal Estado do Paíaná,

lnscrito sob cNpJ n." 76.968.0M/OOO 142, c-om sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, nesle ato representado pelo Prefeito

iüunicipai, o Senhoi DARTAGNAN CALIXTO FRAiZ, brasileilo, casado, portâdor do RG n.o i73.2ô1-9 SSP/FR e inscrito

sob CPF/MF n.o '171 .895.279-1 5, nêste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa MARCELO

stMoNl, inscrita no CNPJ sob no. 37.652.289/0001-33 Fone (54)3344-1552 (54)99996-3216 e-mail

rfanu pubticldade@gmail com com sede na Rua Manoel Teixeira n.o 50 - Centro - CEP. 99.950-000 na cidade de

Tapejara - RS. neste ato rêpresentado pelo Senhor MARCELO SlMONl, bÍasileiro. casado, empresário. portador da

cédutâ de identidade n.o 4036920173 SSP/DI RS e inscrito sob CPF/MF n.o 977.786.130-34, neste ato simplesmente

denominado CONÍRATADO, nos termos da t ei Federal no 14 13312021 , da Lei Federal Complementâr no í 23106, com

suas alteraçôes e demais exigências deste Edital; conÍorme documento de credenciamênto ou procuração insêÍta nos

autos. resotvem registrar os Drêços. coníorme decisão exarada no Processo LicitatÓrio Modalidade Pregáo EletrÔnico no

016t2O25, consoante as seguintes cláusulas e condiçóes.

CLÁUSULA PRI MEIRA. DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para possivel aquisiçáo de materiais e serviços gráficos, para a
Secretaria dê Edrrcação. Secretaria dê Agricultura ê Mêio Ambiênte SecÍetâriâ de Esportês, Secretariâ de SaÚde,

Secretaria de Assistência Social, Departamento de Cultura e Administração, obrigando-se o CONTRATADO a executaÍ

DÉacRiÇÃo

26 485171

Placa ldentiÍicâção. Material: ACM. Comprimenlo 50 CN4. Altura: 40 CM. Acabamento 1 00 Unid

s(rpedidâl: pelicula edesiva i.npressão Cigitâ|, êspêseu€: J,r Ínn Lârgllra: 40 crn CcÍ
letras vermeiho rubi e amaÍêlo ouro. FixaÉo: paíafusada Caracteílsticas adicionais 1:

fundo: aco êscovado. Proibido iogar lixo ou enlulho RESOLUçÂO CONFORI/lE l ANT,

COM LAMINAÇÁO DE PROÍEÇÃO, REFLETIVA, PLANA, LISA E ISENTAS DE

REBARBAS E BORDAS CORTANÍES CO[,1ARTE A SER FORNÉClDA. (AgrtcultuÀ)
MARCA PRÓPRIA

49 00 4 900,00

2.2 Os produtos deveráo ser de forma parceiada e após a emissào de autorizaçáo de fornecimento cievidâmente assinada

pelo Prefeito em ate 05 (cinco) dias úteis nos enderêços indicados no Termo de Referência
â.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no art. 25,

I parágrafo 7, da Lêi n. 14j33Do21.
Z.l O inaice de reajustê dêste instÍumento será o INPC (indice Nacional de Preços ao Consumidor), o qual

também será usado em caso de atrasos de Pagamento Pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o rêajuste. acompanhado de requeimento.
2.6 A revlsâo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Poftaia 109/2023 e Decreto Municipal 020/2023,

devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros,

encargos sociais, kansporte etc).

êm favor da CONTFIATANTE o servi ço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao

Processo Licitatório Modalidade Pregáo EletrÔnico, registrado sob n.o 016/2025, a qual

instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

fará parte integrante deste

2.1 Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviâda pela CONTRATADA, os
quais seguem transcritos abaixo:

CLÁU§U TERCEIRA - DA VIG ENCIA

3.1 A presente ala terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 2410312026, podendo ser prorrogado por igual
período, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

CLAUSULA UARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Rua Par6ná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Foner (a3F5518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42

4.í O pagamento seÍá efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corÍente até o 15o dia útil do mês

subsequeite, contados da data da enaega da Nota Fiscal, devendo saliêntar que junto ao corpo da mesma, será

Endêrêço eletÍônico www.ribêaíaodopidlaLpr.gov trr _ E_msil pmrpinhêl@uol.com. bÍ ê compras pmrpinhâl@gmail com

I

I

I

MARCEL
O 
SIMONI:
3765228
9000133

Assinado de 
forma digital 
por MARCELO 
SIMONI:376522
89000133 
Dados: 
2025.04.02 
08:46:36 -03'00'



PREFE|TURA MUNICIPAL DE RIBEiRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

necessário fazer constal, paia flns de pagamento, rl únleto da iioitação, g nÚmero-d-o-.Lote, Funcionário iequisitante'

inÍormações relativas ao nome e número dõ banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

4.2 As Notas Fiscais dos procutos áa sàiretariâ de Edu;aÇãc, Adminrstração, Espo es. .c+yi?,dg:"grá" scr ernitidas eír:

;#;; üiNrcGióõÉ iiiBÉiúo oo nnxt - cNPJ; 76.s68.06{oooí-42 - RUA PARANA N " e83 - cENrRo' os

da Secretaria dê Saúde em nome do FUNDO MUNICIPA.L DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:

09.654.201/0001-87-Rua Paraná 940 - Centro e os da secretaria de Assistência social em nome FUNDO MUNICIPAL

óÉ ÀdbÉiÉ-r.rtrÃ sóCral oe nieÉrnÃo óo prruHal clp.t: 17.382.'189I0oo'l-27- Rua Antônio Rosério rosa 1097 -
õãrprãr1nto cms e encaminhadas no e-mail pn.rrplnhal@uo1 com br ou compras pmroinhal(ôonrail ç!!'

CLÁUSULA AUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh.-
S.1As despesas "o, 

, 
"*""r'uó 

deste óontrato correráo no orçamênto da Dotaçáo Orçamentáriâ: 1010-103/1020-

104i 1290-Í o3n 3oo-i o4i-i 310-107ii ú-0-ioáit gso-r o+ist io-oooi 1960-303/1990-30313080-oool1740-000i320-0001340-

ooo/2330-940/236 o-s33t247 o-szslàa áo-oootzo I o-ggs2t264o-a1o-2€fl0-s7ot2790'94112860-000/2930-e49/2950-

9354/2970-934-339039000.

CLÁUSULA SEXT -DASO ESDO CONTRAT TE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da pfesente ata, o CoNTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

CONTRATADA, através de oo"rrãnto iuqri"itotio própiio, o fornecimênto dos produto§; bem como efetuar o pagamênto

na forma prevista na cláusula quarta.

6.1.1 Fiscalizar e controlar a.ntr"àã ("onfo-" cláusula sétima), comunicando a coNTRATADA, qualquer irregularidade

constatada no produto entÍegue;
O.i ã'Éi"ir", o't"l pagameniô (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;

á t ã rr"tu"t o àádarãento em ooservância à forma tratada na cláusula quarta;

O.i + õont"ti|. 
" 

atéstar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

0.1.5 Notificar ao representante 
-à; âÉã a oconência de eventuais imperÍeiçóes relacionadas ao obieto destê

CLÁ SULA SÉTIMA- OBRI E§ DA CONTRATADA

7.í Paía garantir o Ílel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

7.1 ..1 Executaí os serviços ora 
"ontr"t"áo" 

J" 
""oú "o, 

a solicitaçáo do CONTRATANTE e proposla apresentada até o

^^-..^+,,ôl

lll'i;#ã:r:!"jào'rro" ,,r1"" de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte até o

tocal de entrega, inctusive quantJão Já"i"ttégàr"ntà e empilhâmento, se for o 66so, nos endereços indicados' de

segunda a seía-feira nos horários de 08h:00min até as'l6h:00min;
7-1'3FornecerprodutosdequalidadeedeacoÍdocomaSexigênciasdocÓdigode'DeJesadoConsumidor,

""pã"irt-r""i" 
nJtá"ánte aos riciôs àá qualídade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que

se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal,'

7..1.4 Responsabilizar-se petos eueniuais danos e prejuíàs que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE'

principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;

7.1.s Manter em dia as oorig"ç0"" 
"Jnàrnenles 

à sêguridade sóial e contribuiçâo ao FGTS, durante toda a vigência

desta ata, sendo as mesmas pêças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;

2.1.6 Substituir imediatamente "";;;;ü; ;;;;ã ãltà""nt"t", foÍa das especificaçóes técnicas e se houver diferença

entre as quantidades constantes [iÀrióii.àá" de Fornecimento e as efetivamente entregues' o signatário desta Ata

de',,erá p!.o'ridenciar a ccmplement;;ào ,á"ãiiàr" no prezo máxirno de 24 1"!nte e quatrc) horas, contacê do recebimento

da notificaçáo. Inexistindo ,tgen"ãã irú.úiçao dos itens, o Município poderá, a seu exclusivo critério' solicitar a

entrega em prazos maiores.
7 .1 .7 Fomecer os materiais dO item o2g sem qualquer outro custo e adesivar os veículos/maquináios na sede do

município, correndo por sua corÍa as dêspesas cóm deslocamento' alimentação' estadia'

7 2 A Íecusa no Íornecimento oà"-plãori"í,-i". motivo justificado e aceito pela Administraçáo, .conslitui-se em falta

g;; ;ü;itr;à;, ôórlrnaraóÃ,ã-.r" rrr""rtçao no neiistro de ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de

contratar com o poder púbttco por até três anos, bem como as sançÔês que a Lêi impÓe, náo lmpedlndo, em razáo das

"irlun"iá*u" " " "ritério 
da administraçáo, a âplicação das seguintes penalidades:

7.2.1 O,sok (zero virgula cinco foi "*toi 
poi dia-de atraso,. na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor

"o-rr".áLni"àú " 
parie inadimpliàa, até o limite de 9,970 (nove vírgulas nove por cento);

7.2.2 Até 1e,k (dez por cento) ;&ã;;6; do contrâto, pelotescumprimento de qualquer cláusula do contÍato/Ata

Registro de prêços, êxceto prr.oí" 
"n1*óá 

que em caso dà não pagamento, será encaminhada paÍâ a dívida ativa do

Mtrnicioiô visandô â e112 3r3cttção;
7.2.3 Emissão e publicaçáo de oáoaraçao oe lnidoneidade em vêÍculo de imprensa regional, estadual e nacional

SULA OITAVA: DA F ISCALI o

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP:86.490400 - Fone: {43)355183O1 CN

CLA

Endereço eletrônico www ribê iáJopinhal.pr.qav.br - E-tnail pmrpinhâl@ ol com
PJ.76.968.064/000142
br e çompras.PmrPinhâl@gmail.comMARCELO 

SIMONI:37
65228900
0133

Assinado de forma 
digital por 
MARCELO 
SIMONI:376522890
00133 
Dados: 2025.04.02 
08:47:05 -03'00'
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g..l A Íiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida.pelos senhores ALCÍDlO B.SOUZA JUNIOR'

ã.2 À iscatizaiao serã i.ealizada nos Ãotdes do ar-,igo 125 do.Dêcreto Municipal 020/2023.

ã.ã; 
"çil;Íi;""tização 

não aiÃi"ri, 
"óÃprãtaiesponsabilidade 

da CoNTRATADA pelo fornecimento dos bens' ora

CLÁ SULA N DEE CORRUP cÃo-DAF

9'lACoNTRATADAdeveobservarefazerobservar,porSeusfornecedorêsesubcontratados,seadmitida
subcontrataçáo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de êxecuçáo do objeto

contratual.
óó.á eára os ptopositos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

âi ,,oráticâ corruota,': oterecer, ciai-ieceoàr ou soricitarJ ciireta ou indiretamente, quaiquer vantagem com o objetivo de

iln,,'""i* 
" 

ãçàõ J" servidor público no pÍocesso de licitaçáo ou na execuçáo de contrato;

ll'trãi* i,.àJãrfàntã : a fatsiticaçã ou omissao dos fatás, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo ou de

execuçáo de contrato;
c) ,,práttca colusiva': esquematzar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de

,ápiáià"ãrü" * prepostos oo orgã1"[ãJoi, ,i."noo 
"stabetecer 

preços em niveis artificiars e nào competitivos:

d) *prática coercitiva': causa, oanã-ãu ãrãáçr, ""r."t 
dano. direiã oL indiretamente às oessoas ou sua propriedade

uLanJo innuenciar sua participaçâo em um processo licitatório ou afetar a execuçâo do contrato'

e) .prática obstrutiva": 1i1 Oestruir, iaisiraai, atterar ou ocultar. provas em inspeçÓes ou fazer dêclaraçÓes falsas aos

representantes do organismo nnancei; Áútir"ter"r, com o obietivo de impedir materialmente.a apuraçáo de alegações de

prática prevista acima; (ii) ,t*;i; i;ãüã; 
"ã, 

i'ró"on máterialmente o exerclcio do direito de o organismo Íinanceiro

multilatêral promover inspeção 
;mo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

9.3 Na hipótese de Íinanciamento, paÍcial ou integÍal, por oÍganl!

rêembolso, êstê organismo imporá sanÇáo sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível'

indeiinidamente ou por Prazo determinado, para a outorga de contratos Ínanciados pelo organismo se' em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamênte ou poÍ meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas. colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execução um contrato Íinanciado pelo

organismo.
g.4ConsiderandoospropÓsitosdascláusulasacima,olicitanteVencedor,comocondiçáoparaacontrataÉo,deverá

concordar e autorizar que, na hipÓtese de o contrato vir a ser ínanciado, em parte ou inlegralmente. por organismo

Ílnâncêiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

Íormalmente indicadas possam inspecionar o locâl de execução do contrato e todos os documentos' contas e registros

relacionados à licitaçâo e à execuçáo do contrato'

CLÁUSU LA DÉCIMA. RENÚ NCIA E RESC

10.1 A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateÍalmente, pela PreÍeitura, na forma do artigo 124, inciso l"'a' b' da Lei no 14 13312021

ii ..r r"àioo 
"ntr" 

as oartes, na fbrma do 124, incÉo ll, "a, b, c' d' da Lei no 14 13312021'

ãj iás nipoteses prevista no artigo 137 da Lei no 14Í3312021 '

d) caso a detentora da methor pràpo"ta não oÍerte a totalidade do quantitativo disputado. será efetuado o registro de

outÍos ÍoÍnecedores habitrtados. ;ffiffi; ; ;td; G itassificação no certame desde que os mesmos aceitem

entregar o pÍodutos nos valores propostos pelo primeiro colocado-

e) visando preventr eventuars oriá" Jà'À"r"áooria em caso de alqum acontecimento que acarrete a inteÍupçáo da

entrega dos produtos peto(s) p",iãiü.i ãoró""do(s). -ficará 
a critério da municipalidade o registro de preços dos

;iliü.i". [uÉ,r,tuc"J, ,"ipêiiu"JÀ á Iío"rn o" ctâsliÍcaçao no certame, desde que os mesíncs aceitem entregar os

froduios nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta'

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÔES

í 1.1 É vedado à empÍesa contratâda:

a) transÍerir ou ceder a terceiros o objeto contratado,-ain-da quê parcialmente, excetuando-se as hipóteses de fusáo,

"Lao " 
in"orpot"ção da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura'

Rua
Endêreço êletrôn

Fâráná 983 - Cêntro
ico www.ribeiraodoP

- CEP:86.490400 - Fon
inhal.pr.qov.br - E_mail

ê: í43)3551830í CN
pmÍpinhal@uol.com

PJ 76.968.064/0001-42
br € compras pmrpinhal@qma'l com

rm
,- C"§-dI rl

MARCEL
O 
SIMONI:
3765228
9000133

Assinado de 
forma digital 
por MARCELO 
SIMONI:376522
89000133 
Dados: 
2025.04.02 
08:47:37 -03'00'
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'l 1.2 É v edado a contratante:
a) À participação do órgâo ou entidade em rnais de uma ata de registro de preços 

""* 
o T:tT: objeto no prazo de

validade daquela de que lá tiver participado, salvo na ocorrênci, iJãü qr.'t"n'ha registrado quantitativo inferior ao

TÍál"riJ::i1t: ffiiti:1,t"#T:[?"iado, por acoÍdo entre_1: p^T".. mediante notificaçáo expressa, com antecedência

mínimâ de 3o(trinta) dias da data dJs"]Jã pãi' ã 
""""'ramento 

em conformidâde com Lei no 1413312021

RÍI E A
c SU D

12.1 As oartes deveráo cumprir a Lei n" 13.709. de 14 de agosto.de 2018 (LGPD). quanto a todos os dados pessoals a

oue tenham acêsso, em razao oo ãrtame'àu-io cãntrato 
"orini"tràtiuã 

qràãeni'aimente venha a-ser Íirmado a partir

da apresentaçâo da proposta 
""""pr'ár.lã,iiriü 

ê""o"tãtáiao .J"pêná"nt"'"nt" da declaração ou de aceitaÇáo

expressa.
l2,2osdadosobtidossomentepoderãoserUtilizadosparaasfinalidadesquejustiícaramse-uacessoedeacordocoma
boa-fê e com 

--- ; pnncipros ü* "-- ' ;t1' 6' da LGPD'

12.3 É vedado o compartilhamento cor"i"r""iro" dã" J"'Oos obtidos fora das hipóteses permitidas em lei'

12.4 A Administraçáo deveÍá "., 
il;h;H;;;ã-êô!1"i"""i'iÃ ut i='"oi''" todos os contÍatos de sub opeÍação

ÍiÍmados ou que venham " 
t"i celebrados pelo contratado'

12.5Íerminadootratamentodosdadosnostermosdoart,l5daLGPo,edeverdocontratadoeliminá-los,comexceção
das hipóteses do art. 16 O" Lepo,ii"úi.oo aquetas.m.gue houuer necessidade de guarda de documentaqáo para fins

decomprovaçáodocumprimentodeobrigaçÕeslegaisoUcontratuaisesomenteenquantonáoprescritasessas
obrigaÇÕes. )nto dos deveres da

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados' quando foÍ o caso' o cumpnm(

oresente cláusula, pêrmanecendo integrâlmente ""iontau"t 
por garantir stla observância

iz.z o contratante poderá l"ãio" ou'g"ã"ia para aÍerir o cumprimento 11t:1"^':]1it'n' 
devendo o

Contratado atender pronlamente eventuais peclrdos - 
' 

de . "::ll"^'^Ti" 
fo!'mulados

Q.AOContratadodeveráprestaí'noprazofixado--peloContratante'proÍrogáveljustificadamente'
quaisquer infor,.naçóes acerca dos dadcs pcsscais p"r" 

"u*prir"'"io 
da LGPD, inclusivê quanto a eventual desca|+'e

realizado.

.12.g o FoÍnecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a proteçáo dos

Dados pessoais oo contratante, Jo"ir" o".,rriça. acidental ou ilegal, danos, perdâs, alteraçÕes' divulgaçáo ou acesso

náo autorizados, sem preiuizo o" "ripri.""i" 
de qualquer ouiia meoioa exigida pelas leis de proteÉo de dados

apiicáveis. o contratado devera assegurar que qualquer pe""o" 
"rtorir"d" " 

pÃ""t"" os Dados Pessoais do cliente

ã!àj" rin"ur"o, a obrigaçôes contratuais de confidenciâlidade'

c ULA DÉCIMA ÍERCEIRA BLICAÇÃ o-DA PU

13.1ParaeÍicáciadopresenteinstrumento,oCoNTRATANTEprovidenciaráSuapublicâçá.o-^emveíctllodegrande
circulaçáo, em forma de extrat", "i "à'"i"inliá'oe 

com o disposto ná art 174 e 175 dâ Lei 14''13312021.

RT D U NTc US

14.'1 lndep
Licitaçáo -

endentementedetranscriçáo,faráoparteintegrantedesteinstrumentodeAtaRegistrodePreçosoEditalde
Modâlidade Pregáo EletrÔnico "' 

oiOLoãS tãproposta final e adjudicada da CONTRATADA

15.lACoNTRAÍADAobnga-seacumprirÍielmenteaSclâus.ulas-oraavençadasemanter-seem,compatibilidadecomaS
obrioacóesporelaassumidas'..j.iátã"'Jà''iãiõàà..oLnauitiuçaoãquaiiRcaçaoexigidas.nahcitaçáo,bemcomoaS
noniai previstas na Let 1a 'fi3lzoiiã ãiliJi"çãã 

"ÃpÉmentar' 
iurante a vigência deste instrumento'

LÁ D MA F

CIMA SEXTA-DO FORo

- CÉntro - CEP: (43)355iôsc í. CNPir 7ô
ParaÍá 983

c USULAO

Endereço eletrônico www ribeiraodopinhat' pr gov.br - Efiall PnrPinl al@uql prge.pmrPinhal@g

»ái

MARCELO 
SIMONI:37652
289000133
Assinado de forma digital 
por MARCELO 
SIMONI:37652289000133 
Dados: 2025.04.02 
08:48:15 -03'00'



PREFEITURA MUNICIP AL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA -

iô.i As PaÍtes contratantes eiege rn o foro da Comarca de RibeiÍáo do Pinhal - Estado do Paraná, corno competente Para

dirimir quaisquer questóes oriundas do Prese nte contrato, inclusive os casos omissos, que náo puderem ser resolvidos

pela via administrâtiv a, renunciando a qualquêr outÍo, por mais privilegiado que sela

16.2 E Por estarem de acôrdo, as Partes firrnam o Presente contrato ern 02 (duas) vias dê igua! teor ê forma para urn só

efeito legal, ícando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei 14j33t2021

/1

OARTAG tx
PREFEI MUNICIP

TESTEMUNH

tz MARCELO SIMONI

cPF/MF 977.786.130-34

FISCAL:

AL.IDIO B JUNIOR

CPF/MF 911 529-00

- Fone: (43)3551830í. c l.lPJ:76.968

^*J,&,-ADE 
MAros

ccttfuir ozl. zao.s t s' a'l
v

ANA FRIZON
DO

TOR:

3
clcÉRo ROGE RIO SANCHÉS

cPF/MF 429.873.859-00

Paraná 983 - Centro - CEP:
a

Endereço eletrôn lco www.ribearaodoPinhal Pr gov bí - E-rnail Pm!'Pinh al@uol.com.br € comp
.0ôu000142
ras.pmrPinhal@gmail cqln

Ribeirão do Pinhal' 25 de maÍço defrz7r\,*euv 
i; t 

^"{/-'/

Nl->t\

\

MARCELO 
SIMONI:3765228
9000133

Assinado de forma digital por 
MARCELO 
SIMONI:37652289000133 
Dados: 2025.04.02 08:48:55 
-03'00'



PREFEITURA MUNICIPAL DE R
- ESTADO DO PA

Federal Complementar no '123106' com

credenciamento ou procuraçáo inserta no

Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico n

CLÁUSULA PRIMEIRA ' DO OBJETO

3,lApresenteatateÍálniclonadatadesuaassinaturae.vigoraÍáalé24to312o26'podendoserprorrogadoporigual
i"i,ioãl ii,d!ãoã'"io oã int"'""t" áã'Àdministraçáo Pública Municipal

RANA -

25- ÉRE §

Aos vinte e cinco dias do mês de marçc de 2025 (25rc3r2C25) o MunicíPio de Ribêiráo do Pinhal Estado dc Paraná'

lnscrito sob CNPJ n." 76.968 0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro' neste ato representado pelo Prefeito

túunicipal, o Senlror DÂRTÂGNAN CÂLIXTO FRAIZ' brasileiro, casado, Poftadot elo RG n.o 773 26'1-9 SSF/FR e inscrito

sob CPF/MF n.o 171.ag5.27g-15, neste ato simplesmente denominâdo GoNT RATANTE, e a EmPresa WOLF

SOLUÇÓES INTEGRADAS LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 42.239 31810001-70 Fone (43)996344406 e-mail

felipe.ePs@outlook com com sede na Estrada Ovídio Ribeiro dos Santos n.o 1100 - Ba irÍo Boi Pintado - CEP' 86 430-000

na cidade de Santo Antônio da Platina PaÍaná. neste ato representado pelo Senhor LUIZ FELIPE FERNANDES'

brasileiro, solteiro, emprêsário, portador da édula de identidade n.o 127853576 SESP/PR e inscrito sob CPF/MF n o

097 896 049-12, neste ato simPlesmente denominado CONTRATADO nos termos da l-e i Federal no 14 133120?-1 . da Lei

suas alteraçÕes e demais êxigências deste Edital; conforme documento dê

s autos. resolvem registrar os preços, conforme decisáo exarada no Processo

o 01612025, consoante as segu intes cláusulas e condiçÕes

instrumento

1.1 A oresente ata tem por objeto o registro de preÇos paÍa posslvel aquisição de materiais e serviÇos gráficos' paÍa a

"".,"i6ria de Educação s..,"ti,á'iã-Àõ,ilir{ià'L üeio rr:,-^Iíh:":f,',:1j.";::tltfrffiôL:""f"ll;
dll;il;; iJ n=",tteà"i'.so"ial Departamento de cultura- e Âdm""itl;Ã?.t"1,r",',t"ime 

con.lãiãlãõãl."ãnexada ao

Êk"#tffi:"i,':3.1"?,§i;,".,:r.ãilii'lii"!r;:,,õ|úzoàà^qualfaráparteintegrantedeSte

IBEIRÃO DO PINHAI.

CúU§ULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

2.losValoresparaaquisiçáodoobjetodoProcessosáooSquêconstamnapropostaenviadapelaCoNTRATAoA,oS
quais seguem transcritos abaixo

2.2 Os prod utos deveráo ser de forma Pârcelada e apÓs a emissão de autorização de fornecimento devidamente assinada

pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis nos endereçôs indicados no Termo de ReÍerência

2.3 Os valores acima poderá o eventualme nte sofrer revisáo 1àumento ou decréscimos) nas hipóteses Previstas no art' 25,

2.4 0 índicê de rêaluste destê instÍumênto seÍá o INPC (Índicê Nacional de PÍeços ao ConsumidoÍ)' o qual
lparág rafo 7, da Lei n '14.13312021

também será usado em easo de atrasos de Pagamento pêlo Contratântê.

2.5 A em
2.6 A revisão de Preço

fresa deverá aPresentar d

s, caso ocorÍ4,
ôcümento oícial comProva

deverá ser feita nos moldes
ndo o rêai uste. acomP aithaC,o de requ ei ín e nta'

da Portaria 109/2023 e Oecreto MuniciPal 020/2023,

devendo, nos Preços suP Íacitados, estar incluldas todas as desPesas relativas ao objeto contratado (tÍibutos, seguros'

encargos sociais, transporte etc)

GLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

á 983 - Centro - CEP:86 .490"000 - Fone: ( . CNPJ: 76 948. 064/000',j-4243)35518301

6 600,00550,0012 Unid75 cl\4 AplicâÉonloCompírmscovâdoEMaterildentiíicaÉoaca etroacracs âcEIGÍa'.,edaa 3çáoreíusFi0cL4 lextopalbrâsâoDModelo óÍgáoConÍoicionaisAdslicasracteriac
WOLFMARCAdmoecidíoÍnseÍa

47 4935

21
2 240,0064,00Unid

8.840 00WOLF

Fixaçâo

taAltrlCM,90mentoc mprlPolivinilDloretocateÍialMdelaca ntiilcação [,MÍa:Espess!EscovadoAdesiva Açoaiculamentob Superficial MARCAcÀ,470 20 Saúde)Adm5(1aíaÍusada.relaLetrascctv70ía:La íg

485770

28

ÍOTAL
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PiNHAL
- ESTADO DO PARANA -

.í.i O pagamento será eíetuado por TransfeÍência Eletrônica (TED) em conta corrente até o i5i dia útil do mês

subsequeãte, contados da data dã entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma' será

necessário fazer constaí, paÍa 1ns dê pagamento, o núrnero da licitação, c número do Lote, Funcionário requisitante,

informações relativas ao nome e número do banco, da âgência e da conta corrente da ooNTRATADA.

4.2 As úotas Fiscais dos p!.ôdutos da Secretaria de Educação, Adn'tinistração, Esportes, Cultura deveráo ser eÍnitidâs eÍn

nome do MUNTCíP|O DE R|BE|RÃO DO PTNHAL - CNPJ: 76.968.054,0001-42 - RUA PARANA N." 983 - CENTRO; os

dA SECÍEtAriA dE SAúdE EM NOME dO FUNDO MUNICIPAL DÉ SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:

09.6S4.20ilOOO,t {7-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secretaria de Assistêncaa Social em nome FUNDO MUNICIPAL

DE AsstsTÊNclA soctAL DE RTBEIRÃo Do ptNHAL GNPJ: 17.382.'18910001-27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 -
Complemento CRAS e encaminhadas no e-mail prnrpinhal@uol corn br ou qQMIê§-pDIpl ! b al@q!!4!.çam.

CLAUSULA OUINTA - DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA.
5.14s dêspesas com a execução deste contrato correráo no
1Q4t',t 290-1 o3t 1 300-1041 1 310-1 07 I 1@0- 1 03/1 650-1 04/31 50-000/
ooo/2330-940/236 0-933t247 0 -9353 t2430-000/26 1 0-9352t2640-8 1

e354 I 297 O -9U - 339039000.

CLÁUSU SEXTA . DAS OB ÕEs Do coN TANTE

orçamento da Dotação Orçamentária: 1010-103/1020-
1 960-303/1 990-303/3080-000/1 740-000/320-000/340-
0-2660-97 0 127 90 -941 /2860-000/2930-949/2950-

6.1 para garantir o fiel cumpÍimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitaÍ previamenle à

CoNTRATADA, akavés de documênto requisitório prÓprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o pagamento

na formâ prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlaÍ a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer irÍegularidãde

constatada no produto entÍegue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÓe§ êstabelecidas nesta Ata,

6.1.3 Efetuar o pagamento em obsêrvância à forma tratada na cláusula quarta;

6.1.4 ConÍeriÍ ê atestar as notas íscais (faturas) encaminhando-as, para pagamentoi

6.1.5 Notificar ao representante da empÍesa a oconência de eventuais imperfeições relacionadas ao objeto deste

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compÍomete a:

7.1 . í Exeiutar os serviços oía contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e proposta aprêsentada até o

Illdi uv Pi azv Lv|l(lcrrrl,r.
L1.2 Eàtregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-sê pelo carrêgâmento e transporte até o

local de enlrega, inclusive quanto ao descarregamenlo e empilhamento, se for o calso, nos endereços indicados, de

segunda a sexta-feira nos hoÍários de 08h:00min até as í6h:00min;
7.i-.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigênciãs do CÓdigo de Defesa do Consumidor,

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem imprÓprios ou inadequados ao uso a que

se destinam ôu lhes diminuam o valoÍ, conforme diploma legal;
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuizos que a qualquer título viêr a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em dêcorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.S Manter em dia as obrigaçôes concernentes à seguridade social e contÍibuiçáo ao FGTS, durante toda a vigência

desta ata, sendo as mesmas peças Íundamentais para o recebimênto das Notas Fiscais / Faturas;

7.1 .6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarêm foÍa das especificaçÔes técnicas e se houver diferença

entre as quantidades constantes àa Autorização de Fornecimento e as eÍetivamente entregues, o signatário desta Ata

deverá providenciar a ccmplementaçãc necessáÍia no pÍazc rnáximo de 24 ('Jinte e quatro) hcras, ccntsda dc recebirnento

da notiÍicaçáo. lnexistindo urgência na substituição dos itens, o Município poderá, a sêu exclusivo critério, solicitar a

entrega em prazos maiores.
7 .1 .7-Fomecer os mdtc,rtais do item O2g sem qualquer outro custo e adesivar os veículos/maquinários na sêde do

município, correndo por sua coÍrÍa as dêspesas com deslocamento, alimentaçâo, estadia'
7.2 A iecusa no fornàcimento dos produtoi, sem motivo justificado e aceito pela Adminiskação, constitui-se em falta

grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçâo no Registro de OcoÍrências Nacionais, impossibilitando o direito de

ãontratar com o poder público por até três anos, bem como as sançóes quê a Lei impÔe, náo impedindo, em razão das

circunstâncias e a critério da administração, a aplicaçáo das seguintes penalidades:

7.2.j 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor

correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento),

7.2.2 

^té 
fio/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata

Registrô de preços, exceto prazo de entÍega que em Glso de não pagamento, será encaminhada pâra a dívida ativa do

Município, visando a sua execução;
2.2.3 àmissão e Publicação dê Declaraçáo de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional, estadual e nacional.

cLÁU§ULA SÉTIMA - DAS OB RIGACÔES OA C TADA

Ruâ Paraná 983- Centro- CEP; 86.490{00- Fone: í43)3 5í8301. cNPJr 76.968.0641000142
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA -

CLAUSULA OITAV OA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalizaçáo da presente Ata Regisko de Preços será exercida pelos senhores JANDER JEAN PINHEIRO e

VANDERLENE SIL\./EIRA DE REZENDE,
8.2 A fiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto lvunicipal 02012023.

8.3 A açáo da Ílscalizaçáo náo diminui a completa Íesponsabilidade da CONTRATADA pelo fornêcimento dos bêns, ora

licitados.

cúUSULA ONA - DA FRAUDE E DA ORRUPCAO

9.1 A CONTRATADA dêve observar e fazêr observar, po[ seus fornecedorês e subconti'atados, se admitida

subcontrataçáo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contratação e de execuçáo do objeto

contratual.
09.2 Para os pÍopósitos desta cláusula deflnem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamênte, qualquer vantagem com o ob.ietivo de

inÍluenciar a açeo de servidor público no processo de licitaçáo ou na execuçáo de contrato;
b)'prática fraúdulenta": a falsificaçáo ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo ou de

execução de contrato;
c) "pÍática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de

representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,

visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatÓrio ou afetar a exêcuçâo do contrato.
e) 'prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas êm inspeçóes ôu fazer declaraçÕes falsas aos
representantes do organisrno financeiro multilateral, com o objetivo de impedir rnaterialmente a apuraçáo Ce alegaçÔes de
prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótêse de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo flnanceiro multilateral, mediante adiantamento ou

reêmbolso, este organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa Íísica, inclusive declarando-a inelegívê|,

indêÍinidamente ou por prazo determinado, para a oulorga dê contralos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentâs, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participaÍ da licitaçáo ou da exêcuçáo um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o conlrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo

financêiío multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

Íormalmente indicadas possam inspêcionar o local de execução do contrato e todos os documentos, conlas e registros

relacionados à Iicitaçáo e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA NÚNCIA E DA RESCISÃO

10.'l A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na Íorma do artigo 124, inciso l, "a, b' da Lei no 14j3312021,
b) por acordo enke as partes, na Íorma do 124, inciso ll, "a, b, c, d'da Lêi no 14.1332021
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021 ,

d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será êfetuado o registro de

outros fornecedores habilitados, iespeitando a ordêm de clasSlficâçào no certame, desde que os mêsmos aceitem
êntrêgar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrele a interrupção da

entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o rêgistro de preços dos
participantes habilitados, Íespeitando a ordem de classmcação no certame, desde quê os mesmos aceitêm entregar os
produtos nos valoÍes propostos pelo dêtentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÕES

1 1.1 É vedado à empresa contratada:

Rua Parâná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fonei {43)35518301 CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endêrêço eletíônlco www ribeiraodopinhal. pr gov.br - E-Ínall pmrpinhal@uol com.br ê compras.pllrrpjnhal@gmaai.conr
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a) tíansferir ou ceder a teÍceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se âs hiPÓteses de Íusáo,

cisáo e incoíporaçáo da contratada, a critário êxclusivo da Prêfeitura

11.2 É vêdado a contratanle:

"i 
- - I patiàpãçáo ão orgao ou entidade êm mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de

váriOaoe Oãquerá dã que já-tiver participado. salvo na ocorrência deàta que tenhâ regi§tredo quentilativo inferior ao

máximo previsto no edital do certame.
ii.g I piesente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍicaÇão expressa, com antecedência

mínimade 3o(trinta) dias da dâta desejada para o encerramento, em conÍormidade com Lei no 14j33/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÓES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de í4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a

qr"'t"nni"À à"."so, ". razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partír

da apresentaçâo da píoposta no procedtmento de contratação, tndependentemente da declaraçáo ou de aceltaçào

PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

êxpressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utiliza<ios paÍa as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a

boa-fé e com os principios do art 6" da LGPD'

iã: É veoaoo o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

1ã.+ n ndministraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos o§ contratos de sub operaçáo

imrados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los' com exceçáo

das hipóteses do an. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necêssidadê de guarda de documentaçào para fins

de comprovação do cumprimento de obrigaçóes lêgais ou contratuais e somente enquanto não pÍe§critas essas

obrigaçÕes.
t 2.6 o contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimênto dos deveres da

presente cláusula, permanêcendo integralmente responsável Por garantir sua observância.

12.7 O Contratante podeíá Íealizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula. dêvêndo o

Contratado atender prontamente eventuais p€didos de comprovação formulados'

12.8 O Contratado dêverá prestar, no prazo Íixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais Para cumprimento da LGPD, inclusive quanto â eventual descarte

realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar ê manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias parã a proteçáo dos

Dados pessoais do Contratante, contra destruiçâo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÓes, divulgaçâo ou acesso

náo autorizados, sem preluizo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de dados

aplicáVeis. O Contratado devera âSsegurar que quâlquer pessoa autorizada a processar OS Dados Pessoâis do Cliente

esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de conÍidencialidade

LA DÉCIMA TERC EIRA . DA PUg cAcÂo

13.1 para eficácia do presente instruÍtento, o CONTRATANTE provirlenciaÍá s{ra pubiicaçáo eÍil veículo de gratrde

circulaçâo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.174 e '175 da Lei 14j3312021.

cúusuLA DÉCIMA QUARTA _ DOS DOC ENTOS INTEG RANTES

.14.1 lndependentementê de transcriçáo, Íaráo parte intêgrante deste instrumênto de Ata Registro dê Preços o Edital de

Licitaçâo - Modalidade Pregáo EletrÔnico no 016/2025, e a proposta Ínal e adiudicada da CoNTRATADA.

cúuSULA DÉCIiíA QUINTA - DAS DISPOSICÕE§ FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas ê manter-se em.compatibilidade com as

oúr6açÕes por ela assumiãas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaÉo exigid€s na licitação, bem como as

norÃ"à pr"ii"t". na Lei 141332021 e lêgislação complementar, durante a vigência deste instrumento.

End6rôço elêtrôíloo wwlr.ribeirqollopinh?!-pr go!.br - E{nsil prnrpúhal@q ol.com.br e çomprâs pmrpinhêl@gmail.comRua P6râná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: í43)355'1 8301. CNPJi 76.968.064/000142



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

í6.'l As partes contratantes elegem o foro da Comarca de RibeiÍão do Pinhal - Estado do Paraná, como competente Para
dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive os cascs cmisscs, que náo pudeíêrn scr resolvidos
pela via administrativa, renunciando a qualquêr outro, por mais privilegiado que seja.

16.2 E por estaÍem de âcordo, as partes Íirmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma pâra um só
efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei 14.13312021.

Ribeiráo do Pinhal, 25 de março 2 5
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VAN
CPF/IVIF 17.54 309-0
Cô^rÃ1-.i-;ô qâ,',.1â

FRIZON

z

R

REZENDE

LUIZ FELIPE FERNANDES
cPF/MF 097.896.049-í 2

DE MATOS
CPFIMÊ 3.240.3i 9-8 i

DEIZIANE RODRIGUES ESCARABER
cPF/MF 079.854.599-28
Secretaria de Saúde

cÍcERo ROGÉRIO SANCHES
cPF/MF 429.873.859-00
Secretaria de Administraçáo

4.389-98F
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